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Primeira Câmara

Pauta

Pauta da 18º sessão Ordinária da 1ª Câmara
10/06/2025

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
2 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
3 Conselheiro Marcelo Tavares Silva

1 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 4896 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LEILA MARIA DE ALMEIDA E SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 6034 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANGELITA RODRIGUES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 6041 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ARMANDA MARIA FERRAZ DA SILVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 6063 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TEREZINHA DE JESUS MORAES SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 6575 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DOMITILIA DE JESUS MACHADO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 6688 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO ROSARIO CUNHA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 6756 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CONCEICAO DE MARIA COSTA SOUSA CABRAL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 491 / 2025
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA FRANCILENE SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 517 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 819 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 2638 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DEUSA MARIA ROCHA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 2733 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 3537 / 2025
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DALVANIRA LIMA MARQUES ANDRADE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3548 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: EUGENIA MARIA CHAPUI
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3714 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA ORLETE DO CARMO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 3727 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LOURINETE PEREIRA DA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 16

2 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 4256 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITORINO FREIRE
RESPONSÁVEIS: Leda Maria Sousa Rodrigues (408.141.573-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3908 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Marco Antonio Gonzaga De Carvalho (064.769.703-30).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 5205 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS
RESPONSÁVEIS: Francisco Weltran Arruda Andrade (282.582.153-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Annabel Gonçalves Barros Costa - OAB/MA 8939;
Advogado: Anna Caroline Barros Costa - OAB/MA 17.728;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3847 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE TRIZIDELA DO VALE
RESPONSÁVEIS: Arilene Bezerra Oliveira Leitao (467.529.783-87).
PARTE: ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4899 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO VICENTE FERRER
RESPONSÁVEIS: Maria Do Carmo Machado Freitas (959.306.203-34).
PARTE: MARIA DO CARMO MACHADO FREITAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 5011 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luziane Lopes Rodrigues Lisboa (508.907.513-15).
PARTE: LUZIANE LOPES RODRIGUES LISBOA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 62 / 2019
NATUREZA: Tomada de contas especial
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ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Fernando Antonio Brito Fialho (214.178.143-49).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 2869 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Herbert Dos Santos (273.896.423-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3672 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ARAGUANÃ
RESPONSÁVEIS: Valmir Belo Amorim (191.950.444-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 5058 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA DE IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Jose Carneiro Santos (288.547.643-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4990 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DAS DORES OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 1805 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
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IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ADELIA DA SILVA VELOSO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 2330 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA LUISA LEITE BARBOSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 2337 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE JOAO PASSOS DA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 2344 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA RAIMUNDA CONCEICAO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 15

3 - Conselheiro Marcelo Tavares Silva
1 - PROCESSO: 1642 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Ligiane Mota Cardoso
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 6599 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: LINDALVA FERREIRA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 858 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: KASSANDRA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4631 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 6004 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA ELIZABETH GOMES DA SILVA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2298 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CELIA MARIA SERRA BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 6
Total de Processos da Pauta: 37
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 03 de junho de 2025
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente da Primeira Câmara

Ata

Ata da Décima Quarta Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em trinta de julho de 2024.
Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua décima quarta sessão ordinária, sob a Presidência, em
exercício, do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão e com a presença da Conselheira Flávia Gonzalez Leite, do
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e do Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira. O
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa foi convocado para exercer as funções do cargo de
Conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do Conselheiro Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 29/06/2024, conforme Portaria TCE/MA Nº 599,
de 27 de junho de 2024. Ausente o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, por se encontrar em
substituição na Segunda Câmara. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão e não havendo
atas a serem homologadas e expedientes a serem lidos, franqueou a palavra à Conselheira, ao Conselheiro-
Substituto e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos: O Procurador
deContas Jairo Cavalcanti Vieira comunicou a devolução do processo nº 3028/2013, da relatoria da Conselheira
Flávia Gonzalez Leite. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos
serão integralmente anexados ao final desta Ata. RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ
LEITE: PROCESSO Nº 3028/2013 - AGÊNCIA ESTADUAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA - MOB. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS. Responsáveis: JOSÉ
LAURO BESERRA BRAGA, JOSÉ DO VALE FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Nãohá representantes legais. O Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira devolveu o processo com pedido
de vista na sessão de 18/06/2024. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela ratificação da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 11632/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsáveis: HILTON PORTELA DA PONTE,
MARIA COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Onézita dos Anjos Silva. PROCESSO Nº 9238/2016 - SECRETARIA DE ESTADO DA
GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Fausto Lopes e Silva. PROCESSO Nº 10194/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro Sousa Rodrigues. PROCESSO Nº 10825/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Josete Mendonça Corrêa. PROCESSO Nº
11433/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
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OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ana Rosa Magalhães Costa. PROCESSO Nº 11548/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE TIMON. Responsável: RAIMUNDO ALVES LIMA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
pensão previdenciária concedida à Maria Alice Cruz e Silva. PROCESSO Nº 12000/2016 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ozielita Monte Palma de Miranda.
PROCESSO Nº 12221/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO
PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Dalila Fortes Chaves. PROCESSO Nº 12422/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Francisca Rita Pereira dos Santos. PROCESSO Nº 12446/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marlene Braga Viana. PROCESSO Nº 12568/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus de Sousa Melo.
PROCESSO Nº 13037/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO. Responsável:
JUVENIL GONÇALVES DA COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Edna Maria Nina Liarte. PROCESSO Nº 13117/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Pedrolina Costa de Jesus. PROCESSO Nº 13424/2016 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
APOSENTADORIA DE MATA ROMA. Responsável: RAIMUNDO DE MORAES AGUIAR. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Zuleide Ferreira Coutinho
.PROCESSO Nº 13631/2016 -APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO
PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Francisca Soares de Araujo Siqueira. PROCESSO Nº 13962/2016 -APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM. Responsável:
ALDOMIR PEDRO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Cecília Viveiros Santos. PROCESSO Nº 14183/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LÁZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antonia de Sousa. PROCESSO Nº 14416/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Zilda Silva Souza. PROCESSO Nº
14430/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Ivanir Mendes Pires Machado.
PROCESSO Nº 14520/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da transferência para reserva remunerada concedida a Sidines
Magalhães Nonato. PROCESSO Nº 758/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Gilberto Matos Aroucha. PROCESSO Nº 796/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOSDE PESSOAL. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Benta Oliveira Azevedo. PROCESSO Nº 976/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO.
Responsável: RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria de Aparecida do Espírito Santo de Oliveira. PROCESSO Nº
1869/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Norma Celeste Pinho Silva.
PROCESSO Nº 2090/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
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José Carlos de Sá Júnior. PROCESSO Nº 2121/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária
concedida a Lauro Sodré Costa Neto. PROCESSO Nº 2243/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Eliezer Filgueiras Carvalho. PROCESSO Nº 2264/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão concedida a Marylan Frazão Berredo. PROCESSO Nº 2324/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Simone Cristina Oliveira Ferreira Baima. PROCESSO Nº
2339/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo
Maciel de Sá. PROCESSO Nº 3073/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - IMPRESEC DE CAROLINA.
Responsável: JOSÉ ANTONIO TIAGO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a José da Silva Oliveira. PROCESSO Nº 5434/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da transferência para reserva remunerada concedida a Francisco de Borges
Chaves. PROCESSO Nº 5581/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
previdenciária concedida à Maria Clara Silva Carvalho Pereira. PROCESSO Nº 5618/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
MUNICIPAL - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
previdenciária concedida à Francisca das Chagas Silva Pereira. PROCESSO Nº 6194/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Nonato Rodrigues. PROCESSO Nº 6385/2017 -
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Heliones Carvalho Dantas Maia.
PROCESSO Nº 6393/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO
DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida à
Maria de Lourdes Pires da Silva. PROCESSO Nº 7325/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
previdenciária concedida a José Ozete Ferreira de Oliveira. PROCESSO Nº 8204/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BOM JARDIM. Responsável: GILVANILDO SILVA MENDANHA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão previdenciária concedida a Eronilson Alves Muniz. PROCESSO Nº 8497/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Kauã Ferreira Tupinambá e Karliane
Ferreira Tupinambá. PROCESSO Nº 8912/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da transferência
para reserva remunerada concedida a Henrique César Viana Ferreira. PROCESSO Nº 10625/2017 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
APOSENTADORIA DE MATA ROMA. Responsável: RAIMUNDO DE MORAES AGUIAR. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Bernarda Costa Silva. PROCESSO
Nº 4488/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da transferência para reserva
remunerada concedida a Oriswaldo Salazar Monteiro Filho. PROCESSO Nº 6205/2018 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da transferência para reserva remunerada concedida a José
Fonseca Carneiro. PROCESSO Nº 6438/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
previdenciária concedida à Maria Aparecida Fernandes da Silva Mendes. PROCESSO Nº 6732/2018 -
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO,
PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO
BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida à
Graça Maria Pimenta da Silva. PROCESSO Nº 7439/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida à Maria Isabel Cafeteira Afonso Pereira.
PROCESSO Nº 8503/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
previdenciária concedida à Zelia Maria Garcia dos Prazeres. PROCESSO Nº 8548/2018 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MONÇÃO - IPSPM. Responsável: GUTEMBERG RAMOS PEREIRA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida à Cristielma Serejo Costa Nascimento.
PROCESSO Nº 278/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável:
LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida à Silvana Chavelina Fortaleza Neta de Araújo. PROCESSO Nº 283/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida à Andrelina Freitas da Silva. PROCESSO
Nº 1568/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida à
Virginia Milhomens Costa. PROCESSO Nº 990/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO.
Responsável: RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhada integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida à Gildaina da Silva Barros
Cirqueira. PROCESSO Nº 1805/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhada integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Carlos Alberto de Araújo. PROCESSO Nº 2616/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA
DE PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhada integralmente, em banca, pelo
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Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Vacícle
Siqueira Pereira. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA
BARBOSA: PROCESSO Nº 2034/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida à Rosilda Rosa dos Santos Silva. PROCESSO Nº 1284/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida à Beatriz dos Reis
Mascarenhas. PROCESSO Nº 1286/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Israel Mac Robert Avelar. PROCESSO Nº 1300/2024 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a José Manoel Alves da Silva.
PROCESSO Nº 1301/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida à Marlene Nunes Nina. PROCESSO Nº 1936/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida à Catarina Cleide Silva Serra. PROCESSO Nº 2050/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida à Ana Rosa
Pereira Monteiro. PROCESSO Nº 2031/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida à Yolanda Bezerra da Cruz Neves. PROCESSO Nº 2028/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida à Maria do Rosário de Fátima Rodrigues Silva. PROCESSO
Nº 2025/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida à Jocélia Farias Ferreira Pereira. PROCESSO Nº 1923/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida à Maria Zilmar Memória Liberato. PROCESSO Nº
2022/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE
MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez
concedida à Cedalia Leomil. PROCESSO Nº 2053/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU.
Responsável: FRANCISCO DIAS ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida à Maria da Conceição Aguiar de Moura. PROCESSO Nº 2040/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida à Francisca das Chagas do Nascimento
Gaspar. PROCESSO Nº 2037/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. Responsável:
SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida à Valdelita Gomes da Silva. PROCESSO Nº 11498/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LAZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida à Antonia de Sousa Silva. PROCESSO Nº
1650/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO - COROATAPREV DE COROATÁ. Responsável: DIOCLECIANO DIAS
CARNEIRO FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por tempo de
contribuição concedida à Guiomar Maria dos Santos Pereira. PROCESSO Nº 6478/2020 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de pensão previdenciária concedido a Francisco Carlos de Sousa
Dias. PROCESSO Nº 3673/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria compulsória concedida a Pedro Felix da Silva. PROCESSO Nº 4277/2023 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS- IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas
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Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria por invalidez concedido à Silvia Freitas Lima. PROCESSO Nº 4296/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOSSERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LAZARO MARTINS ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez concedida a José
Henrique Veloso da Costa. PROCESSO Nº 3653/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Francisca Eremita Neves Pinheiro. PROCESSO Nº 3658/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
José de Arimatea Barbosa. PROCESSO Nº 3663/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Joanti de Nazaré Chaves Franco. PROCESSO Nº 3665/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedido a
Oriosvaldo Silva. PROCESSO Nº 3670/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Edilene Maria Cutrim Barros Ribeiro. PROCESSO Nº 4272/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: SUTELINO COIMBRA NETO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedido à Maria do Carmo Ribeiro Almeida.
PROCESSO Nº 4284/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida à
Maria Eliane Pereira Ferreira. PROCESSO Nº 4290/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CANTANHEDE. Responsável: JOSÉ
ALBERTO NEVES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria por idade e tempo de contribuição concedida à Maria Raimunda Bastos Silva. PROCESSO Nº
4319/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
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FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Francisco Alves de Sousa. PROCESSO Nº 4365/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM.
Responsável: FRANCISCO JOSE FIGUEIREDO DE ALMEIDA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por idade concedida à Maria da Paixão Costa Alves.
PROCESSO Nº 4369/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO - COROATAPREV DE COROATÁ. Responsável: MIDAEL ARAUJO DE
FREITAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de
contribuição concedida a Euterpina Palhano de Paiva Morais. PROCESSO Nº 4372/2023 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida à Lucicleide Costa
Matos Cutrim. PROCESSO Nº 4376/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: RAIMUNDO
IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria por tempo de contribuição concedida à Huda Travassos. PROCESSO Nº 4381/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida à Teresinha de Jesus
Ribeiro Sousa. PROCESSO Nº 4490/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por idade e tempo de contribuição concedida a Anacleide
Vieira Araujo. PROCESSO Nº 4749/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
previdenciária concedida a Valdenor Santana Lima. PROCESSO Nº 7636/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a Francisca das Chagas Bezerra.
PROCESSO Nº 4307/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria compulsória
concedida a Anna Maria Goulart Souza. PROCESSO Nº 4385/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
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DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM.
Responsável: CARLOS ANTONIO PEREIRA MORAIS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria por invalidez concedida a Auricelina Abreu Maciel. PROCESSO Nº 4283/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida a Maria de
Fátima Vieira Couto. PROCESSO Nº 4292/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
TIMON. Responsável: LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Francisca Maria Assunção da Silva. PROCESSO Nº 4300/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Teresa
Umbelino Moura. PROCESSO Nº 4304/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS.
Responsável: BRENO SILVEIRA LEITAO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro Pereira de Sousa. PROCESSO Nº 4310/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria do
Rosário Custodio da Silva Correa. PROCESSO Nº 4317/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Rosangela Barros da Silva. PROCESSO Nº 4370/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida a Francisco
Salmento da Costa Mourão. PROCESSO Nº 4371/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria por tempo de contribuição concedida a Alcimar Mendes de Macedo. PROCESSO Nº 4375/2023
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida a Maria
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Paula Pinto Quintanilha Veloso. PROCESSO Nº 4380/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria por tempo de contribuição concedida a Graça Maria Nunes Carvalho. PROCESSO Nº
4382/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
Maria Leonarda Castro dos Santos. PROCESSO Nº 4388/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOSDE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA
MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de
contribuição concedida a Adelaide Araújo da Silva. PROCESSO Nº 4395/2023 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida a Roosevelt Figueira de Melo. PROCESSO
Nº 4397/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Rosângela Teixeira Azevêdo. PROCESSO Nº 4399/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria por tempo de contribuição concedida a Maria de Fátima Rezzo Botão. PROCESSO Nº
4401/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
Aliene Maria Luz Barros. PROCESSO Nº 4404/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA
FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por tempo de
contribuição concedida a Lourdes Maria Rodrigues Santos Rosa. PROCESSO Nº 4405/2023 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria por tempo de contribuição concedida a Maria José Sousa Silva. RELATOR
CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO : PROCESSO Nº 4069/2012 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: ARENALDO PEREIRA LIMA, JOÃO FRANCISMAR DE CARVALHO FEITOSA,
TERESINHA DE JESUS BRITO COELHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
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Representante(s) legal(is): Elmorane Brito Martins Coelho - OAB-7648/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9412/2013 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
TIMON. Responsável: ROBSON PARENTES NOLETO SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito e arquivamento da aposentadoria voluntária concedida a Luciney Vasconcelos Chaves. PROCESSO Nº
3462/2014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: FRANCIVALDO
VASCONCELOSSOUZA, JOSÉ JOAQUIM SOUSA ALVES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Representante(s) legal(is): Jose Francisco Belem de Mendonca Junior - OAB-5313/MA; Klayton Noboru
Passos Nishiwaki - OAB-8513/MA; Roberth Seguins Feitosa - OAB-5284/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3736/2014 - FUNDO SOCIOAMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RODRIGO MAIA ROCHA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4332/2014 - EMPRESA
MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: LUIZ CARLOS
FOSSATI, JAQUELINE LOBÃO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s)
legal(is): Daniel Guerreiro Bonfim - OAB-6554/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3861/2015 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: SANEY SANTOS SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4384/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO SOTER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO CARMO CAVALCANTE
LACERDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4695/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: ELIOMAR DE SOUZA NOGUEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5043/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE SÃO
PEDRO DA ÁGUA BRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: IVONETE DE SOUZA RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3175/2018 -
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA
LUCIA MORENO FONSECA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
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legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator que acolheu
o Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3611/2018 - FUNDO DE GARANTIA
DE P.PUBLICA PRIVADA MUNICIPAL DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CLEITON SOARES DIOGO OLIVEIRA,
ANTONIO FRANCA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3621/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA RIOS
PORTELA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3941/2018 - SAAE-SIST.
AUTONOMO AGUA E ESGOTO DE PASTOS BONS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
MARIA LUIZA FERREIRA ROCHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4099/2018 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MONÇÃO - IPSPM. PRESTAÇÃO
DECONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsável: GUTEMBERG RAMOS PEREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4105/2018 -
CÂMARA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: SAVIO ARAUJO E ARAUJO. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4408/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE TURIAÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: IZAURETE MELO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2285/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Assunção
Dias. PROCESSO Nº 2287/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA
QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Marilene Martins Silva. PROCESSO Nº 2294/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
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decidiu pela legalidade da aposentadoria voluntária concedida a Benedita Maria Borges Pereira. PROCESSO
Nº 2299/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA
FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade da aposentadoria voluntária concedida a
Maria dos Anjos Oliveira Araujo. PROCESSO Nº 2300/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade da
aposentadoria voluntária concedida a Suelma Maria Araujo de Azevedo. PROCESSO Nº 2302/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade da aposentadoria voluntária concedida a Carmen Soares Santana.
PROCESSO Nº 2305/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade da aposentadoria voluntária concedida a
José Carlos Gonçalves Filho. PROCESSO Nº 2306/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade da aposentadoria
voluntária concedida a José Ribamar Tocantins Nunes. PROCESSO Nº 2307/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade da aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Nicolau Costa. Nada mais havendo
a tratar, a Presidente declarou encerrada a sessão às dez horas e quarenta minutos. E, para constar, eu, Rosinete
Mendes Pinheiro, Secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será
homologada pela Primeira Câmara.

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro Presidente, em exercício

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Ata homologada na 17ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara de 3/6/2025.

Ata da Décima Sétima Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em vinte de agosto de 2024.
Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua décima sétima sessão ordinária, sob a Presidência, em
exercício, do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão e com a presença da Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
dos Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e do Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira. O Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa foi convocado para
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exercer as funções do cargo de Conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 29/06/2024,
conforme Portaria TCE/MA Nº 599, de 27 de junho de 2024. O Presidente convocou o Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães para compor o quórum. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão
e não havendo atas a serem homologadas e expedientes a serem lidos, franqueou a palavra à Conselheira, aos
Conselheiros-Substitutos e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos: O Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa retifica e registra o voto pelo
reconhecimento da prescrição do processo nº 3209/2018, da 16ª sessão, datada de 13/08/2024, que por erro de
digitação foi mencionado o processo nº 3208/2018; a Conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida,
nos termos do inciso VII do art. 96 da Lei Orgânica, para discutir e votar nos processos da relatoria do
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão: processos nºs 2987/2017 e 2714/2017; da relatoria do Conselheiro
AntonioBlecaute Costa Barbosa: processos nºs 2250/2015 e 4382/2015; e da relatoria do Conselheiro-Substituto
OsmárioFreire Guimarães: processo nº 4739/2017; o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira comunicou a
devolução dos processos nºs 3298/2010, 2876/2012, 3506/2012, 3509/2012, 3581/2012, 3740/2012, 3759/2012,
3379/2013, 3385/2013, 3603/2013, 3633/2013, 3734/2013, 4459/2013, 4823/2013, 6896/2013, 2683/2014,
3621/2014, 3672/2014, 4702/2014, 3543/2015, 3612/2015, 4320/2015, 2212/2016, 4248/2016, 4638/2016,
4756/2016, 4764/2016, 4770/2016, 5688/2016, 4502/2018, 3060/2019, 3399/2019 e 5108/2019, da relatoria da
Conselheira Flávia Gonzalez Leite. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos
relatórios/votos serão integralmente anexados ao final desta Ata. RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA
GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº PROCESSO Nº 3298/2010 - COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO
- SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: RUBEM MOREIRA DE BRITO, JOÃO REIS MOREIRA LIMA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Fabiano Zanella
Duarte - 24678 DF; Fabrício Zanella Duarte - 24563/DF; Thainara Ribeiro Fuzioka Diniz - OAB-16400/MA.
DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A
Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da
Relatora. PROCESSO Nº 2876/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE OLHO
D'ÁGUA DAS CUNHÃS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: JOSE ALBERTO AZEVEDO, KATIA CILENE LIMA BEZERRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior,
relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº
3506/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: TATIANA COSTA ARAÚJO,
RAIMUNDO EDILSON CUNHA, TANCLEDO LIMA ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Guedes de Paiva Neto - OAB-7180/MA; Antônio
Guedes de Paiva Neto - OAB-7180/MA. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de
06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento
dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 3509/2012 - FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: TATIANA COSTA ARAÚJO, TANCLEDO LIMA ARAUJO,
JOAQUIM LIMA DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior,
relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº
3581/2012 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: ROSILEIA MENDES OLIVEIRA, RIVALMAR LUIS GONÇALVES MORAES. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Gonçalves Marques Filho
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- OAB-6527/MA; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido
pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior,
relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº
3740/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JERRY ADRIANY RODRIGUES
NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):
Antonio Guedes de Paiva Neto - OAB-7180/MA; Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338.
DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A
Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/082024, pelo reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da
Relatora. PROCESSO Nº 3759/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO
ROBERTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JERRY ADRIANY RODRIGUES NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Guedes de Paiva Neto - OAB-7180/MA; Josivaldo
Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo
CavalcantiVieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024,
pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos.
Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 3379/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA DOS
SANTOS LEAL, EUNÉLIO MACEDO MENDONÇA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB-8307/MA; Lays de Fátima Leite
Lima - 11263/MA; Mariana Barros de Lima - OAB-10876/MA; Raimundo Erre Rodrigues Neto - 10599/MA;
Silas Gomes Brás Júnior - OAB-9837/MA. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de
06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento
dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 3385/2013 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA DOS
SANTOS LEAL, EUNELIO MACEDO MENDONÇA, JANAINA MACEDO MENDONCA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Elizaura Maria Rayol de Araújo -
OAB-8307/MA; Lays de Fátima Leite Lima - 11263/MA; Mariana Barros de Lima - OAB-10876/MA;
Raimundo Erre Rodrigues Neto - 10599/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-9837/MA. DELIBERAÇÃO:
Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve
a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora.
PROCESSO Nº 3603/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNCO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ILTAMAR DE ARAÚJO PEREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo
parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade,
o voto da Relatora. PROCESSO Nº 3633/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE NOVA OLINDA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DELMAR BARROS DA SILVEIRA SOBRINHO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior,
relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº
3734/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JOÃO
FRANCISMAR DE CARVALHO FEITOSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Daniel Lima Cardoso - OAB-13334/MA. DELIBERAÇÃO: Processo
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devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão
anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº
4459/2013 - GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE MONÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: PAULA FRANCINETE DA SILVA
NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A
Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da
Relatora. PROCESSO Nº 4823/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE PORTO RICO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: CELSON CÉSAR DO NASCIMENTO MENDES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB-6527/MA; Sérgio
Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de
06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento
dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 6896/2013 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACABAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: RAIMUNDO NONATO LISBOA, ALMIR
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A
Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da
Relatora. PROCESSO Nº 2683/2014 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE SÍTIO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOÃO CARVALHO DOS REIS,
MARIA ROSILEA OLIVEIRA DA MOTA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo
reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos.
Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 3621/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FABRICIA REJANE GOMES NETO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Roni Stefano da Rocha Rabelo, CRC/MA nº 12181-0-8.
DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A
Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da
Relatora. PROCESSO Nº 3672/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
DAVINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: IVANILDO PAIVA BARBOSA, MARINALVA MELO BARBOSA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior,
relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº
4702/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
DE BOA VISTA DO GURUPI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: LEONEL GARCIA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de
06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento
dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 3543/2015 - GABINETE DO
PREFEITO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO FERNANDES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo
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devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão
anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº
3612/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: VALMIR DE MORAIS
LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve
a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora.
PROCESSO Nº 4320/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JOÃO
GONÇALVES DE LIMA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo
parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade,
o voto da Relatora. PROCESSO Nº 2212/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DE FERNANDO FALCÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ADAILTON FERREIRA CAVALCANTE.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo
devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão
anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº
4248/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DJALMA DE MELO MACHADO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior,
relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº
4638/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TASSO FRAGOSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ANTONIO CARLOS
RODRIGUES VIEIRA, MARIA VALDECENE ABREU SOARES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas
Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de
06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento
dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 4756/2016 - FUNDAÇÃO
PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
FRANCISCO ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo
reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos.
Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 4764/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FRANCISCO ANTONIO FERNANDES DA SILVA, CARLA
LUCIANA NUNES DE MELO, REJANE FREIRE PEREIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Rayssa Melo Salles - OAB-14414/MA. DELIBERAÇÃO:
Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve
a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora.
PROCESSO Nº 4770/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: PATRICIO PEREIRA OLIVEIRA, FRANCISCO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve
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a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora.
PROCESSO Nº 5688/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR
EDSON LOBÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: EVANDO VIANA DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo
reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos.
Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 4502/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE GUIMARÃES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ROSIANE ARAUJO MARINHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo
CavalcantiVieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024,
pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos.
Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 3060/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE TUNTUM. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO MAGNO MELO DE
SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve
a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora.
PROCESSO Nº 3399/2019 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO DE HUMBERTO
DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: RAIMUNDA NONATA OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior, relatada na sessão de 06/08/2024, pelo
reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento e arquivamento dos autos.
Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº 5108/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS - FMAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LETÍCIA MABEL PINHEIRO DA SILVA .Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: Processo devolvido pelo
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, sem novo parecer. A Relatora manteve a decisão anterior,
relatada na sessão de 06/08/2024, pelo reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento e arquivamento dos autos. Aprovado, por unanimidade, o voto da Relatora. PROCESSO Nº
1673/2007 - GABINETE EXECUTIVO DE BACABAL. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: RAIMUNDO NONATO LISBOA, HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA. PARTE:
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Maria Claudete de Castro Veiga - OAB/MA 7618.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3968/2012 - CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ DE
RIBAMAR VERAS LOPES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4003/2012 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE ICATU PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JUAREZ ALVES LIMA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4035/2012 - CÂMARA MUNICIPAL DE
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BENEDITO LEITE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. Presidente da Câmara de
Vereadores. Responsável: LEOMAR FERREIRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4087/2012 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: RAIMUNDO COELHO JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4025/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE BACABAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MANUEL LIMA DA
SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4428/2013 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTA INÊS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JOÃO BATISTA SANTOS DE MELO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2686/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-
FMAS DE SÍTIO NOVO PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JOÃO CARVALHO DOS REIS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2688/2014 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE GOVERNO E RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS DE SÍTIO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOÃO CARVALHO DOS REIS. Ministério
Públicode Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3599/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO
NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: SALOMAO SANTOS MACEDO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3604/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAJAÚ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARCO ANTONIO GONZAGA DE CARVALHO FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4057/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBIRAS PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MARCELO EDUARDO PIRES,
CARLOS FABRIZIO SOUZA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4059/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TIMBIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
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DIRETA. Responsável: CARLOS FABRIZIO SOUZA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4061/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CARLOS FABRIZIO SOUZA ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4064/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROSFUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CARLOS FABRIZIO SOUZA ARAUJO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5018/2016 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS
(EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOSIMAR SOUSA SILVA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5131/2016 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
DHIANKARLO ARAUJO E SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
5591/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JATOBÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ISVALDA ALVES DE LIMA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3939/2017 - SERVIÇO AUTONOMO
DE AGUA E ESGOTO DA RAPOSA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS
(EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOÃO EDU DE SOUSA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4942/2018 - SECRETARIA DE
ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: HILDO AUGUSTO DA ROCHA NETO, FLAVIA ALEXANDRINA
COELHO ALMEIDA MOREIRA, DILCILENE GUIMARAES DE MELO OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4953/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.
Outros. Responsáveis: HILDO AUGUSTO DA ROCHA NETO, FLAVIA ALEXANDRINA COELHO
ALMEIDA MOREIRA, CRISTIANE TRANCOSO DE CAMPOS DAMIAO. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
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arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7044/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: RAIMUNDO NONATO SILVA, HILDO AUGUSTO DA ROCHA NETO. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8136/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis:FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO, JOSE AUGUSTO CARDOSO CALDAS. Ministério
Públicode Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9664/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.
OUTROS. Responsáveis: HILDO AUGUSTO DA ROCHA NETO, ELIOMAR DE SOUZA NOGUEIRA,
FLAVIA ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA MOREIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9672/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS. ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: FLAVIA ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA MOREIRA, ANTONIO MANOEL
SILVANO NETO, JOSÉ LOURENÇO BOMFIM JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 10144/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL OUTROS. Responsáveis: FERNANDO ANTONIO
BRITO FIALHO, FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 868/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: HILDO AUGUSTO DA ROCHA NETO, RAIMUNDO ALVES LIMA NETO, FLAVIA
ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA MOREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 870/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO
URBANO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: HILDO
AUGUSTO DA ROCHA NETO, FLAVIA ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA MOREIRA, JOSE
AUGUSTO CARDOSO CALDAS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
8098/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO MARANHÃO. TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: ROGÉRIO RODRIGUES LIMA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5050/2017 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE
BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA
E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: ANTONIO CALDAS SANTOS. Ministério Público
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de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA
BARBOSA: PROCESSO Nº 3209/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERI MIRIM,
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
OMAR CRISTINA DE ARAÚJO LOBATO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. O Relator
retifica e registra o voto deliberado na 16ª sessão datada de 13/08/2024, pela prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4366/2015 -
GABINETE DO PREFEITO DE ALCÂNTARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DOMINGOS SANTANA DA CUNHA
JUNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4381/2015 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO - FUNDEB DE ALCÂNTARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS SANTANA DA CUNHA JUNIOR. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo Dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3239/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE AMARANTE DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃODIRETA. Responsável: ADRIANA LURIKO KAMADA RIBEIRO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3023/2015 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3356/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ARAIOSES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDLA COSTA CARVALHO
MAGALHAES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2250/2015 - CÂMARA MUNICIPAL
DE ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: EVANDO BATALHA PIANCO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4141/2015 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. PRESTAÇÃO
DECONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsável: MÁRCIO MENDES MOURA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4423/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ELY JOSÉLIO MONTEIRO
BEZERRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3587/2015 - INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - IMPRESEC DE CAROLINA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: UBIRATAN DA COSTA JUCA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4066/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ROGÉRIO
OLIVEIRA DE FREITAS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3454/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE ICATÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FATIMA DE NAZARE DOS SANTOS NUNES. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2502/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES DO NORTE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3717/2015 -
CÂMARA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: VALDENE CUNHA DA SILVA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1320/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ALDEFRAN BARBOSA AZEVEDO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4242/2015 -
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ODIMAR SANTANA LOPES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4382/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
CONSTANTINO SANTOS NEVES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3715/2015 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LILIANA RAPOSO MUNIZ DE SOUSA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3720/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
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PÚBLICOS. Responsável: WINISTAN CARVALHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4192/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4367/2015 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SÃO JOÃO BATISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO AGUIAR
SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3424/2015 - CÂMARA MUNICIPAL
DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: ANTONIO MAIA PEREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4203/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: CARLOS ALBERTO GOMES
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3286/2013 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MIRTES COSTA SILVA SANTOS, JULIO CESAR
ALMEIDA NETO, JAIRO LISBOA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4431/2013 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAIOSES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUCIANA MARAO FELIX. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3980/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMARANTE DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ADRIANA LURIKO KAMADA RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3291/2013 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CLEOMALTINA MOREIRA
MONTELES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4198/2013 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE LAGOA DO MATO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALUIZIO COELHO DUARTE. Ministério Público de Contas: Douglas
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Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3982/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS DE AMARANTE DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ADRIANA LURIKO KAMADA RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4212/2013 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGOA DO
MATO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ALDAIRES ALVES GUIMARAES LOPES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4076/2013 -
CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUIS MENDES
FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Andréa Saraiva Cardoso Reis - OAB/MA 5677; Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255;
Katiana dos Santos Alves; Mayana Tália Teixeira e Silva. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4425/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE ARAIOSES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUCIANA
MARÃO FELIX. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 12377/2013 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAIOSES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUCIANA MARÃO FELIX. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo Dos Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Sandro Silva de Souza - OAB/MA
5161; DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4182/2013 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TURIAÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO COSTA NETO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4066/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE COROATÁ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUIS
MENDES FERREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4117/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE LORETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: GERMANO
MARTINS COELHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130; Sâmara Santos Noleto; DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4221/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE ESTREITO
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS).
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Responsável: JOSÉ GOMES COELHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4219/2014 -
FUNDEB DE CENTRO DO GUILHERME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DEUSDETE LIMA CUNHA RODRIGUES. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Gonçalves Marques Filho -
OAB/MA 6.527; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4731/2014 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: CONSTANTINO PEREIRA DOS SANTOS.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4619/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SUCUPIRA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3579/2014 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-FUNDEB DE ALTO
PARNAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ITAMAR NUNES VIEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Leone Napoleão de Souza Júnior - OAB/MA 11393. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3767/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO A EDUCAÇÃO BÁSICA DE PRESIDENTE JUSCELINO.PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCIRENE DA
GRAÇA BATALHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Francisco de Assis Sousa Coelho Filho - OAB/MA 3810; Gilson de Sousa Mendonça Junior -
OAB/MA 13143; José Alberto Santos Penha - OAB/MA7221; Marcos Antonio Amaral Azevedo - OAB/MA
3665; Sônia Maria Lopes Coelho - OAB/MA3811; Weslley Lima Maciel - OAB/MA 9548. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5150/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO FRANCISMAR DE CARVALHO FEITOSA. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Daniel Lima Cardoso - OAB/MA
13.334. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4007/2014 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE NOVA IORQUE. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AIRTON AQUINO
MOTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5010/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE ALTO PARNAÍBA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: ITAMAR NUNES VIEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
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Reis. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA 6499; Leone
Napoleão de Souza Júnior - OAB/MA 11393; Ludmila Rufino Borges Santos - OAB/PI 14618-A; Thiago de
Sousa Castro - OAB/MA 11657. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3785/2014 -
GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: UALACY COSTA
CHAVES, AFONSO CELSO ALVES TEIXEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo Da Silva.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Francisco de Assis Sousa Coelho Filho - OAB/MA 3810; Gilson de Sousa
Mendonça Junior - OAB/MA 13143; José Alberto Santos Penha - OAB/MA7221; Marcos Antonio Amaral
Azevedo - OAB/MA 3665; Sônia Maria Lopes Coelho - OAB/MA3811; Weslley Lima Maciel - OAB/MA
9548. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5268/2014 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LUÍS DOMINGUES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ
FERNANDO DOS REMÉDIOS SODRÉ. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Andrey Giovanne Rodrigues Sodré - OAB/MA 7812; DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5196/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
TERESINHA DE JESUS BRITO COELHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Daniel Lima Cardoso - OAB-13334/MA; DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3037/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATA ROMA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
CARMEM SILVA LIRA NETO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº 3820/2012 -
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTONIO FRANCISCO
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3985/2012 - GABINETE DO
PREFEITO DE ALDEIAS ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: JOSE BENEDITO DA SILVA TINOCO, JOSÉ
REIS NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4020/2012 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO - FUNDEB DE ALCÂNTARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSE CONCEICAO COSTA MUNIZ, RAIMUNDO
SOARES DO NASCIMENTO, SILVANA FRANCO LEITAO, JOSE WAGNER COSTA DE MELO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antino Correa Noleto
Junior - OAB-8130/MAF3377; Gracilea Maria Lopes Rodrigues - OAB-9759/MA; Thiago Dias Santos - OAB-
9840/MA; Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes; Joanathas Langeni Cézar Everton; Sâmara Santos Noleto.
Após a proposta de decisão do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 39 de 248

                                             

Jairo Cavalcanti Vieira pediu vista dos autos. PROCESSO Nº 4037/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE
ALCÂNTARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO, FLOR DE MARIA
SILVA, SILVANA FRANCO LEITAO, JOSE WAGNER COSTA DE MELO, MICHELLE DUARTE
SIMOES BARROSO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. REPRESENTANTE(S)
LEGAL(IS): Gracilea Maria Lopes Rodrigues - OAB-9759/MA; Thiago Dias Santos - OAB-9840/MA.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4175/2012 - FES - FUNDO
ESTADUAL DE SAÚDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO -
SAÚDE (FES/FMS) Responsável: RICARDO JORGE MURAD. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Fabiano Zanella Duarte - 7.061 A; Fabrício Zanella Duarte -
24563/DF; Nathercia Tereza Castro Leite - OAB-12961/MA; Wilton Barros de Oliveira - OAB-13975/MA.
DELIBERAÇÃO:A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6685/2012 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTEDA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: EVAÍRES MARTINS DO VALE. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Após a proposta de decisão do relator pela prescrição e arquivamento
das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira pediu vista dos autos. PROCESSO Nº 3110/2013 -
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: MARCOS JOSE DE MORAES
AFFONSO JUNIOR, JOSE ADAILTON ANTERIO DA SILVA, MARIA CRISTINA RESENDE MENEZES.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3342/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE ARAME.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JOÃO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após a proposta de decisão
do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira pediu
vista dos autos. PROCESSO Nº 3694/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ELISIARIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após
a proposta de decisão do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira pediu vista dos autos. PROCESSO Nº 3778/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: NEUSA SILVA VIANA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Após a proposta de decisão do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador
de Contas Jairo Cavalcanti Vieira pediu vista dos autos. PROCESSO Nº 3967/2013 - GABINETE DO
PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO
MUNICIPAL. Responsável: ANTONIO RODRIGUES PINHO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Augusto Sousa - OAB-4847/MA. Após a proposta
de decisão do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira pediu vista dos autos. PROCESSO Nº 4124/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: MARIA DE FÁTIMA SOUSA FERNANDES. Ministério Público de Contas:
Sem manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Augusto Sousa - OAB-4847/MA; Cristian
Fabio Almeida Borralho - OAB-8310/MA; Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB-7636/MA. Após a proposta de
decisão do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira
pediu vista dos autos. PROCESSO Nº 4186/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO
DOCA BEZERRA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: MIZAEL MORENO DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Após a proposta de decisão do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador
de Contas Jairo Cavalcanti Vieira pediu vista dos autos. PROCESSO Nº 4393/2013 - FUNDO ESTADUAL
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DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO GOMES,
LUIZA DE FÁTIMA AMORIM OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Emilio Nunes Rocha - OAB/MA 7186; Arnaldo Vieira Sousa -
OAB/MA 11627; Daniel Lima Cardoso - OAB/MA 13.334; Diego Robert Santos Maranhão - OAB/MA 10.475;
Felipe José Nunes Rocha - OAB/MA 7977; Gedecy Fontes de Medeiros Filho - OAB/MA 5135; Glaydson
Campelo de Almeida Rodrigues - OAB/MA 11101; Jhonatas Mendes Silva - OAB/MA 10438; José Guilherme
CarvalhoZagallo - OAB/MA 4059; Maíra de Jesus Freitas Passos - OAB/MA 8139; Mário de Andrade Macieira
- OAB/MA 4217; Paulo César Linhares - OAB/MA 12.983; Wagner Antonio Sousa de Araújo - OAB/MA
10698. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4451/2013 -
GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GOVERNO. Prefeito Municipal. Responsável: RAIMUNDO TELES PONTES. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Antonio Augusto Sousa - OAB-4847/MA. Após a
proposta de decisão do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira pediu vista dos autos. PROCESSO Nº 3377/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANAJATUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: HELDER LOPES ARAGAO, LEONARDO MENDES
ARAGÃO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Edmundo
Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA; Heloisa
Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA; Giulliane
Correa Silva. Após a proposta de decisão do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador
de Contas Jairo Cavalcanti Vieira pediu vista dos autos. PROCESSO Nº 4604/2014 - GABINETE DO
PREFEITO DE GUIMARÃES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: NILCE DE JESUS FARIAS RIBEIRO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público
de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4734/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE TIMBIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: CARLOS FABRIZIO SOUZA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4739/2014 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARNARAMA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: RILDO NUNES LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB/MA 10724;
Elizaura Maria Rayol de Araújo - 8307/MA; Raimundo Erre Rodrigues Neto - 10599/MA; Silas Gomes Brás
Júnior - 9837/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4785/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
ARNÓBIO RODRIGUES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3433/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MATIAS MARTINS DE
MACEDO, LUIZA COUTINHO MACEDO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
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das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3634/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ALBERTO MAGNO
SERRAO MENDES, DUCILENE CORREIA SILVA MENDES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA;
Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Gabriel Guerra Amorim de Souza. Após a proposta de decisão do relator pela prescrição e arquivamento das
contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira pediu vista dos autos. PROCESSO Nº 3942/2015 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE AXIXÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ROBERTA MARIA GONCALVES BARRETO
COSTA, ELAINE PEIXOTO ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4398/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
KLEBER ALVES DE ANDRADE. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. Após a proposta de decisão do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira pediu vista dos autos. PROCESSO Nº PROCESSO Nº 4804/2016 -
GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO DO GUILHERME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARIA DEUSDETE
LIMA CUNHA RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após a proposta de decisão
do relator pela prescrição e arquivamento das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira pediu
vista dos autos. PROCESSO Nº 5841/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO VERDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ADEANE SOUSA SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. Após a proposta de decisão do relator pela prescrição e
arquivamentodas contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira pediu vista dos autos. O Conselheiro
João Jorge Jinkings Pavão convocou a Conselheira Flávia Gonzalez Leite para assumir a presidência durante
a sua relatoria. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº
4290/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ ALMEIDA
SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4863/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HILDEANE DE
MELO SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3733/2015 - QUINTA COMPANHIA
INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR/AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: EURICO ALVES DA SILVA FILHO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4096/2015 - SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUIZA DE FÁTIMA
AMORIM OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
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ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6007/2015 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
DE ANAJATUBA. Responsável: JOSÉ RIBAMAR SANCHES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do Relator, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Joana do Livramento
Carvalho. PROCESSO Nº 4622/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB
DE SÃO BERNARDO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: CORIOLANO SILVA DE ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4924/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LUIS CARLOS MONTEIRO DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 11553/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
TIMON. Responsável: ROBSON PARENTES NOLETO SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Larissa de
Alencar Lima. PROCESSO Nº 1004/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. Responsável:
RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Osvaldina Brito Barros.
PROCESSO Nº 1027/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. Responsável: RAIMUNDO
BARROS MOREIRA SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus de Souza Mota.
PROCESSO Nº 2714/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS.
REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsáveis: ELIOMAR DE SOUZA NOGUEIRA, ALEANDRO
GONCALVES PASSARINHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo Da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2987/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE BACURI. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: JOSÉ BALDOINO DA SILVA
NERY. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5037/2017 - GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO
PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: VANDERLUCIO SIMÃO RIBEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3623/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KARENN CYNTHIA
SANTOS E SILVA BORGES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3718/2018 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE LAGOA DO MATO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
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GESTORES.OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALDAIRES ALVES GUIMARAES LOPES.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4601/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE
PINDARÉ MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA DE LOURDES BARROSO BARROS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7148/2018 -
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a
Elení Gomes de Oliveira Ferro. PROCESSO Nº 7519/2018 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.. Responsável: RODRIGO PAZ SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
previdenciária concedida a Amujacy Gomes Amorim de Oliveira. PROCESSO Nº 8961/2018 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da pensão previdenciária concedida a José Bento de Fátima Silva. PROCESSO Nº 172/2019 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Marcelina Loiola
Mendes. PROCESSO Nº 1907/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO DOMINGOS
DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES, WELLGTON GOMES DE SOUSA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2460/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE RENDA E
DESENVOLVIMENTO DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ CURSINO RAPOSO MOREIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5777/2019 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL - CIM. PRESTAÇÃO
DECONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsável: KARLA BATISTA CABRAL SOUZA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6907/2019 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
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Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Irisnalva Costa Pinto
Everton. PROCESSO Nº 8657/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registo da
transferência para reserva remunerada concedida a Mauro Martins Nascimento. Deixaram de ser
julgados/apreciados os seguintes processos: da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
os processos nºs 3694/2013, 3778/2013, 3342/2013, 4393/2013, 4124/2013, 4186/2013, 4804/2016, 3967/2013,
4020/2012,5841/2016, 3820/2012. 4451/2013, 4175/2012, 6685/2012, 3377/2014, 4398/2015 e 3634/2015, com
vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira nesta sessão. Nada mais havendo a tratar, a Presidente
declarou encerrada a sessão às dez horas e quarenta e seis minutos. E, para constar, eu, Rosinete Mendes
Pinheiro, Secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada
pela Primeira Câmara.

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro Presidente, em exercício

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-Substituto

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Ata homologada na 17ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara de 3/6/2025.

Ata da Décima Quinta Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em seis de agosto de 2024.
Aos seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua décima quinta sessão ordinária, sob a Presidência, em
exercício, do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão e com a presença da Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
dos Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e do Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira. O Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa foi convocado para
exercer as funções do cargo de Conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 29/06/2024,
conforme Portaria TCE/MA Nº 599, de 27 de junho de 2024. O Presidente convocou o Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães para compor o quórum. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão
e não havendo atas a serem homologadas e expedientes a serem lidos, franqueou a palavra à Conselheira, aos
Conselheiros-Substitutos e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos: A Conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida, nos termos do inciso VII do art. 96
da Lei Orgânica, para discutir e votar nos processos nºs 2664/2017, 2691/2017, 2708//2017, 2754/2017,
3801/2017, 3993/2017, 4025/2017, 4703//2027 e 4899/2017, da relatoria do Conselheiro João Jorge Jinkings
Pavão. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente
anexados ao final desta Ata. RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO
Nº 3298/2010 - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsáveis: RUBEM
MOREIRA DE BRITO, JOÃO REIS MOREIRA LIMA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) legal(is): Fabiano Zanella Duarte - 24678 DF; Fabrício Zanella Duarte - 24563/DF; Thainara
Ribeiro Fuzioka Diniz - OAB-16400/MA. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 2876/2012 - FUNDO MUNICIPAL
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSE ALBERTO AZEVEDO,
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KATIA CILENE LIMA BEZERRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira
solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 3506/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE PAULO RAMOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsáveis: TATIANA COSTA ARAÚJO, RAIMUNDO EDILSON CUNHA, TANCLEDO LIMA
ARAÚJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Antonio Guedes de
Paiva Neto - OAB-7180/MA; Antônio Guedes de Paiva Neto - OAB-7180/MA. Após o voto da relatora pela
prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO
Nº 3509/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: TATIANA COSTA
ARAÚJO, TANCLEDO LIMA ARAUJO, JOAQUIM LIMA DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Representante(s) legal(is): Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338. Após o voto da relatora
pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 3581/2012 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: ROSILEIA MENDES OLIVEIRA, RIVALMAR LUIS GONÇALVES MORAES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Antonio Gonçalves Marques Filho
- OAB-6527/MA; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA. Após o voto da relatora pela prescrição
das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº
3740/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JERRY ADRIANY RODRIGUES
NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Antonio Guedes
de Paiva Neto - OAB-7180/MA; Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338. Após o voto da relatora pela
prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO
Nº 3759/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO ROBERTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JERRY ADRIANY
RODRIGUES NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is):
Antonio Guedes de Paiva Neto - OAB-7180/MA; Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338. Após o voto da
relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 3379/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA DOS SANTOS LEAL, EUNÉLIO MACEDO MENDONÇA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Elizaura Maria Rayol de Araújo -
OAB-8307/MA; Lays de Fátima Leite Lima - 11263/MA; Mariana Barros de Lima - OAB-10876/MA;
Raimundo Erre Rodrigues Neto - 10599/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-9837/MA. Após o voto da
relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 3385/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA DOS SANTOS LEAL, EUNELIO MACEDO MENDONÇA, JANAINA
MACEDOMENDONCA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Elizaura
Maria Rayol de Araújo - OAB-8307/MA; Lays de Fátima Leite Lima - 11263/MA; Mariana Barros de Lima -
OAB-10876/MA; Raimundo Erre Rodrigues Neto - 10599/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-9837/MA.
Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou
vista dos autos. PROCESSO Nº 3603/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUNCO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ILTAMAR DE ARAÚJO PEREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 3633/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE
NOVA OLINDA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DELMAR BARROS DA SILVEIRA
SOBRINHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da
relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 3734/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
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Responsável: JOÃO FRANCISMAR DE CARVALHO FEITOSA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Representante(s) legal(is): Daniel Lima Cardoso - OAB-13334/MA. Após o voto da relatora pela
prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO
Nº 4459/2013 - GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE MONÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: PAULA FRANCINETE DA SILVA
NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto
da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos
autos. PROCESSO Nº 4823/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE PORTO RICO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: CELSON CÉSAR DO NASCIMENTO MENDES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Representante(s) legal(is): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB-6527/MA; Sérgio Eduardo
de Matos Chaves - OAB-7405/MA. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 6896/2013 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACABAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: RAIMUNDO NONATO LISBOA, ALMIR CARVALHO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. Após o voto da relatora
pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 2683/2014 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE SÍTIO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOÃO CARVALHO DOS REIS,
MARIA ROSILEA OLIVEIRA DA MOTA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 3621/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FABRICIA REJANE GOMES NETO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Representante(s) legal(is): Roni Stefano da Rocha Rabelo, CRC/MA nº 12181-0-8. Após o voto
da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos
autos. PROCESSO Nº 3672/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DAVINÓPOLIS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
IVANILDO PAIVA BARBOSA, MARINALVA MELO BARBOSA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador
de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4702/2014 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE BOA VISTA DO
GURUPI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LEONEL GARCIA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 3543/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO –
SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO FERNANDES. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 3612/2015 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: VALMIR DE MORAIS LIMA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da relatora pela
prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO
Nº 4320/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JOÃO GONÇALVES DE
LIMA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da
relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 2212/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
FERNANDO FALCÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ADAILTON FERREIRA CAVALCANTE. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4248/2016 - FUNDO
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DJALMA DE MELO MACHADO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador
de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4638/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TASSO FRAGOSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ANTONIO CARLOS RODRIGUES VIEIRA, MARIA
VALDECENE ABREU SOARES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira
solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4756/2016 - FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E
TURISMO DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: FRANCISCO ANTÔNIO FERNANDES
DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da
relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 4764/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
FRANCISCO ANTONIO FERNANDES DA SILVA, CARLA LUCIANA NUNES DE MELO, REJANE
FREIRE PEREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) legal(is): Rayssa Melo
Salles - OAB-14414/MA. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4770/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: PATRICIO PEREIRA OLIVEIRA,
FRANCISCO ANTONIO FERNANDES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5688/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EVANDO VIANA DE ARAUJO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição
das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº
4502/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUIMARÃES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSIANE ARAUJO MARINHO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição
das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº
3060/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
DE TUNTUM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ANTONIO MAGNO MELO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 3399/2019 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO BÁSICO DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDA NONATA OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após o voto da relatora pela prescrição
das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº
5108/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS - FMAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LETÍCIA MABEL
PINHEIRO DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. Após
o voto da relatora pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista
dos autos. PROCESSO Nº 3159/2010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVALDO ALMEIDA
FERREIRA.Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) legal(is): Antonio
Augusto Sousa - OAB-4847/MA; Cristian Fabio Almeida Borralho - OAB-8310/MA; Udedson Batista Tavares
Mendes - OAB/MA 7943; Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB-7636/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, desconstituir o
trânsito em julgado certificado nos autos, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3170/2010
- PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
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OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVALDO ALMEIDA FERREIRA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) legal(is): Antonio Augusto Sousa - OAB-4847/MA;
Udedson Batista Tavares Mendes - OAB/MA 7943; Udedson B. T. Mendes. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, desconstituir o
trânsito em julgado certificado nos autos, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3182/2010
- PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVALDO ALMEIDA FERREIRA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) legal(is): Antonio Augusto Sousa - OAB-4847/MA;
Udedson Batista Tavares Mendes - OAB/MA 7943; Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB-7636/MA; Udedson B.
T. Mendes. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, desconstituir o trânsito em julgado certificado nos autos, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3678/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE DAVINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IVANILDO PAIVA BARBOSA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3933/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: WEND JÉSSICA MOREIRA SOUZA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3935/2018 - FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FIA DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WEND JÉSSICA
MOREIRA SOUZA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4337/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO FONSECA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que acolheu o Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4790/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: OSMAR FONSECA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora,que acolheu o Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. RELATOR CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 4454/2014 - GABINETE DO
PREFEITO DE MATA ROMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CARMEM SILVA LIRA NETO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4206/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: SUELY TORRES E SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
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4762/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE ARAME. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SERGIANNE LIMA DE
FARIASOLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) legal(is): Annabel
Gonçalves Barros Costa - OAB/MA 8939. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3027/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: HAMILTON MIRANDA DE
ANDRADE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) legal(is): Leticia
PereiraRibeiro - OAB/MA 18.627; Mirian Marla de Medeiros Nunes Lima - OAB/MA 10.109; Romualdo Silva
Marquinho - OAB-MA 9166. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3374/2014 - FUNDEB - FEIRA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANDREIA PAREDE LAVEZZO.Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3738/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ATENIR RIBEIRO MARQUES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3614/2014 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEDRAL PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VIVIANE AMORIM CUBA SILVA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) legal(is): Antino Correa Noleto Junior -
OAB/MA 8130; Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996; Francisco Cavalcante Carvalho. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3609/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CEDRAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JACILENE DE RIBAMAR CARNEIRO MOTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Representante(s) legal(is): Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130; Sâmara Santos
Noleto - OAB/MA 12996; Francisco Cavalcante Carvalho. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamentodos autos. PROCESSO Nº 4542/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE GODOFREDO VIANA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: MARCELO JORGE TORRES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Representante(s) legal(is): Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4468/2014 - FUNDO NACIONAL DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE MATA ROMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CARMEM SILVA LIRA NETO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4758/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL DE ARAME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
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PÚBLICOS. Responsável: ANA CLEIDE DE ALMEIDA SALES VIANA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) legal(is): Annabel Gonçalves Barros Costa - OAB/MA 8939;
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3622/2014 - GABINETE DO
PREFEITO DE CEDRAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) legal(is): Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA
8130; Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996; Francisco Cavalcante Carvalho. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4966/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JOSÉ PEREIRA DIAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3605/2014 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE CEDRAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELIEDENE ROSA CUBA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) legal(is): Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130;
Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996; Francisco Cavalcante Carvalho. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4756/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ARLINDO DE MOURA XAVIER JUNIOR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3597/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MARIA
FERRAIS DE SOUSA PAULA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4661/2017 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTONIO JOSE DOS
SANTOS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4307/2017 - CÂMARA
MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: OSVALDO MARQUES DO
NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1063/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE BACURI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: RICHARD NIXON MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4590/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E
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TRÂNSITO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WILLMAR MACIEL MENDES. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5059/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE CAPINZAL DO
NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ROBERVAL CAMPELO SILVA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4761/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSIMAR ALVES LIMA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4838/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JACK SANDRO PINHEIRO AROUCHA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4328/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAILSON FERREIRA DE SOUSA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4343/2017 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE
BERNARDODO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RITA DE CASSIA TEIXEIRA FURTADO LEITE. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4255/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE
ARAME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: MARCELO LIMA DE FARIAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3400/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENALVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: EDMILSON DE JESUS VIEGAS REIS,
ROBENILDE PINHEIRO VIEGAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4064/2015 -
GABINETE DO PREFEITO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: DELMAR BARROS DA
SILVEIRA SOBRINHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4330/2015 - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE CAPINZAL DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
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DEGESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
FRANCINALDO PORTELA DE SOUSA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3301/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO FLÁVIO LIMA
FURTADO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3895/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DEBORAH MARCIA DA SILVA NUNES MORAIS.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3940/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOM PEDRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: HERNANDO DIAS DE MACEDO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3932/2015 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HERNANDO DIAS DE MACEDO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4275/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE ALTO
ALEGRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EMMANUEL DA CUNHA SANTOS AROSO NETO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4293/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS DE AXIXÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELIANE LACERDA DINIZ. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4625/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
BELÁGUA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JEANNE SOUZA SARAIVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4045/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE BOM LUGAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ APARECIDO LEAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4945/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPAM DE
ITAIPAVA DO GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: OSEAS DE PAULA FREITAS.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
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Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4254/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO
DOS RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: VALDEMAR SOUSA ARAÚJO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4255/2017 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGO DOS RODRIGUES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MAYARA DA SILVA REIS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4256/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO DOS RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO DE SOUSA ROLIM NETO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4149/2017 - SECRETARIA DE GOVERNO DE POÇÃO DE
PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA SOARES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4158/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DE POÇÃO DE PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA SOARES. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4498/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: WINISTAN CARVALHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão convocou a Conselheira Flávia Gonzalez
Leite para assumir a presidência durante a sua relatoria. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE
JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 3565/2012 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: RAIMUNDO NONATO DA SILVA PESSOA, ANTONIO CARLOS
ALVES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3234/2015 - CÂMARA
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: LENNILDA LEANDRO ROCHA DA COSTA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 12424/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE AMARANTE DO
MARANHÃO. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsáveis: GILSINEIA RIBEIRO CHAVES, ADRIANA
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LURIKO KAMADA RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 13968/2016 - GABINETE DO
PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: AFONSO CELSO
ALVES TEIXEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2664/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE BOA VISTA DO GURUPI. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: ANTONIO
BATISTA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas
e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2691/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE HUMBERTO DE CAMPOS. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: JOSÉ RIBAMAR
RIBEIRO FONSECA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2708/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE PORTO FRANCO. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsáveis: ADERSON MARINHO
FILHO, NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2754/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO CARÚ. REPRESENTAÇÃO. OUTROS.
Responsáveis: JADSON LOBO RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3801/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: AUGUSTO CÉSAR RIBEIRO
FONSECA FILHO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3993/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE PASTOS BONS. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: IRIANE GONÇALO DE
SOUSA GASPAR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4025/2017 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável:
EMMANUEL DA CUNHA SANTOS AROSO NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) legal(is): Benner Roberto Ranzan de Britto - OAB/MA 13.881-A; Jefferson Wallace Gomes
Martins França - OAB/MA 6677; João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados - Não Informado; João
Ulisses de Britto Azedo - OAB/MA 7.631-A. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4389/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO
SÓTER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: LUIZA MOURA DA SILVA ROCHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de
quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4613/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAULINO NEVES. PRESTAÇÃO DE
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CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GILLIANE THAIS
SOUTO OLIMPIO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4703/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCA CELENE SOUSA RIBEIRO
BARROS. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição de quaisquer pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4899/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO -
SAÚDE (FES/FMS). Responsável: DAVID PEREIRA DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição de quaisquer pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5949/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Sílvia Cristina Algarves Castro. PROCESSO Nº 8562/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada concedida a Francisco Elson Gonçalves de Sousa. PROCESSO Nº
8623/2019- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a
Ivalberto Costa. PROCESSO Nº 6458/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
previdenciária concedida a Andréa Carla Mendes Palácio Oliveira e Matheus Palácio de Oliveira.
PROCESSO Nº 6524/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária
concedida a Jocilma de Kássia Silva Freitas. PROCESSO Nº 2286/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Henrique Otaviano de Almeida Cardoso Filho. PROCESSO Nº
2288/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: SUTELINO COIMBRA NETO. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Silva Costa. PROCESSO Nº
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2290/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Sonia Maria
Tavares da Luz. PROCESSO Nº 2292/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Cilene Nascimento Sousa de Almeida. PROCESSO Nº 2293/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Wilton
Marques dos Santos. Deixaram de ser julgados/apreciados os seguintes processos: da relatoria da
Conselheira Flávia Gonzalez Leite, os processos nºs 3298/2010, 2876/2012, 3506/2012, 3509/2012, 3581/2012,
3740/2012, 3759/2012, 3379/2013, 3385/2013, 3603/2013, 3633/2013, 3734/2013, 4459/2013, 4823/2013,
6896/2013, 2683/2014, 3621/2014, 3672/2014, 4702/2014, 3543/2015, 3612/2015, 4320/2015, 2212/2016,
4248/2016, 4638/2016, 4756/2016, 4764/2016, 4770/2016, 5688/2016, 4502/2018, 3060/2019, 3399/2019 e
5108/2019,com vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira nesta sessão. Nada mais havendo a tratar,
a Presidente declarou encerrada a sessão às dez horas e trinta e três minutos. E, para constar, eu, Rosinete
Mendes Pinheiro, Secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será
homologada pela Primeira Câmara.

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro Presidente, em exercício

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Ata homologada na 17ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara de 3/6/2025.

Ata da Décima Oitava Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em vinte e sete de agosto de 2024. 
Aosvinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua décima oitava sessão ordinária, sob a Presidência, em
exercício, do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão e com a presença da Conselheira Flávia Gonzalez Leite,
dos Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e do Procurador de
Contas Douglas Paulo da da Silva. O Presidente convocou o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa
Barbosa para exercer as funções do cargo de Conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da
aposentadoriado Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de
29/06/2024, conforme Portaria TCE/MA Nº 599, de 27 de junho de 2024, e o Conselheiro-Substituto Osmário
Freire Guimarães para compor o quórum. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão e, não
havendo atas a serem homologadas e expedientes a serem lidos, franqueou a palavra à Conselheira, aos
Conselheiros-Substitutos e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos: a Conselheira Flávia Gonzalez Leite solicitou a retirada de pauta do processo nº 8546/2019 e
declarou-se impedida, nos termos do inciso VII do art. 96 da Lei Orgânica, para discutir e votar nos processos
nºs 6968/2015, 12053/2015 e 6196/2017, da relatoria do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, processos nºs
4271/2023, 4275/2023, 4280/2023, 4286/2023, 4312/2023, 4314/2023, 4367/2023, 4373/2023, 4374/2023,
4384/2023, 4389/2023, 4391/2023, 4396/2023, 4398/2023, 4403/2023, 4491/2023, 4637/2023, 4724/2023 e
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4738/2023,da relatoria do Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e processos nºs 1142/2017 e
5503/2017, da relatoria do Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães. Em seguida, passou-se à
apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final desta Ata.
RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 6604/2018 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Davi Souza Ferreira e
Francisco Canavieira Ferreira. PROCESSO Nº 7640/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
previdenciária concedida a Caroline Pinto Dominici. PROCESSO Nº 7188/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO
LUMIAR. Responsável: CARLOS ANTONIO SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
previdenciária concedida a Inage Fabriciano de Jesus. PROCESSO Nº 9458/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Lenir de Jesus da Silva Araújo. PROCESSO
Nº 7749/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO MARANHÃO. Responsável: LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Mestrini Machado Nascimento Meireles.
PROCESSO Nº 6237/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a
José Tadeu de Carvalho. PROCESSO Nº 2149/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS.
Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria do Rosario Alves Magalhães. PROCESSO Nº 562/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Silvestre Farias Costa e Antonio Vitor dos
Santos Costa. PROCESSO Nº 396/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Iete Maria de Jesus Silva Pinheiro.
PROCESSO Nº 11964/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL
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GOMES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
José Ribamar Nunes. PROCESSO Nº 11808/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO - COROATAPREV DE COROATÁ.
Responsável: MANOEL SERRÃO DA SILVEIRA LACERDA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Cândida Almeida da Silva. PROCESSO Nº 11537/2015 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora,que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a
Maria do Socorro Marinho Mendes. PROCESSO Nº 9630/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE
VITÓRIA DO MEARIM. Responsável: JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão previdenciária concedida a Marcelino Montelo. PROCESSO Nº 8697/2015 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LAZARO MARTINS ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Marilene Rodrigues da
Silva. PROCESSO Nº 3125/2013 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
GABINETE DO PREFEITO DE BARREIRINHAS. Responsável: ALBERICO DE FRANCA FERREIRA
FILHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Dulcilene Lima Santos. PROCESSO Nº 11411/2012 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE
CHAPADINHA. Responsável: EDILMA SELMA DOS SANTOS PONTE ROCHA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Lucia Lima Silva. PROCESSO Nº
10772/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SEPLAN - SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Responsável: MARIA DA GRAÇA
MARQUES CUTRIM. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a
Ângela Maria Padilha Maranhão. PROCESSO Nº 7343/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA.
Responsável: HILTON PORTELA DA PONTE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Eduardo Luiz da Silva. PROCESSO Nº 10347/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIAS E
PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS. Responsável: VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO
MONTELES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Mário da Silva Santos. PROCESSO Nº 5674/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
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IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria das Graças Morais de Souza. PROCESSO Nº 14004/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE AMARANTE DO MARANHÃO.
Responsável: GILSINEIA RIBEIRO CHAVES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Nuvendoura Lima Viana. PROCESSO Nº 991/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO
DE PORTO FRANCO. Responsável: RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisco Lopes Carvalho. PROCESSO
Nº 1638/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria da Páscoa Borges Rabelo. PROCESSO Nº 1648/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
PARNARAMA. Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Teresa da Silva. PROCESSO Nº
1771/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a João das Graças Lopes da Fonseca. PROCESSO Nº 12080/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão previdenciária concedida a Geanne de Sousa Lima. PROCESSO Nº 11078/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Bárbara Linhares Viegas. PROCESSO Nº
14061/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. GABINETE DO PREFEITO
DE AMARANTE DO MARANHÃO. Responsável: GILSINEIA RIBEIRO CHAVES. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Josilene Pereira Sales. PROCESSO Nº
9738/2010 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. GABINETE DA PREFEITA DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ. Responsável: REGIVAN SANTOS COSTA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da pensão previdenciária concedida a Maria Isabel Durans Ribeiro. PROCESSO Nº
11470/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável:
LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
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legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Ana Maria Soares Silva. PROCESSO Nº 816/2012 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: JOÃO RODRIGUES BEZERRA SOBRINHO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Gildete Oliveira da Silva. PROCESSO Nº
11396/2012 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL
GOMES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Fagunda Borges Costa. PROCESSO Nº 11402/2012 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável:
MARIA COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Raimunda de Deus e Silva. PROCESSO Nº 13326/2014 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão previdenciária concedida a Mirian de Jesus Guimarães Nascimento. PROCESSO Nº
13602/2014 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE
MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Antonio Roque Neto. PROCESSO Nº 6592/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO.
Responsável: BENEDITO LOPES FERNANDES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Alves Coutinho. PROCESSO Nº 1002/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO
DE PORTO FRANCO. Responsável: RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Deusimar Martins da Silva. PROCESSO Nº
7762/2018 (apensado processo nº 9552/2015) - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORESDO MARANHÃO. OUTROS. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Helisabel de Jesus Rabelo. PROCESSO Nº
6701/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO Responsável: RAIMUNDA VERAS
RESENDE. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Gomes da Silva. PROCESSO Nº 12212/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARNARAMA Responsável: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
SOARES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Gonçala Maria Ramos Ferreira. PROCESSO Nº 276/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
CAXIAS. Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Lucy Pinheiro Almeida. PROCESSO Nº 8396/2016 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eva Neide Brito dos Santos Lima. PROCESSO Nº
6846/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Responsável: BENEDITO LOPES
FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Jesus Barbosa da Silva Resende. PROCESSO Nº 7601/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade em
acordocom o voto da Relatora, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Claudenice Oliveira Franca. PROCESSO Nº 13846/2014 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eloy Silva Mota.
PROCESSO Nº 11664/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL
GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Humberto Santos da Silva. PROCESSO Nº 11407/2012 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA.
Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da Relatora, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito
da aposentadoria voluntária concedida a Daniel de Oliveira Sousa. PROCESSO Nº 1580/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Tenilde Nunes
de Araujo. PROCESSO Nº 1784/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA
QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedidaa Francilene dos Santos Machado. PROCESSO Nº 5531/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
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unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a João Antônio Ferreira. PROCESSO
Nº 5966/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária
concedidaa Antônia Castro dos Santos. PROCESSO Nº 6886/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a Maria da Conceição Silva Costa.
PROCESSO Nº 6924/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que
acolheuo parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária
concedida a Maria das Dores Moreira da Conceição Pereira. PROCESSO Nº 8126/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: VALDENE CARDOSO FARIA PEREIRA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara,por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a Benedito da
Silva Costa. PROCESSO Nº 8463/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
pensão previdenciária concedida a Pedro Henrique Barbosa Vasconcelos. PROCESSO Nº 5744/2020 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a Maria Luiza
Ribeiro da Silva. PROCESSO Nº 8207/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: VALDENE CARDOSO FARIA PEREIRA. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada concedida a
Orestes Lobo Maciel. PROCESSO Nº 8283/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
previdenciária concedida a Paulo Daniel de Carvalho Pereira. PROCESSO Nº 8418/2019 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a Edna Cutrim Morais. PROCESSO Nº
8621/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Miguel Rodrigues. Não há
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representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
previdenciária concedida a Miguel Rodrigues. PROCESSO Nº 8842/2019 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a Diego Valentim Sá de Sousa.
PROCESSO Nº 9181/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária
concedida a Vicente Veras Correa. PROCESSO Nº 7760/2019 (apensado ao processo nº 8238/2019 por
duplicidade) - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade de acordo com o voto da Relatora, que foi
acompanhada integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a ilegalidade e
negativa de registro da pensão previdenciária concedida a José Silvio Rubim Rosa. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº
2444/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Ana Dulce Costa Magalhães Lima. PROCESSO Nº 2110/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Terezinha do Livramento Reis de Oliveira. PROCESSO Nº
2116/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.Responsável: MANUELLA OLIVEIRA
FERNANDES. Ministério Público de Contas: Douglas. Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria compulsória
concedida a Maria do Socorro Sousa Batalha. PROCESSO Nº 2122/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fatima Alves Morais.
PROCESSO Nº 2463/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU
PENHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Lucia Helena Costa Silva. PROCESSO Nº 2446/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria compulsória concedida a Paulo da Silva. PROCESSO Nº 2442/2024 - APRECIAÇÃO DA
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LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria compulsória concedida a Victor dos Santos Cardoso.
PROCESSO Nº 2438/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez
concedida a Mozane de Jesus Coelho Rodrigues. PROCESSO Nº 2468/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Lucia Barbosa Gomes. PROCESSO Nº 2461/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Manoel Felipe Silva Filho.
PROCESSO Nº 2451/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: CARLOS ANTONIO SOUSA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Niraci de Fátima
Cantanhede Silva. PROCESSO Nº 2458/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Izabel Conceição Martins Silveira. PROCESSO Nº 2440/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADEDOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. Responsável:
SONIA MARIA MEDEIROS BATISTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Terezinha Pereira Freitas. PROCESSO Nº 2471/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO -
IPSEMBDE BURITICUPU. Responsável: FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Elza de Oliveira Silva.
PROCESSO Nº 2476/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CANTANHEDE. Responsável: JOSÉ ALBERTO NEVES DOS
SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Nivaldo Azevedo Ferreira. PROCESSO Nº 2448/2024 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY. Responsável:
CARLOS ROBERTO DE PADUA WALFRIDO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Vera de Fatima Pinheiro. PROCESSO Nº 3324/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.
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Responsável: JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Manoel Neris da Silva. PROCESSO Nº 6871/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE
VITÓRIA DO MEARIM. Responsável: PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária
concedida a Luiz Marinho Fernandes. PROCESSO Nº 1046/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO.
Responsável: RAIMUNDO ANTONIO ARAÚJO BARROS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da pensão previdenciária concedida a Visconde Matos Alves da Costa. PROCESSO Nº 6459/2020 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a Antônia Assunção
Moreira Araújo. PROCESSO Nº 4275/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM. Responsável: CARLOS ANTONIO
PEREIRA MORAIS. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria compulsória concedida
a Francisco Braga Dulidio. PROCESSO Nº 4271/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Feliciano Conceição Teixeira. PROCESSO Nº 4367/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável:
CARLOS ANTONIO SOUSA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
oparecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Lailma Regina Ferreira Costa. PROCESSO Nº 4742/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: SUTELINO
COIMBRA NETO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Elizabeth Sousa Martins. PROCESSO Nº 4728/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Wania Maria Ferreira Maia.
PROCESSO Nº 4668/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável:
LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Nazaré Velozo da Costa. PROCESSO Nº 4666/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
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Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Roberto Sidney de Araujo Salgado. PROCESSO Nº 4403/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maristela Ribeiro Brauna. PROCESSO
Nº 4396/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável:
LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Roseline de Miranda Torres Guedes. PROCESSO Nº 4389/2023 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR.
Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Dolores de Sousa Silva. PROCESSO Nº 4384/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Sonia Maria de Jesus Galvão Ferreira.
PROCESSO Nº 4374/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA.Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria José Silva Ribeiro. PROCESSO Nº 4373/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
oparecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Lourdes de Jesus Santos. PROCESSO Nº 4286/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Martiniano Nunes dos Santos. PROCESSO Nº 4489/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez concedida a Maria
Sandra Alves de Sousa. PROCESSO Nº 4312/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Creusa Maria Jansen Justino. PROCESSO Nº 4314/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
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Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Roberto Borges
Seabra. PROCESSO Nº 4629/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: SUTELINO COIMBRA
NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Marise Pereira
Garcês.PROCESSO Nº 4722/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Iracy Durans Froes. PROCESSO Nº 4727/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria do Rosario Silva Caldas. PROCESSO Nº 4398/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Ribamar Serra Filho. PROCESSO
Nº 4391/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL
GOMES.Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Suzélia Almeida
MachadoSantos. PROCESSO Nº 4491/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: NÁDIA MARIA
FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
José Barbosa da Silva. PROCESSO Nº 4736/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Niltalene Machado dos Santos. PROCESSO Nº 4637/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Rosangela Mendes Costa.
PROCESSO Nº 4280/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY. Responsável: CARLOS ROBERTO DE PADUA
WALFRIDO. Ministério Público de Contas: Flávia. Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria das Graças Ferreira Corrêa. PROCESSO Nº 4724/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
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aposentadoria voluntária concedida a Maria José de Jesus Souza Aragão. PROCESSO Nº 4828/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Gomes Vieira.
PROCESSO Nº 4834/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: SUTELINO COIMBRA NETO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Marlene Rodrigues
Santos. PROCESSO Nº 4294/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. Responsável:
SAMYA MADUREIRA ORSANO Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria da Gloria Alves Brandão. PROCESSO Nº 4826/2023 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS- IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria das Dores Penha Serpa. PROCESSO Nº 4832/2023
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: SUTELINO COIMBRA NETO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária concedida a Rosicler Martins Silva. PROCESSO Nº 4835/2023 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Flora Santos Marques. PROCESSO Nº
5253/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Elisa Maria Carneiro Duarte Albino. PROCESSO Nº 4744/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Francisca Rêgo da Silva
Nascimento. PROCESSO Nº 4740/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
Responsável: LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria José Silva Gonzaga. PROCESSO Nº 4720/2023 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Joana Costa
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dos Santos. PROCESSO Nº 4725/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Ana Dalva Paula Ferreira Pinto. PROCESSO Nº 4723/2023 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Ângela Maria
Sousa Pereira Vila. PROCESSO Nº 4738/2023 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria da Glória Frazão de Almeida. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE
GUIMARÃES: PROCESSO Nº 13949/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ. Responsável: EUNICE BOUERES DAMASCENO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Terezinha Cardoso Pereira. PROCESSO Nº 984/2017
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E
PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. Responsável: RAIMUNDO BARROS MOREIRA
SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Leila Maria Araújo. PROCESSO Nº 993/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO
Responsável: RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eth Maria Milhomem
Coutinho. PROCESSO Nº 1012/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. Responsável:
RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS.Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Rosa Linda Pereira Santiago. PROCESSO Nº 1058/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO
DE PORTO FRANCO. Responsável: RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Manoel Davi Alencar. PROCESSO Nº
1068/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM. Responsável: DÓRIS
DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Francisca Bastos Barbosa. PROCESSO Nº 1142/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADEDOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. Responsável:
BENEDITO DE JESUS COELHO NUNES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
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Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Emilde Veras da Silva. PROCESSO Nº 2582/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE
PEDREIRAS. Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Aldenora Rodrigues da Costa. PROCESSO Nº 2795/2017 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SISPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PINDARÉ-MIRIM. Responsável: CARLOS ANTONIO
PEREIRA MORAIS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Antonio Zacarias Santos. PROCESSO Nº 5503/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
pensão previdenciária concedida a Abel Pires Pereira. PROCESSO Nº 6365/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADEDOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL
- IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária Lirges Lima Martins. PROCESSO Nº 6801/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Maria Aparecida Teixeira. PROCESSO Nº
7202/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MONÇÃO - IPSPM. Responsável: GUTEMBERG
RAMOS PEREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a
Manoel Gonçalves Diniz. PROCESSO Nº 6906/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
previdenciária concedida a Iran da Silva Amaral. PROCESSO Nº 2033/2024 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ
MIRIM. Responsável: JAKSON RICARDO REIGO GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Teresinha de Jesus Melo. O Presidente João Jorge Jinkings
Pavão convocou a Conselheira Flávia Gonzalez Leite para assumir a presidência durante sua relatoria.
RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 4499/2012 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE
PARNARAMA. Responsável: BRENO CARDOSO DA SILVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira.Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Francisca Alves dos Reis Silva. PROCESSO Nº 4468/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
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PESSOA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4918/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3119/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO - FUNDEB DE BEQUIMÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO JOSÉ MARTINS. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3552/2015 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsável: ODILON CAVALCANTE LINS JUNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4213/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO - SAÚDE (FES/FMS). Responsável: ROBSON
CARVALHO SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6968/2015 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE
SARNEY. Responsável: JOÃO DE DEUS OLIVEIRA MARQUES FILHO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Irani Leite Saraiva Ribeiro. PROCESSO
Nº 12053/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: DHIANKARLO ARAUJO E
SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Maria de
Oliveira de Araújo. PROCESSO Nº 4447/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE
SENADOR ALEXANDRE COSTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ CARNEIRO FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 13766/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIADOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. Responsável: ANÍSIO VIEIRA
CHAVES NETO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Antônia Matias Silva. PROCESSO Nº 1536/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTARIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
IGARAPÉ GRANDE. Responsável: BRUNNO DA COSTA GALVAO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
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acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eliezibe Leal Carneiro. PROCESSO Nº 4647/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JERRY ADRIANY RODRIGUES
NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5814/2017 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAPIÓ. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável: RAIMUNDO NONATO
SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio com abstenção de opinião e reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 6196/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da transferência para reserva remunerada
concedida a Genival Moreira de Matos. PROCESSO Nº 2313/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO
FÉLIX DE BALSAS. DENÚNCIA. OUTROS. Responsável: MARCIO DIAS PONTES. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4300/2018 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE VARGEM
GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DOMINGOS THIAGO BRAZ DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4331/2018 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE DE TURILÂNDIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. Outros fundos públicos. Responsável: KEILA
REGINA MESQUITA PESTANA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4806/2018 -
FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE SÃO JOÃO DO CARU. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANDREZA DA
SILVA ANDRADE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8157/2018 - SECRETARIA DE
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.
OUTROS.Responsável: JOSÉ LEANDRO MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 10164/2018
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS. REPRESENTAÇÃO. Outros. Responsável: RAIMUNDO
MOACIR MENDES FEITOSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s)
Legal(is): Roberth Seguins Feitosa - OAB-5284/MA. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e
deacordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 195/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Zila Sousa Chaves. PROCESSO Nº 1819/2019 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DO
MUNICÍPIO SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA ZÉLIA RIBEIRO BARROS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 6918/2019 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a
Terezinha de Jesus de Barros Marques. PROCESSO Nº 6486/2020 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da pensão previdenciária concedida a Francisca Lindoso Silva. PROCESSO Nº 2308/2024 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão previdenciária concedida a Maria do Socorro Ribeiro
Serrão. Deixaram de ser julgados/apreciados os seguintes processos: da relatoria do Conselheiro-Substituto
Osmário Freire Guimarães, os processos nºs 4020/2012, 6685/2012, 3342/2013, 3694/2013, 3778/2013,
3967/2013,4124/2013, 4186/2013, 4451/2013, 3377/2014, 3634/2015, 4398/2015, 4804/2016 e 5841/2016, com
vista ao Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 20/8/2024. Nada mais havendo a tratar, a
Presidente declarou encerrada a sessão às dez horas e quarenta e seis minutos. E, para constar, eu, Rosinete
Mendes Pinheiro, Secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será
homologada pela Primeira Câmara.

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro Presidente, em exercício

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Ata homologada na 17ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara de 3/6/2025.

Ata da Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em oito de outubro de dois mil e vinte e quatro.
Aos oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua vigésima quarta sessão ordinária, sob a presidência, em
exercício,da conselheira Flávia Gonzalez Leite, com a presença do conselheiro Álvaro César de França Ferreira,
dos conselheiros-substitutos Melquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute Costa Barbosa e do procurador de
contas Jairo Cavalcanti Vieira. Ausentes o conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (em férias, no período de
23/09/2024 a 12/10/2024, conforme a portaria nº 828, de 22 de agosto de 2024) e o conselheiro-substituto
Osmário Freire Guimarães. A presidente convocou o conselheiro Álvaro César de França Ferreira e o
conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa para comporem o quórum e o conselheiro-substituto
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Melquizedeque Nava Neto para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, em
decorrência da aposentadoria do conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, a partir de 28/08/2024, conforme portaria TCE/MA Nº 824, de 26 de agosto de 2024. Havendo número
legal, a presidente declarou aberta a sessão e, não havendo atas a serem homologadas e expedientes a serem
lidos, franqueou a palavra ao conselheiro, aos conselheiros-substitutos e ao procurador de contas para
comunicações, indicações, moções e requerimentos: a conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se
impedida, nos termos do inciso VII do art. 96 da Lei Orgânica, para discutir e votar nos processos nºs
3231/2015, 3868/2015 e 3993/2015, da relatoria do conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa,
10739/2013, da relatoria do conselheiro-substituto Melquizedeque Nava Neto, e 3854/2015, da relatoria do
conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos
processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final desta ata. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO Nº 3128/2012 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: RAIMUNDO PORTELA DE ARAUJO,
ANTONIO ROQUE PORTELA DE ARAUJO, FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, SILVANO ANTONIO
DE ANDRADE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is):
Abdon Clementino de Marinho - OAB/MA 4980; Marcelo Almeida de Oliveira - OAB/CE 24214; Raimundo
NonatoRibeiro Neto - OAB/MA 4921; Welger Freire dos Santos - OAB/MA 4534; Wirajane Barros de Santana
- OAB/MA 8004. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3427/2012 - CÂMARA
MUNICIPAL DE PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: CONCEIÇÃO DE MARIA FERREIRA SILVA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Antonio Augusto Sousa - OAB-
4847/MA; Cristian Fabio Almeida Borralho - OAB-8310/MA; Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB-7636/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4214/2012 - DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsável:
FLAVIO TRINDADE JERONIMO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4715/2012 -
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: SERGIO VICTOR TAMER. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s)
Legal(is): Marilene Aranha Carneiro Silveira - OAB/MA 4781. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3117/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DA EDUCAÇÃO
BÁSICA-FUNDEB DE SÃO BERNARDO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSE RAIMUNDO DA COSTA, AMARA DE SOUSA NASCIMENTO
ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3316/2013 - FUNDO MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO BERNARDO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOAO DE DEUS PORTELA CARVALHO, JOSE
RAIMUNDO DA COSTA, FRANCIANE MARTINS MORAES SOUSA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3375/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
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VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE CACHOEIRA GRANDE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FRANCIVALDO
VASCONCELOS SOUZA, VALTENIRA SOUSA ALVES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Representante(s) Legal(is): Roberth Seguins Feitosa - OAB-5284/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamentodos autos. PROCESSO Nº 3820/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE PEDRO DO ROSÁRIO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: JOSE IRLAN
SOUZA SERRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião de contas de governo,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4102/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GUIMARÃES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: BENEDITA MARGARETE MATOS RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4363/2013 -
CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: SURAMA CRISTINA SERRA SOARES. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo o
parecer prévio pela abstenção de opinião das contas, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
10739/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
MARIAIRIS BARROS E SILVA, ENESIO LIMA MILHOMEM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130; Sâmara Santos Noleto -
OAB/MA 12996; Francisco Cavalcante Carvalho. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3257/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOCIMAR PEREIRA GOMES, MANOEL DA
CRUZ PONTE, MARIA TERESA TROVAO MURAD, RAIMUNDA DA CUNHA CARNEIRO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3264/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: RAIMUNDO JOSIAS SILVA, MANOEL DA CRUZ PONTE, SIMONE
SALAZAR MARQUES, MARIA TERESA TROVAO MURAD. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3356/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
ALOAS NERES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4019/2014 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE MARAJÁ DO SENA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
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ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MANOEL EDIVAN OLIVEIRA
DA COSTA, QUEONETE ALBINO DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Amanda Christielle Marinho Marques - OAB/MA 9370; Antônia Apoena Rejane da
Silva Ribeiro Mendonça - OAB/MA 14618; Alberto Carvalho Cunha - CRC/TO nº 981/O-0; Kleiton Gonçalves
de Miranda, CRC/TO n.º 2440/OS-9. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensõespunitiva e de ressarcimento, revogando o parecer prévio PL-TCE nº 255/2017, o acórdão PL-TCE nº
676/2017 e o acórdão PL-TCE nº 305/2018, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4337/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: JOSE GOMES
RODRIGUES, LUIZ OTAVIO COSTA SILVA, LUIS CARLOS MONTEIRO DA SILVA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Bertoldo Klinger Barros Rego Neto -
OAB-11909/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4612/2014 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE FÉRRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA RAIMUNDA ARAUJO SOUZA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4723/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO DE BOM LUGAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: MARIA ICLEIA SOUSA MIRANDA, ANTONIO SERGIO MIRANDA DE
MELO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Annabel Gonçalves
BarrosCosta - OAB-8939/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4812/2014 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE SÃO
JOSÉ DOS BASÍLIOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO WALTER FERREIRA SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4909/2014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: VALDIVINO ALVES NEPOMUCENO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3255/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO MEDEIROS
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3965/2015 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DA LUZ PEREIRA DOS SANTOS
COSTA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7822/2015 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: EDVALDO FAUSTINO DE SOUSA. Ministério Público de
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Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4813/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4830/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIA JACILDA
LIMA DE ANDRADE LEAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5059/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE MAURICIO
CARNEIRO FERNANDES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5136/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOSELÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WABNER FEITOSA SOARES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5230/2016 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE PORTO FRANCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ETH MARIA MILHOMEM COUTINHO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5329/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ANTONIO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA. Ministério. Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5335/2016 -
GABINETE DO PREFEITO DE COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIORDA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5622/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE DE AÇAILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: OSCAR FERNANDO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5623/2016 - CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JACK
SANDRO PINHEIRO AROUCHA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
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punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5671/2016 - GABINETE
DO PREFEITO DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RAIMUNDO JOVITA DE ARRUDA BONFIM.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5816/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE
PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: EDISON BISPO CHAGAS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
6408/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
ARNOBIO RODRIGUES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4157/2017 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POÇÃO DE PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: AUGUSTO INACIO PINHEIRO JUNIOR,
ADRIANA LOPES PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4241/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE BEQUIMÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ANTONIO JOSE MARTINS. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4278/2017 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS-FUNDEB DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JANNINE OZIMA VIEIRA LUZ FERREIRA FREITAS.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4315/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE RIACHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: CRISOGONO RODRIGUES VIEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4420/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDILENE NOLETO ARAUJO
ALVES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4421/2017 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO ENSINO
DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: JOSE DO EGITO COELHO SOBRINHO NETO. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4467/2017 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE
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CONTAS ANUAL DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE RPPS. Responsável: JOÃO DE DEUS
OLIVEIRA MARQUES FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4497/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JURIVALDO CARVALHO DE SOUZA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4742/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JUCIVALDO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9015/2017 - GABINETE
DO PREFEITO DE LAJEADO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EDSON FRANCISCO DOS SANTOS.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2563/2018 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DO
MUNICÍPIO SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARIA ZÉLIA RIBEIRO BARROS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2838/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE LORETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARCOS FRANCO
MARTINS BRINGEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3856/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3858/2018 - GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3860/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BURITI.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA SANTANA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3861/2018 - FUNDO ESPECIAL
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROSFUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA SANTANA DA SILVA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
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a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3863/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIO JOSÉ FERREIRA DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3920/2018 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO - FMD DE PRESIDENTE VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES.OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HILTON CESAR NEVES DA SILVA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4597/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E
ADOLESCENTE DE GOV. NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: INDALÉCIO WANDERLEY VIEIRA FONSECA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4599/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: INDALÉCIO WANDERLEY VIEIRA FONSECA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4691/2018 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE VARGAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE
RPPS. Responsável: MARIA DAS DORES LISBOA UCHÔA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4787/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO RACIAL DA IGUALDADE - FMPI DE MIRINZAL. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JADILSON DOS
SANTOS COELHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2663/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE LAGO DOS RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO DE SOUSA ROLIM NETO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2682/2019 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-FUNDEB DE ALTO PARNAÍBA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAILDSON ROCHA
ASCENSO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3107/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE GOVERNADOR NEWTON BELLO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSELIA PRAZERES
DE SENA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
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ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7485/2019 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO
GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Francisco
de Assis Silva de Sousa e Débora Hevelyn Silva de Sousa. PROCESSO Nº 5538/2020 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Joselina Souza Mourão dos Santos.
PROCESSO Nº 617/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUEL SOUSA RODRIGUES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Ribamar
Franca Moreira. PROCESSO Nº 621/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Espedita de Oliveira Santos. PROCESSO Nº 625/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez concedida a Valdineia Noleto Martins.
RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO
Nº 2500/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SOLIMAR ALVES DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2507/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2745/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERITORÓ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FRANCISCOFRANCILEL SANTOS DA COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta
de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2796/2015 - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO DE PINDARÉ MIRIM. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: WALBER
PEREIRA FURTADO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2798/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS DE PINDARÉ MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WALBER PEREIRA FURTADO. Ministério Público de Contas: Douglas
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Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2879/2015 - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DEECONOMIA MISTA). Responsável: ALDOMIR PEDRO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3028/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3087/2015 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: WALFREDO DE
JESUS SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3231/2015 - CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MARIA SILVANDIRA COELHO DA
COSTA AMERICO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3243/2015 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
AMARANTE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: GILSILENE CHAVES RIBEIRO GOMES, ADRIANA LURIKO KAMADA
RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Demóstenes
Vieira da Silva - OAB/MA 6.414; Jardel Carlos da Silva - OAB/MA 18.060; Rodrigo Telles - OAB/MA 11752.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3462/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS DE ICATU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: ROSALIA GOMES FERREIRA, CRISTIANE VIANA MENDES RIBEIRO.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3504/2015 - INSTITUTO DA CIDADE, PESQUISA
E PLANEJAMENTO URBANO E RURAL DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
JOSÉ MARCELO DO ESPÍRITO SANTO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3579/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE
CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: MARIA HILDA LEITE DA MOTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta
de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3583/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE
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CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CYNTHIA NOLETO DE
MOURA JUCÁ. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3696/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARY DE JESUS MACHADO PRAZERES. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3868/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MARLENI
MORAES MARTINS PEREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3993/2015 - CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO VERDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTONIO CLODOMIR ALMEIDA FIGUEREDO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4166/2015 - GABINETE CIVIL DE BOM JARDIM. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: LIDIANE
LEITE DA SILVA SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4303/2015 - CÂMARA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOÃO MIRANDA NETO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4305/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE BOM LUGAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ANTONIO
SERGIO MIRANDA DE MELO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4308/2015 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM LUGAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOCILENE FARIAS DE VASCONCELOS
MIRANDA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4376/2015 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ALCÂNTARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS SANTANA DA CUNHA JUNIOR. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4438/2015 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
ALCÂNTARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: DOMINGOS SANTANA DA CUNHA JUNIOR.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
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do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. A presidente Flávia Gonzalez Leite convocou o conselheiro Álvaro
César de França Ferreira para assumir a presidência durante a sua relatoria. RELATORA
CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 1192/2006 - TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO MARANHÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DOCUMENTO. Responsável: HELENA
MARIA DUAILIBE FERREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2858/2008 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DE SÃO MATEUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS
(EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: RIVOREDO BARBOSA
WEDY. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5431/2008 - GABINETE DO PREFEITO DE TIMON. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: MARIA DO SOCORRO ALMEIDA WAQUIM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Representante(s) Legal(is): Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB/MA 8307; Keno de Jesus Sodré de
Souza - OAB-MA 8328; Marconi Dias Lopes Neto - OAB/MA 6550; Renato Arlen Sousa Botelho - OAB/MA
7963; Thainara Cristiny Sousa Almeida - OAB/MA8252. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, acolhido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira,
que alterou em banca o parecer constante nos autos, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1515/2010 - FES - UNIDADE
MISTA DE CARUTAPERA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO –
SAÚDE (FES/FMS). Responsável: RENATA CRISTINA DA COSTA ARAGÃO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Werbron Guimarães Lima - OAB-8188/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2414/2010 - FES - CENTRO DE
SAÚDE DR. GENÉSIO REGO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO –
SAÚDE (FES/FMS). Responsável: CARLOS DINO PENHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3656/2013 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DELMAR BARROS
DA SILVEIRA SOBRINHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3679/2013 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DELMAR BARROS DA SILVEIRA
SOBRINHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3692/2013 - CÂMARA MUNICIPAL
DE ANAJATUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: MANUEL DE JESUS MARTINS RODRIGUES. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4370/2013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE
(FES/FMS). Responsável: INDALECIO WANDERLEY VIEIRA FONSECA. Ministério Público de Contas:
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Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
deacordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4320/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
LAGOA DO MATO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MAURO DA SILVA PORTO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4808/2014 -
CÂMARA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ALDENICIO RIBEIRO CAVALCANTE.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3048/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE
CENTRO DO GUILHERME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO –
SAÚDE (FES/FMS). Responsável: MARIA DEUSDETE LIMA CUNHA RODRIGUES. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3278/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE BARRA DO CORDA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: WELLRYK
OLIVEIRA COSTA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) Legal(is):
Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião, com posterior envio ao Poder Legislativo competente. PROCESSO Nº 4387/2015 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: IRAPOAN DE SOUSA
AGUIAR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6669/2015 - GABINETE DO
PREFEITO DE CÂNDIDO MENDES. FISCALIZAÇÃO. AUDITORIA. Responsável: JOSE RIBAMAR
LEITE DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, que alterou em banca o parecer constante nos autos,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4420/2016 - CIA DE ÁGUA ESGOTO E SANEAMENTO DE ITINGA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: LUZIVETE BOTELHO DA SILVA RODRIGUES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4846/2016 - CÂMARA MUNICIPAL DE
CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: MARCIA DE JESUS GOMES ROCHA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5584/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JATOBÁ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES.OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FRANCISCA
CONSUELO LIMA DA SILVA, MARIA ANTONIA DE SOUSA CARVALHO. Ministério Público de Contas:
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Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5613/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE CÂNDIDO MENDES. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: JOSE
RIBAMAR LEITE DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5794/2016 -
SERVIÇOS AUTÔNOMOS DE ÁGUA E ESGOTOS DE CURURUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DEGESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
FRANCISCO VITORINO JORGE DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3588/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FRANCISCO ANTUNES
CAMAPUM NETO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3958/2017 - FUNDO DE
MANUTENÇÃOE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JACKES LAERCIO ARAUJO
GOMES SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3965/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO SOCORRO CUNHA
ARAUJO SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3966/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ELINALVA CLIMACO DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4068/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: CLEUDIOMAR
MENESES SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4342/2017 - CÂMARA
MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MARIA DO ROSÁRIO SOUSA SILVA. Ministério Público
de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4348/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES.Responsável: WALTER LIMA PINTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
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há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5879/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. TOMADA DE CONTAS.
OUTROS. Responsável: MARCOS SILVA VASCONCELOS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 1761/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE BOM JESUS DAS SELVAS. TOMADA
DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: FLAVIA ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA
MOREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1774/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE BOM JESUS DAS SELVAS. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável:
FLAVIA ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA MOREIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2589/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE BELÁGUA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: HERLON
COSTA LIMA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, acolhido pelo
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, que alterou em banca o parecer constante nos autos, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2708/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE CAJARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CAMYLA JANSEN
PEREIRA SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3579/2018 -
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS CONTRATO. Responsável: MARCELO DE
ARAUJO COSTA COELHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9537/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE RAPOSA. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: THALYTA MEDEIROS DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9896/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE RAPOSA. FISCALIZAÇÃO. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL. Responsável:
THALYTA MEDEIROS DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, acolhido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, que alterou em banca o parecer
constante nos autos, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2315/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. CONTRATO. Responsável:
RAIMUNDO NONATO LOPES DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da relatora, acolhido pelo procurador de contas Jairo Cavalcanti Vieira, que alterou em banca o parecer
constante nos autos, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2513/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS. PRESTAÇÃO
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DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
ANTÔNIO JOSÉ BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 2847/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: OSMAR FONSECA
DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3677/2019 -
GABINETE DO PREFEITO DE ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: VANDERLY DE SOUSA DO
NASCIMENTO MONTELES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1437/2020 -
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: THYAGO MORAIS DE BRITO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1455/2020 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SATUBINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GENIVALDO FERREIRA DE SOUSA OLIVEIRA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1456/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SATUBINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável:PEDRO HENRIQUE CHAVES SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4131/2020 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. DENÚNCIA.
OUTROS. Responsável: JOSE EUDES SAMPAIO NUNES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto da relatora, acolhido pelo Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, que alterou em banca o
parecer constante nos autos, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4524/2020 - GABINETE DO PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO. DENÚNCIA. OUTROS. Responsável:
FRANCISCO PEDREIRA MARTINS JUNIOR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, acolhido pelo procurador de contas Jairo Cavalcanti Vieira, que alterou em banca o parecer
constante nos autos, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2078/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE BACURI. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
MAURO ROCHA MENDONCA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi
acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSONº 2425/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE PERI MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ALAN ALVES CASTRO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
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Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2583/2021 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MAYSA ELISETH CARVALHO MORAIS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2739/2021 - CÂMARA MUNICIPAL
DE JOSELÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: ANTONIO JORGE LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2756/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: BRUNO CURVINA
RODRIGUES CRUZ. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2810/2021 -
CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: LUIZ CARLOS BARROS DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3013/2021 - CÂMARA MUNICIPAL
DE CAJARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: ALTEMAR PEREIRA SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3079/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARANHÃOZINHO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: FABRIANO LOPES DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição intercorrente das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4726/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA. REPRESENTAÇÃO. OUTROS.
Responsável: MARIA JOSENILDA CUNHA RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Representante(s) Legal(is): Steverson Marcus Salgado Meireles Linhares - OAB-19045/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, acolhido pelo
procurador de contas Jairo Cavalcanti Vieira, que alterou em banca o parecer constante nos autos, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
Deixaram de ser julgados/apreciados os seguintes processos: da relatoria do conselheiro-substituto Osmário
Freire Guimarães, os processos nºs 4012/2012, 3041/2013, 3921/2014, 4375/2014, 4376/2014, 4503/2014,
4505/2014, 4507/2014, 4508/2014, 4577/2014, 4696/2014, 4735/2014, 4761/2014, 4764/2014, 2780/2015,
2913/2015, 3366/2015, 3854/2015, 3896/2015, 4466/2015, 4995/2016, 4996/2016, 5232/2016, 5233/2016,
5234/2016, 5236/2016, 5237/2016, 5238/2016. 5241/2016, 5355/2016, 5689/2016, 5792/2016, 5795/2016,
5797/2016, 5800/2016, 5803/2016, 5805/2016, 5809/2016, 4125/2017, 4337/2017, 4474/2017, 4605/2017,
4606/2017, 4681/2017 e 81/2019, com vista ao procurador Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 1º/10/2024.
Nada mais havendo a tratar, a presidente declarou encerrada a sessão às dez horas e quarenta e dois minutos. E,
para constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro, Secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de
lida e assinada, será homologada pela Primeira Câmara.

Flávia Gonzalez Leite
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Conselheira Presidente, em exercício
Álvaro César de França Ferreira

Conselheiro
Melquizedeque Nava Neto

Conselheiro-Substituto
Antonio Blecaute Costa Barbosa

Conselheiro-Substituto
Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de Contas
Ata homologada na 17ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara de 3/6/2025.

Ata da Vigésima Nona Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em dezenove de novembro de 2024.
Aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua vigésima nona sessão ordinária, sob a presidência, em
exercício, do conselheiro João Jorge Jinkings Pavão e com a presença da conselheira Flávia Gonzalez Leite, dos
conselheiros-substitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e do procurador de contas
DouglasPaulo da Silva. O presidente convocou o conselheiro-substituto Osmário Freire Guimarães para compor
o quórum e o conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa para exercer as funções do cargo de
conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do conselheiro Joaquim Washington Luiz
deOliveira, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 27/10/2024, conforme Portaria TCE/MA Nº 1027, de 24
de outubro de 2024. Havendo número legal, o presidente declarou aberta a sessão e não havendo expedientes a
serem lidos e atas a serem homologadas, franqueou a palavra à conselheira, aos conselheiros-substitutos e ao
procurador de contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos: a conselheira Flávia Gonzalez
Leite declarou-se impedida, nos termos do inciso VII do art. 96 da Lei Orgânica, para discutir e votar no
processo nº 960/2001, da relatoria do conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, e nos processos nºs 3891/2012,
4321/2012 e 6288/2016, da relatoria do conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa. Em seguida,
passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final
desta ata. RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 2245/2007 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. Responsáveis: CARLOS TADEU D AGUIAR SILVA PALÁCIO, RAIMUNDO
MOACIR MENDES FEITOSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s)
Legal(is): José Francisco Belém de Mendonça Júnior - OAB/MA 5313; Klayton Noboru Passos Nishiwaki -
OAB/MA8513; Maria Claudete de Castro Veiga - OAB/MA 7618; Paulo Helder Guimarães de Oliveira -
OAB/MA 4958; Roberth Seguins Feitosa - OAB/MA5284; Tiago Anderson Luz França - OAB/MA 8545.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, emitindo o parecer prévio pela abstenção de opinião das contas de governo, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 456/2014 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO LUÍS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. COMUNICADO. Responsável:
ANDREIACARLA SANTANA EVERTON LAUANDE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da
Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4380/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JOÃO BATISTA COSTA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Representante(s) Legal(is): Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB-10255/MA. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9088/2014 -
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E
CONTRATO. LICITAÇÃO. Responsável: JOSE AUGUSTO SILVA OLIVEIRA. Ministério Público de
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Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de
contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2299/2015 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIODE COROATÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: MARIA TERESA TROVÃO MURAD.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3971/2015 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DORIS DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5281/2016 - GABINETE
DO PREFEITO DE PERI MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO
DE SAÚDE. Responsável: JOÃO FELIPE LOPES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5311/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAJAÚ. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável:
JUNIOR DE SOUSA OTSUKA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi
acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 7612/2017 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARARI. DENÚNCIA. OUTROS.
Responsável:DJALMA DE MELO MACHADO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 10363/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE BOM JESUS DAS SELVAS.
REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável: CRISTIANE TRANCOSO DE CAMPOS DAMIÃO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1689/2018 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO EM GERAL. MANIFESTAÇÃO EM OUVIDORIA.
Responsável: RUBENS SUSSUMU OGASAWARA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2711/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DIEGO JARDIM FERREIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
ede acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3192/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
URBANO SANTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: NILMA DA SILVA SODRÉ. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3445/2018 -
GABINETE DO PREFEITO DE SANTA INÊS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
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ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: VINICIUS BARROS DE MATOS,
NICOLAU GERALDO FERNANDES DE MIRANDA, MARIA VIANEY PINHEIRO BRINGEL, JOAO
BATISTA SANTOS DE MELO, ANTÔNIO JACKSOM LOPES DA SILVA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de
contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5525/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável:
FRANCISCA ELIZANGELA OLIVEIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 7356/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS E CONTRATO. CONTRATO. Responsável: VALTER ANTONIO MENDES SERRA. Ministério
Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Representante(s) Legal(is): Thiago de Sousa Castro - OAB-
11657/MA.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi
acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 2339/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:VALTER ANTONIO MENDES SERRA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2616/2019 - GABINETE DO
PREFEITO DE VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MAGRADO AROUCHA BARROS. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de
contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2966/2019 - FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WANDERLENE SILVA DO NASCIMENTO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2969/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE CULTURA DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JANILDES MARIA LOBO COSTA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas
Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3049/2019 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DA
RAPOSA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: NEUTON DE SENA SILVA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de
contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3117/2019 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO FONSECA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3242/2019 - FUNDO MUNICIPAL
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DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WALMIRIA DA CONCEICAO CRUZ
MENDES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3277/2019 - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DEGESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
JOSÉ CIRINO CHAVES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3365/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DAS GRACAS LIMA
ESPINDOLA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3366/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MAGNO AUGUSTO
BACELAR NUNES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3419/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE CENTRAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EPITACIO
AZEVEDO FLOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) Legal(is): Edmundo
Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis
Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas
Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3440/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
MARIA DAS DORES BARROS SERRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3548/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE HUMBERTO DE CAMPOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FERNANDA COSTA CARDOSO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi
acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3617/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: LUIS
FERNANDO PEREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3718/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOÃO LUIS PEREIRA
LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
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punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3725/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: CLEUDILENE GONCALVES PRIVADO
BARBOSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3731/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3732/2019 - FUNDO DA INFÂNCIA
E DA ADOLESCÊNCIA - FIA DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de
contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3733/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de
contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3734/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: WEND JÉSSICA MOREIRA SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3735/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MOSART ROGERIO
SOARES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em
banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3739/2019 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARCIA CRISTINA LEMOS SILVA MAIA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.PROCESSO Nº 3740/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITAO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de
contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3741/2019 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARCIA CRISTINA LEMOS SILVA MAIA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 95 de 248

                                             

procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3742/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RIVALDO DOS SANTOS SOUSA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3744/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAI BRITO DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas
Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3745/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARCIA CRISTINA LEMOS SILVA MAIA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas
Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3746/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: CARLA VALDA DA SILVA MORAIS MELO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas
Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3747/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE DE TRIZIDELA
DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: IVANILSON SOARES DE LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3748/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE TRIZIDELA DO
VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITAO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3749/2019 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FRANCISCA ROSA PEREIRA FREITAS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3750/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA
PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: TALYSON DE MEDEIROS MELO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo
procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3751/2019 - GABINETE
MUNICIPAL DO PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CHARLES FREDERICK
MAIA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
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integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3752/2019 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE TRIZIDELA DO VALE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: PAULO ALVES LIMA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas
Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3753/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA DE TRIZIDELA
DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: JOSUÉ DA COSTA OLIVEIRA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3761/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIA
CRISTINACOELHO PORTO SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi
acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3762/2019 - FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ANA RUILANE DE SOUSA SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas
Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos.PROCESSO Nº 5027/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ANA PAULA DE ANDRADE SANTOS MOREIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas
Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6588/2019 - AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO. DENÚNCIA. OUTROS. Responsável: PEDRO BARBOSA DE
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 653/2020
- GABINETE DO PREFEITO DE TIMBIRAS. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsáveis: ANTÔNIO
BORBA LIMA, NEILA MELO BEZERRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4136/2020 -
GABINETE DO PREFEITO DE GODOFREDO VIANA. REPRESENTAÇÃO. OUTROS. Responsável:
SHIRLEY VIANA MOTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2735/2021 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE MARANHÃOZINHO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSE
AURICELIO DE MORAIS LEANDRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. v PROCESSO Nº 3199/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: TOMAZ DE AQUINO ESTRELA NETO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
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há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3557/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE CACHOEIRA GRANDE. REPRESENTAÇÃO.
OUTROS. Responsável: RAIMUNDO CESAR CASTRO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas
Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4385/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: FRANCISCO DA COSTA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto da relatora, que foi acolhido integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5038/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RUTE DO
NASCIMENTO LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que foi acolhido
integralmente em banca pelo procurador de contas Douglas Paulo da Silva, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº
3308/2012 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANAJATUBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MANUEL DE JESUS
MARTINS RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3608/2012 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MAURO BEZERRA SILVA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do
Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA; Heloisa Aragão de
Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA; Giulliane Correa Silva -
CPF: 049.714.903-61; Mayara Pereira de Sousa - CPF: 073.639.013-84; Sânzio Fabiano Matoso - CPF:
642.914.806-87. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3891/2012 - CÂMARA
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MARINILDA LOPES BARBALHO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do
Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza - OAB-25734/MA; Heloisa Aragão de
Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA; Giulliane Correa Silva -
CPF: 049.714.903-61. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4321/2012 - CÂMARA
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTONIO ALVES FEITOSA NETO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Raimundo Luiz Nogueira
Filho CRC/PI nº 7409/O T-MA; Roni Stefano da Rocha Rabelo CRC/MA nº 12181/O-8. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3174/2013 - FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ ANTONIO GORDINHO RODRIGUES
DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Elizaura Maria



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 98 de 248

                                             

Rayol de Araújo - OAB-8307/MA; Lays de Fátima Leite Lima - 11263/MA; Mariana Barros de Lima - OAB-
10876/MA; Silas Gomes Bras Junior - OAB-9837/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3175/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASSAGEM FRANCA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
LORENNA MARIA REIS PORTO COELHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB-10724/MA; Elizaura Maria Rayol
de Araújo - OAB-8307/MA; Lays de Fátima Leite Lima - 11263/MA; Mariana Barros de Lima - OAB-
10876/MA; Silas Gomes Bras Junior - OAB-9837/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3177/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO
DECONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: HEITOR VIEIRA DA
SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3287/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAPURUS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MANOEL FRANCISCO MONTELES NETO, CLEOMALTINA MOREIRA MONTELES, GENARIO
ALVES VIANA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3288/2013 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANAPURUS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLEOMALTINA MOREIRA MONTELES. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3416/2013 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE VITÓRIA DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DORIS DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA;
Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338; Luis Francisco Rodrigues Lima - OAB-19173/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3423/2013 - CÂMARA MUNICIPAL
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: GERALDA PINHEIRO TORRES. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3430/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VITÓRIA DO
MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: DORIS DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Representante(s) Legal(is): Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3561/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE FORTUNA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
FRANCISCAALVES DOS REIS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3572/2013 - FUNDO MUNICIPAL
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DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KATIA CILENE LIMA BEZERRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3593/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE OLHO D'ÁGUA
DAS CUNHÃS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃODIRETA. Responsável: JOSÉ ALBERTO AZEVEDO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3711/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO ALBERTO MARTINS SILVA.
Ministério Público De Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3833/2013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE
IGARAPÉ GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: GEAMES MACEDO RIBEIRO. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Annabel Gonçalves Barros Costa - OAB-8939/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3981/2013 - GABINETE DO
PREFEITO DE AMARANTE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ADRIANA LURIKO KAMADA
RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4065/2013 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SATUBINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: RAIMUNDO CHAGAS RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4163/2013 - CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: PEDRO DA SILVA
PEREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Annabel
Gonçalves Barros Costa - OAB/MA 8939; Anna Caroline Barros Costa - OAB/MA 17.728; Wandya Lívia
Firmino Nascimento - OAB/MA 15.269-A. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4194/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE LAGOA DO MATO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ALUIZIO COELHO
DUARTE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4196/2013 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO PARNAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ERNANI DO AMARAL SOARES, MARIA JOSÉ
MARQUES FIGUEIRA SOARES, JOSÉ HENRIQUE FIGUEIRA SOARES. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
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PROCESSO Nº 4270/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DANÚBIA
LOYANE DE ALMEIDA CARNEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s)
Legal(is): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB-6527/MA; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB-
7405/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2925/2015 - GABINETE DO
PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: GLEYDSON RESENDE DA SILVA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3042/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BELA VISTA DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ORIAS DE OLIVEIRA MENDES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3211/2015 - CÂMARA
MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTEDA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ CARLOS SOARES MELO. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3245/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE PENALVA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
JOÃO BATISTA NUNES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s)
Legal(is): Maria Sandra Ferreira - OAB-8422/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3408/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE PENALVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EDMILSON DE JESUS
VIEGAS REIS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3599/2015 - CÂMARA MUNICIPAL
DE MIRADOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: ANTONIO FERREIRA DE SÁ. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3666/2015 - FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSÉ
MARTINHO DOS SANTOS BARROS, LELES LIMA DOS SANTOS FERREIRA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3671/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANTANHEDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ
MARTINHO DOS SANTOS BARROS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3846/2015 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO SOCORRO ARAÚJO PEREIRA ITAPARY.
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Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3892/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESTREITO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
SIRLEN APARECIDA DIAS DE CAMPOS FREITAS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3893/2015 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ESTREITO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA JOZILEIA CHAVES LIMA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3894/2015 -
GABINETE DO PREFEITO DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIORDA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CICERO NECO MORAIS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3919/2015 - GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAJAÚ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JUNIOR DE SOUSA OTSUKA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4094/2015 -
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsável:
LUIS PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4335/2015 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAPINZAL DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ROBERVAL CAMPELO SILVA,
FRANCINEIDE RODRIGUES LIMA NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Representante(s) Legal(is): Raimundo Luiz Nogueira Filho - CPF: 858.764.373-87; Roni Stefano da Rocha
Rabelo- CPF: 003.878.403-38. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6288/2016 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: EDCARLOS SILVA
SARGES. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a Maria Verônica Franco
Soares, Maria Vitoria Franco Soares e Fernando Franco Soares. PROCESSO Nº 7791/2016 - TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Josmarina Câmara Feitosa. PROCESSO Nº 12329/2016 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIAE ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
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de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antonio Carlos Facure Vale. PROCESSO Nº 871/2017 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ANAPURUS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MIRTES COSTA SILVA
SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão previdenciária concedida a
Francisco das Chagas Santos. PROCESSO Nº 876/2017 - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS -
PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ALDOMIR
PEDRO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria Alice Ferreira Sousa. PROCESSO Nº 902/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsáveis: BENEDITO LOPES FERNANDES, FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO, ALMIR
TORRES DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Francisca Edinice da Silva. PROCESSO Nº 949/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: ALMIR TORRES DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a José dos Milagres Leal de Aguiar. PROCESSO Nº 958/2017 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ALMIR TORRES DE CARVALHO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Marlene Maria de
Santana Costa. PROCESSO Nº 960/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ALMIR
TORRES DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria do Desterro Ferreira da Silva. PROCESSO Nº 971/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: ALMIR TORRES DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Raimunda da Silva Moura. PROCESSO Nº 1014/2017 - FUNDO DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: VALDERICE DA MOTA NEVES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Zilma Gomes Irene.
PROCESSO Nº 1015/2017 - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO
FRANCO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: VALDERICE DA
MOTA NEVES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Rosália de Araújo Brito. PROCESSO Nº 1025/2017 - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO
MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: VALDERICE DA MOTA NEVES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
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relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Roselândia Pereira de Sousa. PROCESSO Nº 1035/2017 - FUNDO DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: VALDERICE DA MOTA NEVES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Maria José de Jesus Cirqueira.
PROCESSO Nº 1143/2017 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ARIELDES MACARIO DA COSTA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Elizabeth Barros Silva.
PROCESSO Nº 1269/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Edileusa de Sousa Silva. PROCESSO Nº 6372/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Cosme Alves da Silva. PROCESSO Nº 2904/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: PEDRO FERREIRA MEDEIROS. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos.PROCESSO Nº 3297/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO DOMINGOS
DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ELISE DE JESUS MENDES GUIMARÃES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3684/2018 -
CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOÃO BATISTA SILVEIRA BARBALHO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3854/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E
INTERESSE SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RIVALDO DOS SANTOS SOUSA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3857/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE TRIZIDELA DO
VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARCIA CRISTINA LEMOS SILVA MAIA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3939/2018 -
INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE RPPS. Responsável: RAIMUNDO DE MORAES
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AGUIAR. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4258/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOSPÚBLICOS. Responsável: CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4281/2018 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE RPPS.
Responsável: TALYSON DE MEDEIROS MELO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4365/2018 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAPINZAL DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ENDERSON PEREIRA DA SILVA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4370/2018 - FUNDO DE APOIO À GESTÃO ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DE
PROCURADORIA GERAL DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOÃO SANTOS DA COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4592/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO ROSÁRIO DE
FÁTIMA NUNES LEAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4594/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CRISTINA OEIRAS MODESTO. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4598/2018 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOEL DE SOUSA. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 9954/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria de Nazaré Pereira da
Silva. PROCESSO Nº 5645/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria
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Claudia Oliveira dos Anjos. PROCESSO Nº 6035/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
pensão previdenciária concedida a Conceição de Maria Costa. PROCESSO Nº 6205/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Amanda Neves Barros. PROCESSO Nº 7109/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisco Gervasio Cunha Oliveira.
PROCESSO Nº 7353/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Lusia da Costa Nonato.PROCESSO Nº 7629/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a José Ribamar Cunha. PROCESSO Nº 7719/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Valdiza Teixeira Martins. PROCESSO Nº 7824/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Julia de Sousa Mousinho. PROCESSO Nº 616/2024 -
INSTITUTODE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE COROATÁ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsáveis: MIDAEL ARAUJO DE FREITAS, DIOCLECIANO DIAS CARNEIRO
FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Vanda Maria Martins
Costa. PROCESSO Nº 620/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsáveis: NADIA MARIA FRANÇA
QUINZEIRO, MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Valdenice Barros Machado. PROCESSO Nº 1940/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LAZARO MARTINS
ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ducelena da Silva Sousa. PROCESSO Nº 4356/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
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SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Meireles de Borges. PROCESSO Nº 4447/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: PABLO ODEON DOS
SANTOS LADWIG. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria de Nazare Almeida Pires. PROCESSO Nº 4694/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a João Batista Costa. PROCESSO Nº 4710/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Elzanira Ferreira Costa. PROCESSO Nº
4742/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Margareth Mendonca
Nunes. PROCESSO Nº 4806/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA
FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria de Lourdes Costa. PROCESSO Nº 4974/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Ozita Mauricio Alves Abreu Ferreira. PROCESSO Nº 5721/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Damião Marques Vieira.
PROCESSO Nº 5760/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Consuelo Veras Bezerra. PROCESSO Nº 5872/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Leonildes Garcez Silva. PROCESSO Nº 5888/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
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Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Iracema Silva Laune Neto. PROCESSO Nº 5916/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca Frota Pinheiro. PROCESSO
Nº 5947/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Nazare
Amorim Carneiro. PROCESSO Nº 6148/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Vanderlea de Maria Rodrigues Gonçalves. O presidente João Jorge Jinkings Pavão
convocou a conselheira Flávia Gonzalez Leite para assumir a presidência durante a sua relatoria. RELATOR
CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 960/2001 - GABINETE DO
PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MANOEL MÁBENES CRUZ DA FONSECA. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Lucas Vieira da Silva. PROCESSO Nº 4342/2013 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITI BRAVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RAIMUNDO NONATO PEREIRA FERREIRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3586/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERNANDO
FALCÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável:ADAILTON FERREIRA CAVALCANTE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1772/2018 -
GABINETE DO PREFEITO DE SANTA RITA. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsável: ANTONIO CANDIDO SANTOS RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2763/2018 -
GABINETE DO PREFEITO DE BREJO DE AREIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E
CONTRATO. CONTRATO. Responsável: FRANCISCO ALVES DA SILVA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5205/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATO. CONTRATO. Responsável: RAIMUNDO GOMES DE LIMA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7550/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE SAMBAÍBA.
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APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATO. CONTRATO. Responsável: RAIMUNDO
SANTANA DE CARVALHO FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9444/2018 - FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LUÍS DOMINGUES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ
FERNANDO DOS REMÉDIOS SODRÉ. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2260/2019 -
GABINETE DO PREFEITO DE SANTA RITA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E
CONTRATO. CONTRATO. Responsável: HILTON GONÇALO DE SOUSA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2563/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
JOSIVAN FERREIRA DE SOUZA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2895/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA ADAISA
ALVES MAGALHAES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3382/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUFILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JANUARIO SANTANA DA CUNHA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4833/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria José Lima da Silva. PROCESSO Nº 4867/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
por invalidez concedida a Cleonice Onelia Ferreira. PROCESSO Nº 4884/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Adalberto Torres de Souza.
PROCESSO Nº 4931/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE
ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANTONIO DO
ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez
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concedida a Valdenor Mendes Santana. PROCESSO Nº 5114/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Francisco de Assis Silva Santos. PROCESSO Nº 5164/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Geraldo Silva. PROCESSO
Nº 5216/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Cleide Alves da Silva.
PROCESSO Nº 5968/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Elzimeire Gomes de Sousa. PROCESSO Nº 6033/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Darcy de Fatima Abreu. PROCESSO Nº 6091/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Francisca Dutra. Nada mais havendo a tratar, a presidente
declarou encerrada a sessão às dez horas e cinquenta e dois minutos. E, para constar, eu, Rosinete Mendes
Pinheiro, secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada
pela Primeira Câmara.

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro presidente, em exercício

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador de contas

Ata homologada na 17ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara de 3/6/2025.

Ata da Trigésima Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em vinte e seis de novembro de 2024.
Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua trigésima sessão ordinária, sob a presidência, em
exercício, da conselheira Flávia Gonzalez Leite e com a presença dos conselheiros-substitutos Antônio Blecaute
Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e do procurador de contas Jairo
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CavalcantiVieira. Ausente o conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (motivo justificado). A presidente convocou
o conselheiro-substituto Melquizedeque Nava Neto para compor o quórum e o conselheiro-substituto Antônio
Blecaute Costa Barbosa para exercer as funções do cargo de conselheiro, por motivo de vacância, em
decorrência da aposentadoria do conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, a partir de 27/10/2024, conforme Portaria TCE/MA Nº 1027, de 24 de outubro de 2024. Havendo número
legal, a presidente declarou aberta a sessão e não havendo expedientes a serem lidos e atas a serem
homologadas, franqueou a palavra aos conselheiros-substitutos e ao procurador de contas para comunicações,
indicações, moções e requerimentos: a conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida, nos termos do
inciso VII do art. 96 da Lei Orgânica, para discutir e votar nos processos nºs 4833/2023, 4844/2023, 6814/2021,
7820/2021, 6910/2021, 7349/2021 e 7111/2021, da relatoria do conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa
Barbosa. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão
integralmente anexados ao final desta ata. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO
BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº 2163/2010 - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JOSÉ ROBERTO COSTA SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1448/2011 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. OUTROS. Responsável: GUILHERME FREDERICO SOUZA DE
ABREU. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da retificação da aposentadoria por invalidez concedida a
Sebastião de Carvalho Reis. PROCESSO Nº 3681/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUTÓIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
ALEXANDRE JOSÉ NEVES BAQUIL, JOSÉ RIBAMAR MARQUES DE SOUSA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5063/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE VARGAS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: LUIZ GONZAGA COQUEIRO SOBRINHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Representante(s) Legal(is): Marcelo José Lima Furtado - OAB-MA 9204; Plácido Antunes Carvalho
Rocha - OAB/MA 9.246; Raimundo Everardo Rodrigues Júnior - OAB-MA 7553; Ricardo André Leitão
Mendonça - OAB-MA 11584; Wallace Saberney Lago Serra - OAB-MA 8050; Raimundo Sousa Frasão.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3844/2013 - CÂMARA MUNICIPAL
DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARADE VEREADORES. Responsável: JOCIVALDO SILVA OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Wanderson Tavares Mendes - CRC/MA 10811/0-
2. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3424/2014 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: MANOEL ELIODONIO
LIMA VIANA, JORGE EDUARDO GONCALVES DE MELO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Representante(s) Legal(is): Josivaldo Oliveira Lopes - OAB-5338/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3434/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: JORGE EDUARDO GONCALVES DE MELO, MARIA DE FATIMA
ALEXANDRE DE CARVALHO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s)
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Legal(is): Josivaldo Oliveira Lopes - OAB-5338/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3574/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARNAÍBA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARLY MOREIRA
RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Leone
Napoleão de Souza Júnior - OAB/MA 11393. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 3879/2014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: VAGTONIO BRANDÃO
DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4363/2014 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE RPPS. Responsável: OSEAS DE PAULA FREITAS.
Não há representantes legais. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4820/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
DOMINGOS DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES, LOURIVAL LEANDRO DOS
SANTOS JUNIOR, ERIVALDO FERREIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): João Gabina de Oliveira - OAB/MA 897. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4965/2014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: VALMIR DE MORAIS LIMA. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Amadeus Pereira da Silva - OAB-4408/MA; Valdenir de
Morais Lima - OAB-22445/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5257/2014 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUÍS DOMINGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ FERNANDO DOS REMÉDIOS SODRÉ.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Andrey Giovanne Rodrigues
Sodré - OAB/MA 7812. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 413/2016 - CÂMARA
MUNICIPAL DE SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FELIKEMAR PEREIRA DE SOUSA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4129/2016 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE TIMON.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsável: ANTONIO RICHARD FERNANDES FRANCA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4351/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE VITORINO FREIRE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
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LUCIANE CORTEZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4358/2016 - CHEFIA DO
EXECUTIVO DE VITORINO FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ LEANDRO MACIEL. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Ana Carolina Coelho Nascimento Cruz -
OAB/DF 39851; EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de
Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. Procurador: Gabriel
Guerra Amorim de Souza. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4411/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ARISTOTELLES TEIXEIRA MESQUITA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4413/2016 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ARISTOTELLES TEIXEIRA MESQUITA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4465/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE IGARAPÉ DO MEIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO MENDES
DAMASCENO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5094/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CYNTHIA NOLETO DE MOURA JUCA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5098/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZIDELA DO
VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
JAMIL RIBEIRO LEITAO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5104/2016 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis:
JANIO LUIZ MARQUES FERNANDES, CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES. Ministério Público
de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5105/2016 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. UNIDADE
GESTORA DE RPPS. Responsável: UBIRATAN DA COSTA JUCA. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5117/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
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PINHEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: MARIA DO PERPETUO SOCORRO LIMA SOARES, MARIA JOSE RIBEIRO OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5119/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIRO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FÁBIO SILVA NASCIMENTO. Não há representantes legais. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5218/2016 - FUNDO DE E PENSÃO
DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5517/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAPIÓ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO NONATO
SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6409/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTRO
NOVO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: ARNOBIO RODRIGUES DOS SANTOS, JOAB DO NASCIMENTO DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6410/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ARNOBIO
RODRIGUES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9368/2016 - SECRETARIA DE
ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da transferência
para reserva remunerada concedida a José Ribamar Costa Santos. PROCESSO Nº 934/2017 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ALMIR TORRES DE CARVALHO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antônia Ribeiro Neponuceno. PROCESSO Nº
1060/2017 - FUNDO DE E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO BARROS MOREIRA SANTOS.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Crisanto Alves Pereira. PROCESSO Nº
1282/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LAZARO
MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Auxiliadora de Brito Silva. PROCESSO Nº 2608/2017 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
ANTONIO ALVES PEREIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria José Souza dos Santos. PROCESSO Nº 2621/2017 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
ANTONIO ALVES PEREIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Antônia Matias de Sousa Costa. PROCESSO Nº 2798/2017 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PINDARÉ-MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: JAKSON RICARDO REIGO GOMES. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Rosanira Nunes Lopes. PROCESSO Nº 3891/2017 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
JORGEEDUARDO GONCALVES DE MELO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4088/2017 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4216/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RILDA
LUCIA GOMES DE SOUZA OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4584/2017 -
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: GILLIANO FRED
NASCIMENTO CUTRIM. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4912/2017 - GABINETE DO
PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: NEDA AUGUSTA DE
LIMA MEIRELES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5862/2017 - CÂMARA MUNICIPAL
DE CENTRAL DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável: CLAUDENILSON
CARDOZO COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6351/2017 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIAE ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
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Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Murilo Pereira da Silva. PROCESSO Nº 2569/2018 -
COMPANHIA DE LIMPEZA E SERVIÇOS URBANOS DE SÃO LUÍS. REPRESENTAÇÃO. OUTROS.
Responsável: ANTHONY BODEN. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2954/2018 -
GABINETE DO PREFEITO DE NOVA COLINAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: RENATO DE PAULA RIBEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3241/2018 - MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO DE GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3346/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE SENADOR LA ROCQUE. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
Responsável: DARIONILDO DA SILVA SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3841/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIM.INFÂNCIA E ADOLESCENTE DE LAGO DOS RODRIGUES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MAYARA DA SILVA REIS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3952/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANA MARIA DE ARAUJO ASSIS. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do Nascimento Neto -
OAB-14136/MA;Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-
21959/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4358/2018 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR ARCHER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARIA DE JESUS
MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8933/2018 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA
ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a James Dean de
Sousa Araújo. PROCESSO Nº 67/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável: JOSÉ ARIMATÉA LIMA NETO
EVANGELISTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
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ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 173/2019 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da pensão concedida a Andressa Linhares dos Santos Nunes. PROCESSO Nº 1539/2019 -
INSTITUTODE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. PROCESSO ADMINISTRATIVO - ATOS
DE PESSOAL. OUTROS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Davi da Silveira Marques de Sousa. PROCESSO Nº
2562/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: IDEILSON PEREIRA LIMA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2579/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
SÃO JOÃO DO CARÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARCELINO FLAVIO OLIVEIRA FERREIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2601/2019 - FUNDEB DE CENTRO DO GUILHERME. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARACY REJANE LISBOA DA
ROCHA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2817/2019 - CÂMARA MUNICIPAL
DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOAQUIM VIEIRA LIMA NETO. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2832/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE DE SANTA
FILOMENA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: RAFAELA DA SILVA LIMA DE ANDRADE. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2837/2019 - FUNDO MUNIP. DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE
SANTA FILOMENA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES, MARIA ENOI
BANDEIRA DA COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2874/2019 - CÂMARA
MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ARQUIMARIO REIS GUIMARAES.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3053/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JAIRO MACEDO LIMA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
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representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3354/2019 -
GABINETE DO PREFEITO DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ GOMES RODRIGUES.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3356/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITICUPU.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ELIAS
ROCHA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3359/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FABRÍCIO SANTOS SILVA. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3376/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES.OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3465/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAGALHÃES
DE ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5778/2019 -
GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: DOMINGOS COSTA
CORREA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7191/2019 - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: CARLOS ANTONIO SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
concedida a Paulo Sergio da Silva. PROCESSO Nº 7499/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO GOMES. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Isolina Lusimar Machado da Silva. PROCESSO Nº
8625/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
REMUNERADA. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da transferência para reserva remunerada concedida a João Alfredo Soares de Quadros Nepomuceno.
PROCESSO Nº 9983/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
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MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Silas
Darlan Cunha Nunes de Aguiar Pereira. PROCESSO Nº 10319/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Maria Onete Rodrigues. PROCESSO Nº 5393/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
pensão concedida a Artur Angelo Carvalho Martins. PROCESSO Nº 5467/2020 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Irana Melo Carneiro. PROCESSO Nº 5644/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria Celeste Everton Serra. PROCESSO Nº
5745/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria Salete Pinheiro Silva.
PROCESSO Nº 5757/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Nilza
Martins das Dores. PROCESSO Nº 5769/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Rosilda
Aguiar Oliveira Bastos. PROCESSO Nº 5792/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Waldecy Marques da Silva. PROCESSO Nº 5859/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da pensão concedida a Rosemeire Oliveira Pereira Matos. PROCESSO Nº 5940/2020 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 119 de 248

                                             

unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Adenilce Neves Chaves. PROCESSO Nº 5942/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Aldenice de Jesus Lima Cantanhede.
PROCESSO Nº 5964/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Anita
Moreira Nunes. PROCESSO Nº 6042/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Diana Maria da Costa Campos. PROCESSO Nº 6479/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
pensão concedida a Anísia Maria dos Santos Silva. PROCESSO Nº 6512/2020 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Claudeth Silva Lima. PROCESSO Nº 6644/2020 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA
ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Daniel
Conceição Martins. PROCESSO Nº 6887/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Maria da
Glória Carvalho da Silva. PROCESSO Nº 6933/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão
concedida a Maria de Fátima Pereira da Silva Barbosa. PROCESSO Nº 1137/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Francinete Alves Nunes.
PROCESSO Nº 6347/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 120 de 248

                                             

concedida a Maria Cristina Brito Lobo. PROCESSO Nº 6814/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Sebastião Martins dos Santos. PROCESSO Nº 6815/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Pavão Costa.
PROCESSO Nº 6823/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Antonia Pereira Santana. PROCESSO Nº 6824/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Lindalva Barros Sousa. PROCESSO Nº 6910/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Cleia Maria Lima Azevedo. PROCESSO Nº
6940/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Ribamar
SilvaCosta. PROCESSO Nº 6990/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Benito Pereira da Silva. PROCESSO Nº 7045/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Teresinha Martins de Ataides. PROCESSO Nº 7050/2021 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Isaura Andrelina Ramos dos Reis.
PROCESSO Nº 7054/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Clovis Pedro Ribeiro Busaglo. PROCESSO Nº 7105/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
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DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Gersenilda de Melo Lopes. PROCESSO Nº 7111/2021 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Miguel Goulart Coelho Neto.
PROCESSO Nº 7119/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Sofia Pereira Costa. PROCESSO Nº 7152/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: GUILBERTH MARINHO GARCES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida à Cinelândia Maria Bezerra. PROCESSO Nº 7349/2021 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: GUILBERTH MARINHO GARCES. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Sebastiana Oliveira
Veloso. PROCESSO Nº 7682/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Oliviana Melo Moreira. PROCESSO Nº 7714/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Francisca Maria Cunha Lima. PROCESSO Nº 7820/2021 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Darci Martins Rocha. PROCESSO
Nº 7834/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Margarete
Maria Bonfim de Sousa. PROCESSO Nº 7836/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: GUILBERTH MARINHO GARCES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Gilce de Lourdes Sousa Gomes. PROCESSO Nº 4827/2023 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 122 de 248

                                             

ATOS DE PESSOAL. Responsável: SUTELINO COIMBRA NETO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Mariluce Pontes Alves.
PROCESSONº 4833/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: SUTELINO COIMBRA NETO. Ministério
Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Ana Lucia Marques de Lima.
PROCESSONº 4844/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: SUTELINO COIMBRA NETO. Ministério
Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Ilomar Pereira dos Santos.
PROCESSO Nº 492/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: GUILBERTH
MARINHO GARCES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Gilberto Costa Porto. PROCESSO Nº 623/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: NADIA
MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Dilma Pereira Santana. PROCESSO Nº 4282/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Ana Amelia de Sa Oliveira.
PROCESSO Nº 4332/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E DE CHAPADINHA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ALDY SILVA SARAIVA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Higina Maria Pereira Duarte.
PROCESSO Nº 4348/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA
QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria do Espirito Santo Ramos Maciel. PROCESSO Nº 4407/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Nerielita da Silva Varela. PROCESSO Nº 4423/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Domingas Gomes da Silva. PROCESSO
Nº 4515/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 123 de 248

                                             

A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antonia Elisia Abreu.
PROCESSO Nº 4580/2024 - INSTITUTO DE S E PENSÕES DE MATA ROMA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO DE MORAES AGUIAR. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisco Mendes dos
Santos. PROCESSO Nº 4604/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL
SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria Inez da Silva Barros. PROCESSO Nº 4814/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Taquemonio da Silva Lopes. PROCESSO Nº 4847/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Lenir Macedo de Moraes. PROCESSO
Nº 4855/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Ferreira
Filho. PROCESSO Nº 4872/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Francisca Chagas Ramos Reis. PROCESSO Nº 4901/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Gorete Costa da Silva. PROCESSO Nº 4922/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Celso Antonio Marques. PROCESSO Nº
4943/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Anazi Barbosa dos
Reis Maciel. PROCESSO Nº 4950/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
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a Maria de Jesus Neres da Silva. PROCESSO Nº 5015/2024 - FUNDO DE E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE
PORTO FRANCO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LUCAS
SOUSA PIMENTEL MIRANDA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Zelia Farias dos Santos. PROCESSO Nº 5207/2024 - INSTITUTO DE S E PENSÕES
DE MATA ROMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
RAIMUNDO DE MORAES AGUIAR. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Vieira Garreto. PROCESSO Nº 5247/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Eliza Bete Ribeiro. PROCESSO Nº 5280/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Pimentel Gomes Leal.
PROCESSO Nº 5304/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Amelia Melo de Oliveira. PROCESSO Nº 5344/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E DE
CHAPADINHA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA
COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Celsa Regina Ferreira Braga. PROCESSO Nº 5352/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Rita de Cassia Ribeiro Ramada.
PROCESSO Nº 5368/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E DE CHAPADINHA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Clea Fortes
Araújo. PROCESSO Nº 5384/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria das Gracas Oliveira Borges Santos. PROCESSO Nº 5433/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Ribeiro Mendonca. PROCESSO Nº 5465/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
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LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes da Conceição Santos.
PROCESSO Nº 5473/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a José Tomaz Amorim. PROCESSO Nº 5535/2024 - INSTITUTO DE S E PENSÕES DE MATA ROMA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO JONILSON
MAIA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria da Paixão do Nascimento Meireles. PROCESSO Nº 5590/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Eugenia de Melo Machado. PROCESSO Nº 5932/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ivaldina Rodrigues Soares.
RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº
4289/2024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOSATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fatima
Gomes Bezerra. PROCESSO Nº 4338/2024 - FUNDO DE E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO
FRANCO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: CLEONES
GUEDES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Marinalva Aragao Torres. PROCESSO Nº 4412/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA
PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MARIA DAS DORES LISBOA UCHOA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Nonata Sousa Barbosa
Aguiar. PROCESSO Nº 4470/2024 - FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DUQUE
BACELAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARCOS
ANTONIO AGUIAR OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
por invalidez concedida a Maria Bernarda Marques Vieira. PROCESSO Nº 4478/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo
Bravin Ataide. PROCESSO Nº 4495/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
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DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
GENIVALDO SOUSA DE QUEIROZ. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Izabel Silva Oliveira. PROCESSO Nº 4504/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: PABLO ODEON DOS SANTOS LADWIG.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria
Izabel Vieira Alves da Silva. PROCESSO Nº 4512/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA
OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Terezinha de Maria dos Santos Silva. PROCESSO Nº 4545/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Telma Regina Pereira Mendes. PROCESSO Nº
4553/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Raimunda Ferreira. PROCESSO Nº 4567/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
por invalidez concedida a Maria Alzenir Leal Silva. PROCESSO Nº 4584/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Leidiana Vieira Silva.
PROCESSO Nº 4634/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LUCIANA DE SOUZA
CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria da Conceição Martins Pereira dos Santos. PROCESSO Nº 4658/2024 - INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Alves de Araujo Silva.
PROCESSO Nº 4690/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria da Conceição de Oliveira Bogea. PROCESSO Nº 4714/2024 - INSTITUTO DE
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PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Martins Rodrigues.
PROCESSO Nº 4738/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Alcitonio Rodrigues Barbosa. PROCESSO Nº 4810/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MARIA JOSE MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Nadia de Fatima Silva Costa. PROCESSO Nº 4843/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria compulsória concedida a Francisco Aguiar Chaves
Frota. PROCESSO Nº 4890/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez
Cicero Barbosa de Oliveira. PROCESSO Nº 4918/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Domingos Amorim Marques. PROCESSO Nº 4925/2024 -
INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS DE PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: CARLOS ANTONIO PEREIRA MORAIS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Pedro Sousa
Gonçalves. PROCESSO Nº 4932/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE
PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LUCIANA DE
SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria do Carmo Meneses da Silva. PROCESSO Nº 5222/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Juraci Guimarães de Lima.
PROCESSO Nº 5303/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Edleuza da Silva Martins. PROCESSO Nº 5326/2024 - INSTITUTO DE



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 128 de 248

                                             

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a João Penha Pinheiro.
PROCESSO Nº 5334/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Vitoria Cordeiro. PROCESSO Nº 5343/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Luiza Ferreira da Silva. PROCESSO Nº 5464/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Liviane Maria
Alcantara Ribeiro. PROCESSO Nº 5496/2024 - FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTARIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE IGARAPÉ GRANDE. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARCIO DA SILVA SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus Mendonça Lima. PROCESSO Nº
5514/2024 - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: CARLOS ANTONIO PEREIRA MORAIS.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Joaquim
da Graça Vale. PROCESSO Nº 5581/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Helena da Silva Costa. PROCESSO Nº 5600/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Helciomar Spindola Sousa
Carvalho. PROCESSO Nº 5616/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária
concedida a Maria José da Rocha Pereira. PROCESSO Nº 5667/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO GOMES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
doMinistério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de
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Jesus de Oliveira. PROCESSO Nº 5737/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: GENIVALDO SOUSA DE QUEIROZ. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez de Iselia da Silva Sousa. PROCESSO Nº 5745/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
doMinistério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Nelsinda
Fassbinder. PROCESSO Nº 5784/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Antonia Silva Olanda. PROCESSO Nº 5798/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Geneci de Aguiar Silva. PROCESSO Nº 5848/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Gloria Vieira Mendes. A
presidente Flávia Gonzalez Leite convocou o conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa para
assumir a presidência durante a sua relatoria. RELATORA CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ
LEITE: PROCESSO Nº 5931/2015 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: ROBSON PARENTES NOLETO SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu dar provimento parcial
ao recurso de reconsideração para reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Eunice Costa Osório e excluir a multa no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais) imposta ao Sr. Robson Parente Noleto Silva. PROCESSO Nº 928/2017 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria José Aguiar Gaspar. PROCESSO Nº 7608/2019 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO
GOMES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Shavio Baruck Costa Oliveira.
PROCESSO Nº 7692/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA
RESERVA REMUNERADA. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Emiliano Viana Lindoso. PROCESSO Nº 8022/2019
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
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DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Sandra Andrade e Wagno Raimundo Andrade Santos.
PROCESSO Nº 10424/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Gilson Bastos
Lima. PROCESSO Nº 6100/2022 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RODRIGO MAIA ROCHA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do Ato de Admissão em cargo efetivo de procuradores de
Estado, aprovados em Concurso Público dos Senhores Jorge Diego Silva de Mendonça, Helker de Castro
Feitosa e Roberto Henrique Calu Ataíde Barboza. PROCESSO Nº 3756/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria concedida a Rosa Maria Barbosa Pinheiro. PROCESSO Nº 3773/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
deacordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Maria Mansueta Pereira Vieira. PROCESSO Nº 4297/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Antônio José dos Santos. PROCESSO Nº 4313/2024
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Benedita Soares Lima. PROCESSO Nº 4318/2024 -
FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTARIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IGARAPÉ
GRANDE. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARCIO DA
SILVA SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a
Antonio Ferreira Santiago. PROCESSO Nº 4334/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE E PENSÕES DE
ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANTONIO DO
ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Raimunda de Jesus Bogea Mendes. PROCESSO Nº 4366/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: GENIVALDO SOUSA DE QUEIROZ. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Josué Gomes da Silva. PROCESSO Nº 4374/2024 - INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo
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Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Raimundo Nonato Santos Oliveira. PROCESSO Nº
4416/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA DAS DORES LISBOA
UCHOA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Ana Maria
Coelho Luz. PROCESSO Nº 4448/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Raimundo
Matias Franca de Lima. PROCESSO Nº 4471/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
FORMOSA DA SERRA NEGRA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: DEOCLIDES PEREIRA DE SA NETO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Eva Pereira Jorge. PROCESSO Nº 4479/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA
PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Responsável: MARIA DAS DORES LISBOA UCHOA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Analizete de Jesus Bezerra Marinho. PROCESSO Nº
4496/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE IMPRESEC
DE CAROLINA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
ALEXANDRE AUGUSTO BRINGEL CANAVIEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Raimunda Ferreira da Silva. PROCESSO Nº 4505/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Lys Irene Macedo de Sousa. PROCESSO Nº
4513/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDA VERAS
RESENDE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria do
Perpetuo Socorro Silva Abreu. PROCESSO Nº 4522/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Antonio Carlos Rodrigues Soares. PROCESSO Nº 4538/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Yeth de Jesus Avelar. PROCESSO Nº 4546/2024 -
INSTITUTO MUNICIPAL DE E PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
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por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Edna Martins Vidigal Verde. PROCESSO Nº
4568/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Ovanira Costa Gomes dos
Santos. PROCESSO Nº 4582/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE
PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LUCIANA DE
SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a
Deusimar Pereira de Andrade. PROCESSO Nº 4590/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANDRÉ LUIS
GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Rosa Pereira de Sena. PROCESSO Nº 4608/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Augusto da Silva Barbosa. PROCESSO Nº 4624/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: Deoclides PEREIRA DE SA NETO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Ana Salma da Costa Silva. PROCESSO Nº
4648/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria do Nascimento Mendes.
PROCESSO Nº 4663/2024 - INSTITUTO DE S E PENSÕES DE MATA ROMA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO DE MORAES AGUIAR. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Lindalva Barros da Silva.
PROCESSO Nº 4671/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Lilia do
Rego Ferreira Lima. PROCESSO Nº 4687/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA
OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Gislane Elisa da Silva Oliveira. PROCESSO Nº 4695/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a José Franca Santos. PROCESSO Nº 4767/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
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DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Claudia Maria Araujo Sousa. PROCESSO Nº 4823/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Erasmo Rodrigues Cunha. PROCESSO Nº
4840/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Bibiana Fonseca. PROCESSO
Nº 4882/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a George Bruno Campelo de
Barros Cabral. PROCESSO Nº 4887/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE E PENSÕES DE ANAJATUBA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANTONIO DO ESPIRITO
SANTO DUTRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria
Benedita de Sousa Borges. PROCESSO Nº 4899/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria
Vitoria Ferreira Borges. PROCESSO Nº 4913/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a
Margareth Ferreira Rocha da Silva. PROCESSO Nº 4927/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO GOMES. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Telma Cristina Sena Rodrigues. PROCESSO Nº
4978/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Isabel Cristina Marques Ribeiro.
PROCESSO Nº 5001/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria da
Gloria Barbosa Oliveira. PROCESSO Nº 5043/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
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representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a José Raimundo Pereira da Silva. PROCESSO Nº 5104/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Claudia Maria do Nascimento Costa. PROCESSO Nº 5203/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO
GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Anna
Marize Figueiredo de Almeida. PROCESSO Nº 5243/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: NÁDIA
MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Jane Maria Veras da Silva. PROCESSO Nº 5284/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a João de Jesus Wolff Garces. PROCESSO Nº 5300/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Dimar Maria da Conceição Santos. PROCESSO Nº
5315/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria Lucia Ribeiro Pacheco.
PROCESSO Nº 5363/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria das
Graças Santos Silva. PROCESSO Nº 5371/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Maria de Nazare da Silva Santos. PROCESSO Nº 5428/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Cecilia de Deus Alles. PROCESSO Nº 5452/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
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decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Marlene Fontoura Chaves. PROCESSO Nº
5468/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Raimundo Morais Araujo.
PROCESSO Nº 5501/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria
Auxiliadora Paulino de Sousa. PROCESSO Nº 5510/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
PRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Rita Fernandes de Lima. PROCESSO Nº 5521/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Lucilene Silva Botão. PROCESSO Nº 5553/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Raimunda Martins Barros. PROCESSO Nº
5572/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Flor de Liz Silva Pires.
PROCESSO Nº 5640/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Conceicao
de Maria Silva. PROCESSO Nº 5668/2024 - INSTITUTO DE SE PENSÕES DE CANTANHEDE.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSÉ ALBERTO NEVES DOS
SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Marinete
Ribeiro da Silva. PROCESSO Nº 5698/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Sonia Maria Fraga dos Santos. PROCESSO Nº 5706/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Antonia Vieira Silva. PROCESSO Nº 5707/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE COROATÁ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL. Responsável: DIOCLECIANO DIAS CARNEIRO FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Elisa Fatima Miranda Lima. PROCESSO Nº
5712/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: FERNANDO DE MACEDO
FERRAZ MELO GOMES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Manoel de Jesus Barbosa Mendes. PROCESSO Nº 5723/2024 - INSTITUTO DE S E PENSÕES
DE CANTANHEDE. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOSÉ
ALBERTO NEVES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Cacilda Silva. PROCESSO Nº 5740/2024 - INSTITUTO DE S E PENSÕES DE MATA ROMA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO JONILSON
MAIA.Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria
Nazare Nascimento Guimaraes PROCESSO Nº 5755/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria concedida a Iracilda Silva Ibiapina. PROCESSO Nº 5762/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Mary de Fatima Vieira Pereira. PROCESSO Nº
5769/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Sonia Tarcilia Rodrigues Duarte.
PROCESSO Nº 5785/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a José
Ribamar da Costa Nunes. PROCESSO Nº 5858/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
FORMOSA DA SERRA NEGRA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: DEOCLIDES PEREIRA DE SA NETO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Sonia Maria Leda de Arruda. PROCESSO Nº 5866/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Maria do Socorro Pereira. PROCESSO Nº
5941/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LAZARO
MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
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legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
oparecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Teresinha
de Jesus Carvalho Reis. PROCESSO Nº 5961/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Nilton José de Almeida Costa. PROCESSO Nº 6002/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais.DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a Arlete Rocha da Silva Sousa. PROCESSO Nº 6027/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Obias Sousa Costa. PROCESSO Nº 6115/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LAZARO MARTINS
ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Ana Maria
Pedrosa Cavalcante. PROCESSO Nº 6139/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
concedida a Sonia Maria Santos da Silva. PROCESSO Nº 6146/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria concedida a José Raimundo Conceicao. PROCESSO Nº 6156/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Rosangela Maria Martins da Cunha. PROCESSO Nº
6182/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a José Estevam Goncalves
Almeida. PROCESSO Nº 6201/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da relatora, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a
Maria Raimunda Reis da Costa Farias. Deixaram de ser julgados/apreciados os seguintes processos: da
relatoria do conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, os processos nºs 8992/2009, 9128/2009, 1345/2010,
665/2011, 3104/2012, 4774/2012, 10526/2012, 3143/2013, 4553/2014, 5023/2014, 5750/2014, 6310/2014,
11708/2014, 666/2015, 11700/2015, 3757/2019, adiados nesta sessão. Nada mais havendo a tratar, o presidente
declarou encerrada a sessão às onze horas e três minutos. E, para constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro,
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secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela
Primeira Câmara.

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira presidente, em exercício
Antonio Blecaute Costa Barbosa

Conselheiro-substituto interino
Melquizedeque Nava Neto

Conselheiro-substituto
Osmário Freire Guimarães

Conselheiro-substituto
Jairo Cavalcanti Vieira

Procurador de contas
Ata homologada na 17ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara de 3/6/2025.

Ata da Décima Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em oito de abril de 2025.
Aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, em sua décima sessão ordinária, sob a presidência do conselheiro Marcelo
Tavares Silva, com a presença do conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, dos conselheiros-substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e do procurador de contas Jairo Cavalcanti Vieira. O
conselheiro-substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa foi convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro de forma interina e permanente, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, a partir de 24/02/2025 (Portaria TCE/MA N° 204, de 27 de
fevereirode 2025). Havendo número legal e não havendo atas a serem homologadas e expedientes a serem lidos,
o presidente declarou aberta a sessão e franqueou a palavra ao conselheiro, aos conselheiros-substitutos e ao
procurador de contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Na ausência de comunicados,
passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final
desta ata. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº 1185/2010 -
SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO DE PINDARÉ MIRIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Marina Gomes Cutrim. PROCESSO Nº 4315/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAROLINA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez
concedida a Janio Albuquerque e Silva. PROCESSO Nº 4344/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Luiza Correia Lopes. PROCESSO Nº 4387/2024 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-FPS DE ALDEIAS
ALTAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Maria Luzineide de Souza Andrade.
PROCESSO Nº 4475/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE
VITÓRIA DO MEARIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público
de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisco de Espirito Santo
Fernandes. PROCESSO Nº 4483/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 139 de 248

                                             

DE MONÇÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: KLAUTENIS
DELINE OLIVEIRA NUSSRALA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Marly Pereira Miguins Sousa. PROCESSO Nº 4558/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL
DEAPOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Raimunda Pereira. PROCESSO Nº 4564/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO
DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Santos. PROCESSO Nº 4777/2024 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Lilia Raquel Araújo Silva Queiroz. PROCESSO Nº 5490/2024 - INSTITUTO MUNICIPAL DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Manuel Raimundo Dutra Sanches. PROCESSO Nº 5499/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Cordelia de Sousa Brito. PROCESSO Nº 5559/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Bernadete Araújo. PROCESSO Nº 6764/2024 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Conceição de Maria
Mourão Ramos. PROCESSO Nº 6812/2024 - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA
ROMA.APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO IVALDO
DO NASCIMENTO SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Terezinha Rodrigues Marques. PROCESSO Nº 6877/2024 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Lenice Cordeiro Cunha. PROCESSO Nº 344/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Vanerça
Pereira de Sousa. PROCESSO Nº 360/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
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COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Eliene Sousa Torres Bastos. PROCESSO
Nº 424/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Antonio Brito. PROCESSO Nº 441/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Mendes da Silva. PROCESSO Nº 516/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Antonia Araújo de Abreu. PROCESSO Nº 545/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Antonia da Silva Costa. PROCESSO Nº 563/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Augusto Arnaldo Ribeiro Mendes. PROCESSO Nº 591/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Raimunda Marques de Sousa. PROCESSO Nº 602/2025 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE
PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Pereira Costa. RELATOR
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTONIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO Nº
2736/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITORÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ANTONIA DE MESQUITA SILVA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2795/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS DE
PINDARÉ MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: WALBER PEREIRA FURTADO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3273/2015 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA IORQUE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS
MOTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
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Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3690/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTES
ALTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: KELLI CRISTINA MACHADO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Representante(s) Legal(is): Joana Mara Gomes Pessoa - OAB/MA 8.598. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4357/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS DE SÃO
JOÃO BATISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: AMARILDO PINHEIRO COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5775/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: TEYLA REGINA DA
SILVA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1944/2018 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. ADMISSÃO. Responsável: GUSTAVO
PEREIRA DA COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de admissão do quadro de pessoal
da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA) para os cargos de Professores Auxiliares, Assistentes e
Adjuntos, relativos ao 2º e 3° quadrimestre de 2017 e ao 1º quadrimestre de 2018. PROCESSO Nº 1937/2019 -
INSTITUTO DE PENSÕES E APOSENTADORIA DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANDRÉ LUIS GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Francisca das Chagas de Macedo Adrião e Wellyda
Ravenna de Macedo Adrião. PROCESSO Nº 1939/2019 - INSTITUTO DE PENSÕES E APOSENTADORIA
DE TIMBIRAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO - ATOS DE PESSOAL. Responsável: ANDRÉ LUIS
GABRIEL SANTOS DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
concedida a Raimunda Francisca Sales de Oliveira. PROCESSO Nº 2706/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE
ATENDIMENTO À INFÂNCIA E ADOLESCENTE DE POÇÃO DE PEDRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ADRIANA LOPES PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2984/2019 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA DE MATINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDA DA SILVA BARROS. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5121/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE PARNARAMA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
GABIA BARBOSA DA SILVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5122/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
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ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO SILVA RODRIGUES
DA SILVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5123/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PARNARAMA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: LUIZ BARBOSA RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5127/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PARNARAMA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RAIMUNDO SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5175/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5181/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5195/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA JOZILEIA CHAVES LIMA.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5253/2019 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO DE LAGOA DO MATO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALDAIRES ALVES GUIMARAES LOPES. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiureconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 5316/2019 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ENSINO - MDE DE
TURILÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: KEILA REGINA MESQUITA PESTANA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5341/2019 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: NAUBER BRAGA DE MENESES.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5342/2019 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO-MDE DE PAÇO DO LUMIAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FÁBIO RONDON PEREIRA CAMPOS. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
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a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5406/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRANDA DO NORTE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
DELVAIR RAIMUNDA PEREIRA SOUSA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5408/2019 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LEYRES DA SILVA PEREIRA. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5585/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima Carvalho da Costa. PROCESSO Nº 6114/2019 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDA VERAS RESENDE. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Raimunda Nonata Aguiar de Sousa. PROCESSO Nº
7052/2019 - CÂMARA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA. TOMADA DE CONTAS. OUTROS. Responsável:
EDILSON DE SOUSA VIEIRA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7492/2019 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO
GOMES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pela ilegalidade e negativa de registro da pensão concedida a
Francisco Evandro de Oliveira. PROCESSO Nº 7604/2019 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DE CAJARI. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
GLEYSON JANSEN PEREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
concedida a Maria Francisca Correia Neves. PROCESSO Nº 7629/2019 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Terezinha de
Jesus Leal Farias. PROCESSO Nº 410/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Ana Larissa
Martins Pinheiro Fróz. PROCESSO Nº 5736/2020 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo arquivamento da pensão
concedida a Maria José dos Santos Silva. PROCESSO Nº 2343/2021 - INSTITUTO MUNICIPAL DE
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PREVIDÊNCIAPRÓPRIA DE PEDREIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Luzilene dos Santos Vieira Silva. PROCESSO Nº 2352/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a João Batista Viana Botentuit.
PROCESSO Nº 6201/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria do Socorro Veras. PROCESSO Nº 6218/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima de Souza. PROCESSO Nº 6219/2021 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Regina Jansen Holanda.
PROCESSO Nº 6816/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Aparecida Santos de Oliveira. PROCESSO Nº 6817/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO . APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Márcia Helena Matos Paiva Souza.
PROCESSO Nº 6821/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Rita de Cássia Pedrosa Chaves. PROCESSO Nº 6828/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Rosa Maria Pereira Maciel. PROCESSO Nº 6829/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Jane Batista Gomes de Oliveira
Lima. PROCESSO Nº 7150/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
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MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA
QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria de Fátima de Souza Queiroga. PROCESSO Nº 7156/2021 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Cleonice Alves Maia. PROCESSO Nº 7341/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Walter Maxwel Abreu de Carvalho. PROCESSO Nº 7345/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Lindalva Maria Gomes Campelo.
PROCESSO Nº 7680/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Maria Rosa Carvalho de Moraes. PROCESSO Nº 7828/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: RAYSA QUEIROZ MACIEL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a José Guilherme Muniz. PROCESSO Nº 7931/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Clarice Gastão do Nascimento
Martins. PROCESSO Nº 7932/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Vilandi Cavalcante Moreno. PROCESSO Nº 7934/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: GUILBERTH MARINHO GARCES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Goes Novais. PROCESSO Nº
8625/2021 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria Wilma
Anchieta Moreira Lima. PROCESSO Nº 4600/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
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Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Francisca Almeida dos Santos. PROCESSO Nº 4802/2022 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Ivar Alves Lopes. PROCESSO Nº 4803/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a João de Matos Sodré Pinheiro. PROCESSO Nº 4805/2022 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Responsável: NÁDIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria José Viana de Jesus.
PROCESSO Nº 4806/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Rosange Trovão Costa Kzam. PROCESSO Nº 4809/2022 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Raimunda Pereira Moreira. PROCESSO Nº 4810/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Vicente de Ferrer Carvalho Neto.
PROCESSO Nº 4812/2022 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Antônia Eniete de Oliveira Silva. PROCESSO Nº 5491/2022 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Nizete Cutrim de Figueredo. PROCESSO Nº 4721/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MANUELLA
OLIVEIRA FERNANDES. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a William dos Santos Cantanhede. PROCESSO Nº 5677/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria Silva Oliveira. PROCESSO Nº 234/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
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Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maura Lorena Bezerra
de Carvalho. PROCESSO Nº 260/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima Gomes de Oliveira.
PROCESSO Nº 268/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Neves Pereira da Silva. PROCESSO Nº 276/2025 -
FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DUQUE BACELAR.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Dagmar Teixeira do Nascimento. PROCESSO Nº 283/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Rosineia Rocha Santos. PROCESSO Nº 291/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria por invalidez concedida a Itaercio dos Santos Oliveira. PROCESSO Nº 299/2025 -
INSTITUTODE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria Joana Araujo Ribeiro. PROCESSO Nº 300/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria de Nazaré Franco Silva.
PROCESSONº 301/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda de Nazaré Nascimento de
Sousa. PROCESSO Nº 302/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Adalgisa Alves Cordeiro. PROCESSO Nº 304/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Maria dos Reis Roque de Freitas. PROCESSO Nº 305/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
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Aureana Maria Barros da Costa França. PROCESSO Nº 307/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria da Graça Batista Costa. PROCESSO Nº 308/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Railane Araujo Gomes. PROCESSO Nº 311/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Auridea
Cantanhede. PROCESSO Nº 312/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição Mendes de Oliveira.
PROCESSO Nº 314/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antonia Maria Miguens Costa Vieira. PROCESSO Nº
315/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antônia da Silva Carvalho. PROCESSO Nº 317/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Josefa Susete da Costa. PROCESSO Nº 318/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria por invalidez concedida
a Jonas Chaib Medeiros. PROCESSO Nº 319/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a João Araújo da Silva Filho. PROCESSO
Nº 321/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Ana Célia Ferreira Barros. PROCESSO Nº 323/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Ângela Maria Pereira Andrade. PROCESSO Nº 325/2025 - INSTITUTO
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DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Washington Ribeiro de Sampaio Filho. PROCESSO Nº 326/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Flor de Liz Vieira Melônio do Nascimento. PROCESSO Nº 328/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Lusinete Monteiro Araújo. PROCESSO Nº 331/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Dionísia Silva Castelo Branco. PROCESSO Nº 332/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Maria do Socorro Santos Costa. PROCESSO Nº 334/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOSATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Kleber Magalhães Paulino. PROCESSO Nº 336/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Dayse de Nazaré
Coelho de Sousa. PROCESSO Nº 566/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAISDE AÇAILÂNDIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Sonia Maria Gomes Borges.
PROCESSO Nº 585/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Keylla dos Anjos Ferreira Figueiredo. PROCESSO Nº 615/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Alexandrino José Corrêa Neto. PROCESSO Nº 623/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida
a Edina Maria da Silva Candeira. PROCESSO Nº 653/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
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SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Francisca Maria Marchão de Carvalho. PROCESSO Nº 677/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Maria Vicência Nunes Mendonça Serra. PROCESSO Nº 685/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo Alves Almeida.
PROCESSO Nº 704/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Mourão Martins. PROCESSO Nº 749/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Mário Maranhão Coelho. PROCESSO Nº 757/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Izabel Cristina Reis de Carvalho.
PROCESSO Nº 766/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo
da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria Anife Moreira. PROCESSO Nº 867/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Josilda Junqueira Ayres Gomes. PROCESSO Nº 884/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Diangela Célia Nunes dos Santos. PROCESSO Nº 900/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Wilson Sebastião Borges Moreira. PROCESSO Nº 911/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Conceição
Mendonça Pereira. PROCESSO Nº 919/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo
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Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Glória Santos. PROCESSO Nº
977/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Barbosa da Silva. PROCESSO Nº 978/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a José Bernardo Batista Filho. PROCESSO Nº 983/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a
Vania Torres Neves. PROCESSO Nº 1109/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Mouradir Tavares de Sousa.
PROCESSO Nº 1139/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a José Ribamar Corrêa Filho. PROCESSO
Nº 1151/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Rita Demetria Soares Mendes. O presidente Marcelo Tavares Silva
convocou o conselheiro João Jorge Jinkings Pavão para assumir a presidência durante a sua relatoria.
RELATOR CONSELHEIRO MARCELO TAVARES SILVA: PROCESSO Nº 4222/2011 - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsáveis: AGEU ALVES
DA SILVA, LUIZ CLAÚDIO LIMA MACEDO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Representante(s) Legal(is): Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759;
Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB/MA 8307; Erica Maria da Silva - OAB-14155/MA; Lays de Fátima
Leite Lima Murad - OAB-11263/MA; Marconi Dias Lopes Neto - OAB-6550/MA; Silas Gomes Brás Júnior -
OAB-MA 9837. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer do recurso, reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, desconstituir o Acórdão PL-TCE nº 1084/2016 e o Acórdão PL-
TCE nº 712/2023, e determinar o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 10046/2019 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a José Ribamar Costa e Silva. PROCESSO Nº 564/2021 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: CHARLES CORREIA CASTRO JUNIOR.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da pensão concedida a Nelma Amado Lima da Silva.
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PROCESSO Nº 4386/2024 - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM.
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Maria do Espirito Santo Castro de Souza. PROCESSO Nº 5972/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Ferreira Cunha. PROCESSO Nº 533/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIASOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
dorelator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Olinda Bezerra de Gois. PROCESSO Nº 542/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Dirce Maria Ferraz Pinheiro. PROCESSO Nº 553/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Joana dos Santos Pereira. PROCESSO Nº 562/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Marinete da Silva Leite Costa. PROCESSO Nº 580/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Lucimar Gomes de Sousa Almeida. PROCESSO Nº 590/2025 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Sebastiana Penha Everton. PROCESSO Nº 629/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária concedida a Ivaldo Alves da Silva. PROCESSO Nº 655/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria por invalidez concedida a Pedro Santos Pereira. PROCESSO Nº 690/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
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aposentadoria voluntária concedida a José Nascimento dos Santos. PROCESSO Nº 1426/2025 - INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Arlete Chaves Rodrigues. PROCESSO Nº 1546/2025 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária concedida a Silvia Cristina Furtado. PROCESSO Nº 1721/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE TIMBIRAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Francisca
Neres de Almeida. PROCESSO Nº 1775/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Antônia
CleideBeserra de Magalhães. PROCESSO Nº 1869/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DESÃO LUÍS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Maria Lusinete Monteiro Araujo. PROCESSO Nº
1880/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria concedida a Claudete Martins Teixeira. PROCESSO Nº
2075/2025 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu parcialmente o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pelo registro tácito da aposentadoria voluntária concedida a Angela Maria de Jesus Santos. Nada mais
havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a sessão às dez horas e trinta e sete minutos. E, para constar,
eu, Rosinete Mendes Pinheiro, secretária da Primeira Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e
assinada, será homologada pela Primeira Câmara.

Marcelo Tavares Silva
Conselheiro presidente

João Jorge Jinkings Pavão
Conselheiro

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-substituto

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de contas

Ata homologada na 17ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara de 3/6/2025.

Ata da Vigésima Terceira Sessão Ordinária da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, realizada em primeiro de outubro de 2024.
Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às dez horas, reuniu-se a Primeira Câmara do
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua vigésima terceira sessão ordinária, sob a presidência, em
exercício, da conselheira Flávia Gonzalez Leite e dos conselheiros-substitutos Melquizedeque Nava Neto,
AntônioBlecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e do procurador de contas Jairo Cavalcanti Vieira.
O conselheiro-substituto Melquizedeque Nava Neto foi convocado para exercer as funções do cargo de
conselheiro, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do conselheiro Joaquim Washington Luiz
de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 28/08/2024, conforme Portaria TCE/MA Nº 824, de 26
de agosto de 2024. Ausente o conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (em férias no período de 23/09 a
12/10/2024, conforme Portaria TCE/MA nº 828, de 22/08/2024). A presidente convocou o conselheiro-
substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa para compor o quórum. Havendo número legal, a Presidente
declarou aberta a sessão e não havendo atas a serem homologadas e expedientes a serem lidos, franqueou a
palavra aos conselheiros-substitutos e ao procurador de contas para comunicações, indicações, moções e
requerimentos: a conselheira Flávia Gonzalez Leite declarou-se impedida, nos termos do inciso VII do art. 96
da Lei Orgânica, para discutir e votar nos processos nºs 2299/2018 e 550/2022, da relatoria do conselheiro-
substituto Melquizedeque Nava Neto, e 3854/2015, da relatoria do conselheiro-substituto Osmário Freire
Guimarães. Em seguida, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão
integralmente anexados ao final desta Ata. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO
MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO Nº 3445/2007 - GABINETE DO PREFEITO DE
MIRANDA DO NORTE. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.OUTROS. Responsáveis: NEY DE BARROS
BELLO, AUREA MARIA PEREIRA BOMFIM. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Representante(s) Legal(is): Flávia Alexandra Noleto de Miranda Carvalho - OAB/MA 7.282.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3194/2012 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE SÃO JOÃO DO CARÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALISON LUIZ CAMPOREZ.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Procurador: Sânzio Fabiano
Matoso; Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4092/2012 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO GOMES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acompanhado em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4098/2012 -
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO GOMES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que foi acompanhado em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4146/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACABAL PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSEANE MARIA DO
NASCIMENTO SILVA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is):
Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB/MA 8307; Nathália Fernandes Arthuro - OAB/MA 7190; Silas Gomes
Brás Júnior - OAB-MA 9837; Thainara Cristiny Sousa Almeida - OAB/MA8252. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4697/2012 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE
PAÇO DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL Responsável:
JOSEMAR SOBREIRO OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão
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previdenciária concedida a Elizabeth Barros Ferreira. PROCESSO Nº 5026/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE URBANO SANTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ALDENIR SANTANA NEVES. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5027/2012 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
URBANO SANTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: ALDENIR SANTANA NEVES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5029/2012 -
GABINETE DO PREFEITO DE URBANO SANTOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ALDENIR SANTANA NEVES.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3772/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE MAGALHÃES DE
ALMEIDA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável:
JOÃO CÂNDIDO CARVALHO NETO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que foi acompanhado em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das contas,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3916/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MILAGRES DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSÉ AUGUSTO CARDOSO CALDAS, ANA
ROSADA COSTA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Udedson
Batista Tavares Mendes - OAB-7943/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4094/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE GUIMARÃES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: WILLIAM GUIMARÃES DA SILVA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
porunanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acompanhado em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio
pela abstenção de opinião das contas, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4441/2013 -
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: KLEBER ALVES DE ANDRADE. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) Legal(is): Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes -
OAB/MA 10724; Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB-8307/MA; Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB-
10599/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-9837/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acompanhado em banca pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio
pela abstenção de opinião das contas, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4455/2013 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO.PRESTAÇÃO
DECONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: KLEBER ALVES DE
ANDRADE. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s) Legal(is): Amanda
Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB-10724/MA; Elizaura Maria Rayol De Araújo - OAB-8307/MA;
Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB-10599/MA; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-9837/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4865/2013 - VIVA CIDADÃO DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. Responsável:
GRAÇA DE MARIA PINHEIRO DOS SANTOS JACINTHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
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Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2341/2014 -
EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS E CONTRATOS. Responsável: LUIZ CARLOS FOSSATI. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu, reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3576/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO
PARNAÍBA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: ITAMAR NUNES VIEIRA, NOEMI FONSECA MOREIRA NUNES. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Leone Napoleão de Souza Junior - OAB-
11393/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3811/2014 - CÂMARA
MUNICIPAL DE BURITI BRAVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ BRAZ ALVES DOS SANTOS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3873/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRANA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VAGTONIO BRANDÃO
DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3876/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL DE BURITIRANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4008/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA IORQUE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
AIRTON AQUINO MOTA, AUSHERLY RODRIGUES DOS SANTOS MOTA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4015/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARAJÁ DO SENA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ELY
SELMA DE JESUS MARTINS MAGALHAES, MANOEL EDIVAN OLIVEIRA DA COSTA. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Amanda Christielle Marinho Marques -
OAB/MA 9370; Antônia Apoena Rejane da Silva Ribeiro Mendonça - OAB/MA 14618; Alberto Carvalho
Cunha - CRC/TO nº 981/O-0; Kleiton Gonçalves de Miranda, CRC/TO n.º 2440/OS-9. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4208/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE CENTRO DO
GUILHERME. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: MARIA DEUSDETE LIMA CUNHA RODRIGUES. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Antonio Gonçalves Marques Filho -
OAB/MA 6.527; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu, reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4527/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
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DIRETA. Responsável: JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO FERNANDES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acompanhado em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4568/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JUNCO DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: ALDIR CUNHA RODRIGUES, NORMA FERREIRA CARDOSO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB-
6527/MA; Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB-7405/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4578/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
JADSON DUARTE RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4606/2014 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO VICENTE FERRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA RAIMUNDA ARAUJO
SOUZA.. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4613/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARCONY DA SILVA DOS SANTOS. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-
14136/MA; Fernando José de Carvalho Oliveira CRC/MA nº 11337/O; Kayle Rocha Silva CRC/MA nº
11563/O; Nicole Monteiro de Melo; Raimundo Luiz Nogueira CRC-PI 1067/O-7 T-MA; Raimundo Luiz
Nogueira Filho CRC/PI nº 7409/O TEMA; Roni Stefano da Rocha Rabelo CRC/MA nº 12181/O-8.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4809/2014 - CÂMARA MUNICIPAL
DE LUÍS DOMINGUES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: SOFONIAS JAQUES DE OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos.PROCESSO Nº 4816/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO DOMINGOS
DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES, ERIVALDO FERREIRA DE SOUSA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu, reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8315/2014 - EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. OUTROS. Responsável:
LUIZ CARLOS FOSSATI. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 9043/2014 - EMPRESA
MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E
CONTRATOS. OUTROS. Responsável: LUIZ CARLOS FOSSATI. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
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Nº 9884/2014 - EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. OUTROS. Responsável: LUIZ CARLOS FOSSATI. Ministério
Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 10730/2014 - EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO
PORTUÁRIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. OUTROS. Responsável:
LUIZ CARLOS FOSSATI. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais
. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 11737/2014 - EMPRESA
MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E
CONTRATOS. OUTROS. Responsável: LUIZ CARLOS FOSSATI. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 1852/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FERNANDO FALCÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
LUCILEIA GOMES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi
acompanhado em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3259/2015 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATÕES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GABRIEL VALERIANO SABINO TENORIO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acompanhado em banca, pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5836/2015 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. OUTROS.
Responsável: ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4122/2016 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SATUBINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DULCE MACIEL PINTO DA CUNHA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4296/2016 - FUNDEB DE LORETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES.OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GERMANO MARTINS COELHO. Ministério
Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu, reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4354/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
VITORINO FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: JOSÉ LEANDRO MACIEL, CYNTHIA SANTOS DIAS. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do Nascimento Neto -
OAB-14136/MA;Heloisa Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-
21959/MA; Gabriel Guerra Amorim de Souza. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu, reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4387/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE PENALVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: EDMILSON DE JESUS VIEGAS REIS. Ministério
Públicode Contas: Sem Manifestação. DELIBERAÇÃO: Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
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voto do relator, que foi acompanhado em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela abstenção de opinião das
contas, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4449/2016 - AGÊNCIA DE TECNOLOGIA,
CIÊNCIA E INOVAÇÃO DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS
(EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JOSÉ DE RIBAMAR
MARTINS BRINGEL FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4464/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ DO MEIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO MENDES DAMASCENO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4807/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE ARAGUANÃ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que foi acompanhado em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4809/2016 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO DE LIMA SILVA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acompanhado em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4810/2016 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE ARAGUANÃ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: VALMIR BELO AMORIM. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que foi acompanhado em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5077/2016 -
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE RPPS. Responsável: JOÃO DE DEUS OLIVEIRA MARQUES
FILHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5080/2016 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE RPPS. Responsável: DULCIMAR DE
ARAUJO BRASIL. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5093/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5100/2016 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -
SAAE DE CAROLINA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO
OU CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsáveis: UBIRATAN DA COSTA JUCA,
ALESSANDRO FEITOSA EVANGELISTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 160 de 248

                                             

punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5418/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALMIR DE MORAIS
LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acompanhado em banca pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5672/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPERANTINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO JOVITA DE ARRUDA BONFIM. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5673/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAMAR
FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsáveis: EDILOMAR NERY DE MIRANDA, RAIMUNDO JOVITA DE ARRUDA BONFIM.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acompanhado em banca pelo Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5674/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
RIBAMAR FIQUENE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: EDILOMAR NERY DE MIRANDA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que foi acompanhado em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5714/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBAMAR FIQUENE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
SALOMÃO NERES DA SILVA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que foi acompanhado em banca pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 11517/2017 -
SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ENERGIA - SEINC DO MARANHÃO.
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: ADILTON ROCHA NEVES, JOSE
MAURICIO DE MACEDO SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Representante(s) Legal(is): Alexander Lopes Pinto - OAB-13161/MA; Eduardo Pinho Alves de Souza - OAB-
12147/MA; Inaldo Alves Pinho - OAB/MA 4741. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 2299/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE LORETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ DE JESUS OLIVEIRA
GOMES. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2462/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ISAQUE SOUZA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2594/2018 -
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ADÃO DE SOUSA
CARNEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2778/2018 - CÂMARA MUNICIPAL
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DE SANTO AMARO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2850/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAROLINA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: EDVAN ALVES COSTA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2855/2018 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSENIR LIMA BELO. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 2934/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: ANA QUITERIA RODRIGUES BRITO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2958/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE DUQUE BACELAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. Responsável: JORGE LUIZ BRITO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 2998/2018 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ARISLENE ROCHA
NASCIMENTO LIMA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3013/2018 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTONIO JOSÉ AIRES DA SILVA. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3102/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
ANTONIO MIGUEL RIBEIRO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3285/2018 -
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FRANCISCO CORDEIRO
VIEIRA FILHO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3289/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DENYSE CAROLINE DE SOUSA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
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decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3351/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
MARIA APARECIDA DANTAS AMARAL. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3412/2018 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGOA GRANDE
DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LEANDRO MARTINS LIMA, Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3601/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE BURITI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ROBERT MOREIRA DE ALMEIDA. Ministério Público de
Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 3808/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
RAIMUNDO GOMES DE LIMA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4027/2018 - SERVIÇO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SÍTIO NOVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. AUTARQUIA, FUNDAÇÃO OU CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL. Responsável:
GLEMAN FRANCO CARNEIRO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4106/2018 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE LAJEADO NOVO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
VANUSA FERREIRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4120/2018 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE RPPS. Responsável:
JUVENIL GONÇALVES DA COSTA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4186/2018 - CÂMARA
MUNICIPAL DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ WILMA DA SILVA RESENDE. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4236/2018 - INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CANTANHEDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. UNIDADE GESTORA DE RPPS. Responsável: JOSÉ
ALBERTO NEVES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator,que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões
punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4543/2018 - FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE
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CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ADELBARTO
RODRIGUES SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4596/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOCLEBES MONTEIRO MENESES DE
CARVALHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº4621/2018 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DO ADOLESCENTE DE ICATU. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ RIBAMAR
MOREIRA GONÇALVES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4675/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: IDAN TORRES
CHAVES. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4689/2018 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: MARCIO DE SOUZA SÁ. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4723/2018 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARIA DO SOCORRO AGUIAR
SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4834/2018 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO VICENTE FERRER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JAILSON SANTOS FERREIRA. Ministério Público de Contas:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4848/2018 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
CICERO ANTONIO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4880/2018 - GABINETE DO
PREFEITO DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUCIANO FERREIRA DE SOUSA. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer pela prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento
dos autos. PROCESSO Nº 1786/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUMIP DE
OLINDA NOVA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: EDSON BARROS COSTA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
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acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 2242/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE PALMEIRÂNDIA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JORGE LUIZ
SANTOS GARCIA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5101/2019 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: WENDEL VIANA DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que foi acompanhado integralmente, em banca,
peloMinistério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 545/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Edineusa Maria de Sousa Ramos. PROCESSO Nº 546/2022 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
TIMON.APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LAZARO MARTINS
ARAUJO. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Antonia Ferreira de Moraes Souza. PROCESSO Nº
548/2022 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
TIMON. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LAZARO MARTINS
ARAUJO.Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Raimunda Silva Nascimento de Franca. PROCESSO Nº 550/2022 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIASOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: LAZARO MARTINS ARAUJO. Ministério Público
de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária
concedida a Ana Maria do Nascimento Lima. PROCESSO Nº 4287/2023 - REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: CARLOS ROBERTO DE PADUA WALFRIDO. Ministério Público de Contas:
Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Rosenite Pereira. PROCESSO Nº 4830/2023 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Alzenora
Monteiro Santos. PROCESSO Nº 4845/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Dulce Antonia de Luna Martins. PROCESSO Nº 5220/2023 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
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Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Maria da Glória
Goiabeira Feques. PROCESSO Nº 5569/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE
BOM JESUS DAS SELVAS. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável:
JOSÉ CARLOS DE SOUSA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Maria do Amparo Martins Bandeira. PROCESSO Nº 5572/2023 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Osmarino
Nogueira Torres. PROCESSO Nº 5618/2023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE PARNARAMA. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
Responsável: SAMYA MADUREIRA ORSANO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária concedida a Raimunda Soares da Silva. PROCESSO Nº 615/2024 - INSTITUTO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE CANTANHEDE. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. Responsável: JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordocom o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária concedida a Iracilda de Sousa Araujo. PROCESSO Nº 622/2024 -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON.
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL Responsável: LAZARO MARTINS ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida a Francisca
MariaMendes da Silva. PROCESSO Nº 624/2024 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO
DO LUMIAR. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. Responsável: MARIA
PAULA AZEVEDO DESTERRO Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Ministério Público de
Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária concedida à Áurea Maria Pereira Pires.
RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ANTÔNIO BLECAUTE COSTA BARBOSA: PROCESSO
Nº 5514/2016 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BACABAL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsável: LEONARDO SOUSA LACERDA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti
Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com
a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 7540/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE BACURI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: RICHARD NIXON MONTEIRO DOS
SANTOS. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e
de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1059/2017 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACURI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RICHARD NIXON MONTEIRO DOS SANTOS. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
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arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3569/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA DO
GURUPI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: EMANNUEL DA SILVA MARTINS. Ministério Público de
Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3308/2013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITICUPU.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Representante(s)
Legal(is): Samara Santos Noleto - OAB-12996/MA. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e
de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos
autos. PROCESSO Nº 4438/2017 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GRAJAÚ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA). Responsável: MADSON VIANA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3890/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
ROSAILDA OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4269/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE MARAJÁ DO SENA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
DJALMA BEZERRA MACIEL, LINDOMAR LIMA DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidadee de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4979/2016 - FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LORENNA MARIA REIS PORTO COELHO.
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2781/2013 - GABINETE DO PREFEITO DE
PENALVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE
(FES/FMS). Responsável: MARIA JOSÉ GAMA ALHADEF. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da
Silva.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 4632/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE PRESIDENTE MÉDICI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO
PÚBLICO – EDUCAÇÃO (FUNDEF/FUNDEB). Responsável: GRACIELIA HOLANDA DE OLIVEIRA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4598/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOCÉLIA FRAZÃO DE MATOS. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
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Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3940/2013 - INSTITUTO DA CIDADE, PESQUISA
E PLANEJAMENTO URBANO E RURAL DE SÃO LUÍS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
JOSÉ MARCELO DO ESPÍRITO SANTO. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
5849/2016 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA).
Responsável: JURANDIR COSTA SERRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 5865/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO GOMES.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSMÁRIO
FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO Nº 4012/2012 - GABINETE DO PREFEITO DE BREJO DE AREIA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: LUDMILA
ALMEIDA SILVA MIRANDA. Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s)
Legal(is): Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB/MA8307; Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599;
Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837. Após o voto do relator pela prescrição das contas e parecer prévio
com abstenção de opinião, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 3041/2013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DE CAXIAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis:
SILVIA MARIA CARVALHO SILVA, HUMBERTO IVAR ARAUJO COUTINHO, MARGARETH MARIA
RODRIGUES OLIVEIRA, DOMINGOS VINÍCIUS DE ARAÚJO SANTOS. Ministério Público de Contas:
Jairo Cavalcanti Vieira. Representante(s) Legal(is): Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior -
OAB/MA 5759; Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099; Elizaura Maria Rayol de Araujo -
OAB/MA8307; Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758; Marconi Dias Lopes Neto - OAB/MA 6550;
MargarethMaria Machado Ribeiro - OAB/MA 11.343; Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; Silas
Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 3921/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ITAPECURU MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ALEXANDRE FELIX FREIRE MARTINS, FLAVIA CRISTINA
CARVALHO BESERRA COSTA, MAGNO ROGÉRIO SIQUEIRA AMORIM, MIRIAM DE JESUS
SIQUEIRA AMORIM MARTINS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator
pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 4375/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSAGEM FRANCA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSE ANTONIO
GORDINHO RODRIGUES DA SILVA, HEITOR VIEIRA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Representante(s) Legal(is): Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB/MA 10724;
Elizaura Maria Rayol de Araújo - 8307/MA; Raimundo Erre Rodrigues Neto - 10599/MA; Silas Gomes Brás
Júnior- 9837/MA. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4376/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE PASSAGEM
FRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, JOSE ANTONIO
GORDINHO RODRIGUES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s)
Legal(is): Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes - OAB/MA 10724; Elizaura Maria Rayol de Araújo -
8307/MA; Raimundo Erre Rodrigues Neto - 10599/MA; Silas Gomes Brás Júnior - 9837/MA. Após o voto do
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relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 4503/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARARI. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: DJALMA DE
MELO MACHADO, ALVARO JOAO BATALHA JARDIM. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4505/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE ARARI.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsáveis: DJALMA DE MELO MACHADO, DINI JAKSON MACHADO PRASERES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4507/2014 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: MARY DE JESUS MACHADO PRAZERES, DJALMA DE MELO
MACHADO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das
contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4508/2014 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO.
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE ARARI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: DJALMA DE MELO MACHADO, NILSON
DE JESUS SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição
das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº
4577/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTANHEDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: ANTONIO EMETERIO BATISTA, JOSE
MARTINHO DOS SANTOS BARROS, CHELIA MARIA SILVA, CLAUDIA MELO COELHO DE
AGUIAR, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Representante(s) Legal(is): Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338. Após o voto do
relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 4696/2014 - CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
FRANCISCO DE SOUZA DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do
relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 4735/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMBIRAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
JOYCE DE OLIVEIRA CACHINA MONROE, CARLOS FABRIZIO SOUZA ARAUJO, FRANKISMARES
DA SILVA E SILVA ARAUJO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela
prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO
Nº 4761/2014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis: EUDINA
COSTA PINHEIRO, JOSÉ REINALDO COSTA MARQUES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4764/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE
BERNARDO DO MEARIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: NATALIA SANTOS FURTADO LEITE, EUDINA COSTA PINHEIRO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 2780/2015 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ALOÁS NERES DA SILVA.
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 2913/2015 -
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: ANTONIO JOSÉ AIRES DA
SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 3366/2015 -
CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FRANCISCO DE ASSIS PAIVA BRITO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de
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Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 3854/2015 - CÂMARA MUNICIPAL
DE PALMEIRÂNDIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA
DE VEREADORES. Responsável: RAIMUNDO ANDRE SOUZA SOARES. Ministério Público de Contas:
Flávia Gonzalez Leite. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 3896/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE
CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: RAIMUNDO NONATO SILVA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieirasolicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4466/2015 - GABINETE DO PREFEITO DE GOVERNADOR
LUIZ ROCHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: FRANCISCO FEITOSA DA SILVA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4995/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BREJO DE AREIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLEANE SOUZA LIMA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4996/2016 -
GABINETE DO PREFEITO DE BREJO DE AREIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA
MIRANDA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das
contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5232/2016 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ESPIRITO SANTO DE MARIA SANTANA TORRES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5233/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VILANY OLIVEIRA
RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das
contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5234/2016 -
FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VILANY OLIVEIRA
RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das
contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5236/2016 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JACILENE COSTA DO VALE CORREA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5237/2016 - FUNDO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VILANY OLIVEIRA
RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das
contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5238/2016 -
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: DEIVIANE TORRES CORREIA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5241/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE URBANISMO DE BACABEIRA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VILANY OLIVEIRA RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5355/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GRAJAÚ.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis:
JUNIOR DE SOUSA OTSUKA, MARCO ANTONIO GONZAGA DE CARVALHO FILHO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5689/2016 - FUNDO DE
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MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SÃO PEDRO DA ÁGUA
BRANCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: VANDERLÚCIO SIMÃO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o
voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos
autos. PROCESSO Nº 5792/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGO VERDE.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
RAIMUNDO ALMEIDA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela
prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO
Nº 5795/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO VERDE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RAIMUNDO ALMEIDA. Ministério Público
deContas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5797/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INFRAESTRUTURA E FINANÇAS DE BOM JESUS DAS
SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CRISTIANE TRANCOSO DE CAMPOS DAMIÃO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de
Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5800/2016 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROSFUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CLEUTON DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5803/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: VALERIE IZAURA BOGEA DUARTE. Ministério Público de Contas:
SemManifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5805/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM
JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: CRISTINA AMÉLIA FRANCO DE CARVALHO. Ministério Público de Contas:
SemManifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 5809/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/MDE
DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: CLEUTON DE OLIVEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após
o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista
dos autos. PROCESSO Nº 4125/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE SATUBINHA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
DULCE MACIEL PINTO DA CUNHA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Após o voto do
relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos.
PROCESSO Nº 4337/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA - FUNDEB DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: BETEL SANTANA RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 4474/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE GRAÇA
ARANHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ NEWTON GUIMARÃES DAMASCENO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Representante(s) Legal(is): Adriana Santos Matos - OAB-18101/MA.
Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou
vista dos autos. PROCESSO Nº 4605/2017 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃOBÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CODÓ. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROSINA DE
ARAÚJO BENVINDO. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Após o voto do relator pela
prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO
Nº 4606/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: LARISSA BARROS NASCIMENTO
CALDERON. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Após o voto do relator pela prescrição
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das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº
4681/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CODÓ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: CINTHYA TORRES ROLIM DE
SOUSA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva. Após o voto do relator pela prescrição das
contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira solicitou vista dos autos. PROCESSO Nº 81/2019 -
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MARANHÃO. TOMADA DE
CONTAS. OUTROS. Responsável: DJALMA DE MELO MACHADO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Após o voto do relator pela prescrição das contas, o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira solicitou vista dos autos. A Conselheira Flávia Gonzalez Leite convocou o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto para assumir a presidência durante a sua relatoria. RELATORA
CONSELHEIRA FLÁVIA GONZALEZ LEITE: PROCESSO Nº 3883/2011 - GABINETE DO PREFEITO
DE ESTREITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL.
Responsável: JOSÉ GOMES COELHO. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Representante(s) Legal(is): Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130; Sâmara Santos Noleto - OAB/MA
12996; Francisco Cavalcante Carvalho. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto da Relatora, que foi acompanhado integralmente, em banca pelo Ministério Público de Contas,
decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, emitindo parecer prévio pela
abstenção de opinião das contas. PROCESSO Nº 3628/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE GRAJAÚ. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: RODRIGO GUARÁ NUNES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3676/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE DAVINÓPOLIS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsável: IVANILDO PAIVA BARBOSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3680/2014 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: IVANILDO
PAIVA BARBOSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4160/2014 - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE TIMON. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA). Responsáveis: ALEXANDRE LUZ DE SOUSA, MARCIO DE SOUZA SA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4162/2014 - SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsáveis: ALEXANDRE
LUZ DE SOUSA, MARCIO DE SOUZA SA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4378/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASSAGEM FRANCA.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: JOSÉ
ANTONIO GORDINHO RODRIGUES DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Representante(s) Legal(is): Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB/MA 8307; Lays de Fátima Leite Lima -
OAB/MA 11.263; Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA
9837. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
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unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4429/2014 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO DO JUNCO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: OSMAR FONSECA DOS
SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4493/2014 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: SANEY SANTOS SAMPAIO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4494/2014 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: LAZARO MARTINS ARAUJO, SANEY SANTOS SAMPAIO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4685/2014 - GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL DE CARUTAPERA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: AMIN BARBOSA QUEMEL. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4708/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE BOA
VISTA DO GURUPI. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LEONEL GARCIA DE OLIVEIRA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4928/2014 - GABINETE DO PREFEITO DE
TIMON. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: LUCIANO FERREIRA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5117/2014 - ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO DE PINHEIRO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: FILADELFO MENDES NETO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5183/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHEIRO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
DILENA DE JESUS LIMA DINIZ. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2954/2015 - CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUALDE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ ORLANDO
SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
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em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4766/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE PEDREIRAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS
PÚBLICOS. Responsáveis: FRANCISCO ANTONIO FERNANDES DA SILVA, PAULO ROGERIO DE
MEDEIROS SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
5145/2016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GODOFREDO VIANA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MARCELO JORGE
TORRES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5311/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA PAIVA. Ministério
Públicode Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5360/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsáveis: JOSE
DE ARIMATEIA DE SOUSA RIBEIRO, MARIA ALVES CARDOSO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5374/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO.PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: JOSE DE ARIMATEIA DE SOUSA RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5389/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS).
Responsável: WALDENIO DA SILVA SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5391/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
WALDENIO DA SILVA SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
5402/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
DE CURURUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: ADAILDO JOSE BORGES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5595/2016 - GABINETE DO PREFEITO DE JATOBÁ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. FUNDO PÚBLICO – SAÚDE (FES/FMS). Responsável: FRANCISCA CONSUELO LIMA
DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. A Primeira Câmara, por unanimidade e de
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acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5602/2016 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE CÂNDIDO MENDES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: GEHISA LOPES DE ARAUJO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5606/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CÂNDIDO MENDES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: ROBERCIONE DE JESUS RIBEIRO PEREIRA.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5607/2016 - FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE CÂNDIDO MENDES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS
FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: IZABEL CUTRIM DOS SANTOS NETA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1337/2017 - GABINETE DO PREFEITO DE CURURUPU.
OUTROS. Responsáveis: ROSARIA DE FATIMA CHAVES, JACIRA PIMENTEL CUNHA. Ministério
Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando
o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4626/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS -
FMS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
DOMINGOS VINICIUS DE ARAUJO SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Representante(s) Legal(is): Elizaura Maria Rayol de Araújo - OAB-8307/MA; Erica Maria da Silva - OAB-
14155/MA; Lays de Fátima Leite Lima - 11263/MA; Marconi Dias Lopes Neto - OAB-6550/MA; Mariana
Barros de Lima - OAB-10876/MA; Silas Gomes Brás Júnior - 9837/MA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que
foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4631/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO DE CAXIAS - FUNDEB.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
MARIA LÚCIA AGUIAR TEIXEIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 4781/2017 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DE CAXIAS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
LEONARDO BARROSO COUTINHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 840/2018 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: LUIZ PHELIPE NUNES E SILVA, ALEX OLIVEIRA DE SOUZA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1232/2018 - GABINETE DO PREFEITO DE
TIMBIRAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SOLICITAÇÃO. Responsáveis: ANDERSON FLAVIO
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LINDOSO SANTANA, ANTONIO BORBA LIMA. Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4743/2018 -
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.
OUTROS. Responsáveis: FRANCISCO CAMPELO ARAUJO, FELIPE COSTA CAMARÃO. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4936/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: FELIPE
COSTA CAMARÃO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
4968/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL. OUTROS. Responsável: FELIPE COSTA CAMARÃO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 4982/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: FELIPE COSTA CAMARÃO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 5581/2018 - SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsável: FELIPE COSTA CAMARÃO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 5584/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA
DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsável: FELIPE COSTA CAMARÃO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 6895/2018 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À
PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO MARANHÃO. TOMADA
DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: ALEX OLIVEIRA DE SOUZA, MARCELO SOUZA DE
ANDRADE. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7696/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: JOÃO
BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL, FELIPE COSTA CAMARÃO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8071/2018 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: ANTONIO JEFERSON DE DEUS MORENO, ALEX OLIVEIRA DE
SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
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ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 10062/2018 - SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: PEDRO FERNANDES RIBEIRO, MARILENE DOS SANTOS RUFINO, FELIPE COSTA
CAMARÃO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 10063/2018 - SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: PEDRO FERNANDES RIBEIRO, SONIA MARIA SILVA LOPES DE SOUSA,FELIPE
COSTA CAMARÃO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3120/2019 - FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HUMBERTO DE CAMPOS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável:
FRANCISCO DAS CHAGAS RAMOS DOS SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3172/2019 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CENTRAL DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.
Responsável: LUIS JORGE COELHO BASTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de
Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7298/2019 - GABINETE DO
PREFEITO DE CENTRAL DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: RICARDO JORGE MURAD, IRA MONTEIRO COSTA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Representante(s) Legal(is): Edmundo Soares do Nascimento Neto - OAB-14136/MA; Heloisa
Aragão de Oliveira Costa - OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
7390/2019 - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis:
ANTONIO JOSE DE ARAUJO FERREIRA, ALEX OLIVEIRA DE SOUZA, ANDRE LUIS SILVA DOS
SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7748/2019 - GABINETE DO
PREFEITO DE BREJO DE AREIA. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis:
LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA, FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7941/2019 - GABINETE DO PREFEITO E DO
VICE-PREFEITO DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO, VANDERLUCIO SIMAO RIBEIRO. Ministério
Públicode Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 7978/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE
MIRANDA DO NORTE. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: FERNANDO
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ANTONIO BRITO FIALHO, JOSE LOURENCO BOMFIM JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 8909/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO, CLOVIS LUIS PAZ OLIVEIRA, PAULO
BARBOSA COELHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
9214/2019 - GABINETE DO PREFEITO DE TUFILÂNDIA. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. OUTROS.
Responsáveis: FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO, RAIMUNDO ALVES LIMA NETO, FRANCISCA
DAS CHAGAS AIRES GONCALVES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 110/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO MARANHÃO. TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: ANDERSON FLAVIO LINDOSO SANTANA, JOSE
FARIAS DE CASTRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
460/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL. OUTROS. Responsáveis: ANDERSON FLAVIO LINDOSO SANTANA, MARCOS ROBERT
SILVA COSTA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
1169/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: GERALDINA
SILVA ALMEIDA LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
1457/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE SATUBINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. OUTROS FUNDOS PÚBLICOS. Responsável: MOISÉS NEVES TEIXEIRA MONTEIRO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1482/2020 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DO SÓTER. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RAIMUNDO SOUZA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1505/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE ICATU. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ
AGUIAR NETO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
1552/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 178 de 248

                                             

GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MANOEL ROCHA DOS
REIS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1783/2020 - CÂMARA MUNICIPAL
DE CURURUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: ANTONIO DOS SANTOS VALE FILHO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1847/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE BACABAL. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável:
MANUEL LIMA DA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
1871/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FRANCISCO REINALDO
COELHO DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
1874/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOÃO BRITO DE MORAES.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1876/2020 - CÂMARA MUNICIPAL
DE MIRINZAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: DIRCEU MACHADO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1913/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO
PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES.Responsável: DARIO ERRE RODRIGUES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 1975/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: FRANCISCO CIRILIO DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2099/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE DO
MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE
VEREADORES. Responsável: JOSE DA SILVA AGUIAR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu
reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2209/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JOSÉ CARLOS
DE ARAUJO VIEIRA JUNIOR. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes
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legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2254/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: FRANCISCO WELTRAN
ARRUDA ANDRADE. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
2411/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: IVAN DE JESUS MORAES
FERREIRA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
APrimeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2451/2020 - CÂMARA MUNICIPAL
DE PEDRO DO ROSÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: LEIDIANA DA CONCEICAO COSTA. Ministério Público de
Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2615/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE MATÕES.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: JACQUELINE COSTA ASSUNCAO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2662/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES.
Responsável: LUCINEIDE DE CASTRO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2674/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES Responsável:
ANTONIO MESSIAS LIMA DE SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2869/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
LIDUINA XAVIER SANDES MOTA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2870/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: MARÍLIA COELHO RIBEIRO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não
há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 2887/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ELINALVA CLIMACO DA SILVA. Ministério
Públicode Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por
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unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 2893/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PAULO RAMOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ROSANA DE SOUZA ALMEIDA. Ministério Público de Contas:
Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3122/2020 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUIS FERNANDO LOPES COELHO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3174/2020 - FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
OUTROS FUNDOS PÚBLICOS.Responsável: ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3175/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LUZIMAR DE SOUSA THOMAZINI.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3176/2020 - SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
ABILENES SOARES SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3177/2020- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ABDALA
DA COSTA SOUSA FILHO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3178/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JESUS DAS SELVAS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JEAN CARLOS SILVA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3288/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: MOISÉS COELHO E SILVA
NETO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3304/2020 - SERVIÇO AUTONOMO
DE AGUA E ESGOTO DE BACABAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ESTATAIS
(EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável: JORGIVAL LIMA
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MENDES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3307/2020 - FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável:
ADELBARTO RODRIGUES SANTOS. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3308/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: RAIMUNDO SOUSA CARVALHO. Ministério Público de Contas: Sem
Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3309/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ADELBARTO RODRIGUES SANTOS.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3428/2020 - CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: RAIMUNDO NONATO LOPES DE
SOUSA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3467/2020 - GABINETE DO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRINZAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JADILSON DOS SANTOS COELHO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3483/2020 - FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: AMILTON
DAMASCENO ALVES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3484/2020 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: BENEDITO DA PENHA FERREIRA LIMA. Ministério
Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo
Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento,
determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3486/2020 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO
SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: CLAUDIA MELO COELHO DE AGUIAR.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
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ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3488/2020 - GABINETE DO
PREFEITO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO
FERNANDES. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi
acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição
das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
3507/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: EMERSON MELO CASTRO.
Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca,
pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3535/2020 - INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE BOM JESUS DAS SELVAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DEGESTORES. ESTATAIS (EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA). Responsável:
JOSUE DA CONCEICAO NASCIMENTO. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da
Relatoraque foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer
a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 3556/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: JEAN MENESES
LIMA. Ministério Público de Contas: Sem Manifestação. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Primeira Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente,
em banca, pelo Ministério Público de Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento, determinando o arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 3971/2020 - SECRETARIA DE
ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ENERGIA - SEINC DO MARANHÃO. REPRESENTAÇÃO.
OUTROS. Responsável: JOSÉ SIMPLICIO ALVES DE ARAUJO. Ministério Público de Contas: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Primeira Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto da Relatora que foi acompanhado integralmente, em banca, pelo Ministério Público de
Contas, decidiu reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento, determinando o
arquivamento dos autos. Nada mais havendo a tratar, a presidente declarou encerrada a sessão às onze horas e
dezesseis minutos. E, para constar, eu, Rosinete Mendes Pinheiro, Secretária da Primeira Câmara, lavrei a
presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela Primeira Câmara.

Flávia Gonzalez Leite
Conselheira Presidente, em exercício

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Antonio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-Substituto

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Ata homologada na 17ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara de 3/6/2025.

Decisão

Processo n.º 3162/2019 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Fundo Municipal De Habitação De Interesse Social De São João do Paraíso/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Roberto Regis de Albuquerque – Prefeito, CPF nº 237.383.083-34, residente na Rua João Alberto
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Marinho, s/n, setor maciel, CEP 65973-000, São João do Paraíso/MA
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Municipal De Habitação De Interesse Social De São João do Paraíso/MA. Exercício Financeiro
2018. Prescrição. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1660/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo Municipal De Habitação De Interesse Social De
SãoJoão do Paraíso/MA, de responsabilidade do Senhor Roberto Regis de Albuquerque – Prefeito, no exercício
financeiro 2018, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
autuação, em 28/03/2019, e a emissão do Relatório de Instrução nº 6307/2024, em 14/08/2024, período no qual
não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 14183/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência Social do Município de Timon 
Responsável: Lázaro Martins Araújo 
Beneficiário (a): Antonia de Sousa  
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira  
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade a Antonia de Sousa, matrícula 204-8, no cargo de Professora, do quadro funcional da Secretaria
Municipalde Educação. Espécie alcançada pela Tese do Supremo Tribunal Federal - STF - RE nº 636553 –
RS (Repercussão Geral – Tema 445) nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho
de 2021. Registro tácito.

 DECISÃO CP-TCE Nº   1568/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, cuida-se da apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria voluntária, com proventos integrais, com paridade a Antonia de Sousa, matrícula 204-8, no cargo
deProfessora, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação, publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Timon,  os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto da Relatora, que acolheu o Parecer n.º 147/2024/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal
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proferida no julgamento do Recurso Extraordinário nº 636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021. 
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1568/2024 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira 
Beneficiário (a): Virgínia Milhomens Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais mensais, a
Virgínia Milhomens Costa, matrícula nº. 67810-1, no cargo de Técnica Municipal Nível Superior, Área
Medicina, Classe III, Nível I, Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal - STF - RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº   1726/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de aposentadoria, com proventos
integrais mensais, a Virgínia Milhomens Costa, matrícula nº. 67810-1, no cargo de Técnica Municipal Nível
Superior, Área Medicina, ClasseE III, Nível I, Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
publicado no Diário Oficial do Município de São Luís/MA, nº 75, em 23 de abril de 2018, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer n.º
6309/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021. 
Presentes à sessão, o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira 
Procurador de Contas

Processo n.º 4337/2018- TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
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Exercício financeiro: 2017
Entidade: Administração Direta de Humberto de Campos/MA
Responsável: José Ribamar Ribeiro Fonsêca, CPF nº 12423807368, residente à Rua da Fazenda, nº 04, Centro,
CEP: 65180-000, Humberto de Campos/MA  
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Administração Direta de Humberto de Campos/MA. Exercício financeiro 2017. Prescrição. Arquivamento. 
DECISÃO CP-TCE N.º 1314/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Administração Direta de Humberto de Campos/MA, de
responsabilidade do Senhor José Ribamar Ribeiro Fonsêca, no exercício financeiro 2017, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG,  em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados da
autuação, em 03/04/2018, e a emissão do Relatório de Instrução n°. 1130/2024 – NUFIS03, em 01/03/2024,
período no qual não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 3161/2019 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de São João do
Paraíso/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Anely de Oliveira Silva – Secretária, CPF nº 732.155.113-04, residente na Rua do Comércio, s/n,
Centro, CEP 65970-000, São João do Paraíso/MA
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de São João do Paraíso/MA. Exercício
Financeiro 2018. Prescrição. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1659/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica de São João do Paraíso/MA, de responsabilidade da Senhora Anely de Oliveira Silva – Secretária, no
exercício financeiro 2018, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
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do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
autuação, em 28/03/2019, e a emissão do Relatório de Instrução nº 6305/2024, em 14/08/2024, período no qual
não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11407/2012- TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal 
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
Responsável: Edilma Selma dos Santos Ponte Rocha
Beneficiário (a): Daniel de Oliveira Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação de Aposentadoria concedida a Daniel de Oliveira Sousa, no cargo de Fiscal de Tributos, do
quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha/MA. Tramitação alcançada
pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal - RE nº 636553/RS (Repercussão Geral – Tema
445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2053/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria concedida a Daniel de Oliveira Sousa, no cargo de Fiscal de Tributos, do quadro de pessoal da
Secretaria Municipal de Administração de Chapadinha/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto da Relatora, e em desconformidade com Parecer ministerial nº 49/2021/
GPROC3/PHAR decidem pelo registro tácito da referida Aposentadoria, com fundamento na decisão do
Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do Recurso Extraordinário nº 636.553-RS – RS
(Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 11470/2016 - TCE/MA



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 187 de 248

                                             

Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal 
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo 
Beneficiário (a): Ana Maria Soares Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria concedida a Ana Maria Soares Silva, matrícula n.º 745-7,
no cargo de Zeladora, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Timon. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal - RE nº 636553/RS (Repercussão
Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021.
Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2083/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de aposentadoria
voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade a Ana Maria Soares Silva, matrícula n.º 745-7, no
cargode Zeladora, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Timon, nos termos dos artigos
art.3.º, incisos I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional n.º 47/2005, artigo 126-A, I, II, III, parágrafo
únicoda Lei Complementar Municipal n.º 004/2004, incluído pelo artigo 30 da Lei Complementar Municipal n.º
006/2007. Os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usode suas atribuições legais em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora,
que acolheu o Parecer n.º 317/2023/ GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 11664/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal 
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha
Responsável: Maria Coêlho Pimentel Gomes
Beneficiário (a): Maria Humberto Santos da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do ato de concessão de aposentadoria a Maria Humberto Santos da Silva, no cargo
de Professora, Nível II, Referência 012, do grupo Ocupacional Magistério de 1º grau, do quadro de
Estatutário da Secretaria Municipal de Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do
Supremo Tribunal Federal - RE nº 636553/RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2049/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, cuida-se de apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria a Maria Humberto Santos da Silva, no cargo de Professora, Nível II, Referência 12, do grupo
Ocupacional Magistério de 1º grau, do quadro de pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Educação,
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publicado no Edital nº 03/2016, em 27 de junho de 2016, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto da Relatora, e em conformidade com o Parecer nº 4043/2023/
GPROC3/PHAR, do Ministério público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do Recurso Extraordinário nº
636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão, o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador  Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

 Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 12080/2016 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Pensão
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro 
Beneficiário (a): Geanne de Sousa Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão a Geanne de Sousa Lima, companheira de Firmo
Félix Ferreira Filho, matrícula n.º 0988824, falecido em 23 de maio de 2002, no exercício do cargo de
Agente de Administração, Referência 17, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e
Operacional. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal - RE nº
636553/RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23
de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2084/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do Ato de Pensão concedida à
Geanne de Sousa Lima, companheira de Firmo Félix Ferreira Filho, matrícula n.º 0988824, falecido em
23.05.2002, no exercício do cargo de Agente de Administração, Referência 17, Grupo Ocupacional Atividades
de Apoio Administrativo e Operacional, com fundamento no art. 3.º, § 2.º da Emenda Constitucional n.º
41/2003, c/c o artigo 19 da Lei Complementar n.º 073/04, artigos 9.º, I e 27, § 2.º da Lei Estadual n.º
7.357/1998. Os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais em sessão ordinária, por unanimidade com base no Parecer nº 913/2020/
GPROC1/JCV e no voto da Relatora, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com fundamento na
decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do Recurso Extraordinário nº 636.553-RS – RS
(Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
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Procurador Geral de Contas

Processo nº 12212/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de Parnarama
Responsável: José Luiz de Oliveira Soares
Beneficiário (a): Gonçala Maria Ramos Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciaçãoda legalidade do Ato de Concessão de Aposentadoria, com proventos integrais, a Gonçala Maria
Ramos Ferreira, matrícula nº 30210-1, no cargo de Professora, do quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal -
RE nº 636553/RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350,
de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2073/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais, a Gonçala Maria Ramos Ferreira, matrícula nº 30210-1, no cargo
de Professora, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do Relatório e voto da Relatora, em conformidade com o Parecer
Ministerial nº 1024/2017/ GPROC3/PHAR, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 12221/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal 
Espécie: Aposentadoria
Origem: Secretaria Municipal de Educação de São Mateus do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário (a): Dalila Fortes Chaves 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade a Dalila Fortes Chaves, matrícula n.º 0000092288, no cargo de Datilógrafo, Classe Especial,
Referencia 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Espécie alcançada pela Tese do Supremo Tribunal Federal -
STF - RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445) nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 1559/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, cuida-se da apreciação da legalidade do ato de concessão de
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aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com paridade a Dalila Fortes Chaves, matrícula n.º
0000092288, no cargo de Datilógrafo, Classe Especial, Referencia 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, publicado no Diário
Oficial do Estado do Maranhão, nº141, em 01 de agosto de 2016, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer n.º 1055/2020/
GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com
fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do Recurso Extraordinário nº
636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 13326/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Pensão
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha 
Beneficiário (a): Italo Bruno do Nascimento Mendes e Mateus do Nascimento Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

PENSÃO. exame de legalidade da concessão da pensão por morte, a Italo Bruno do Nascimento
Mendes e Mateus do Nascimento Mendes, filhos menores e dependentes legais do servidor público
municipal, Raimundo Nonato Mendes, matrícula nº 343307-1, aposentado (a) por tempo de contribuição,
falecido (a) em 30.10.2013. Tese do Supremo Tribunal Federal - STF - RE nº 636553 – RS (Repercussão
Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021.
Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 2056/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, cuida-se da apreciação da legalidade do ato de concessão da pensão
por morte, a Italo Bruno do Nascimento Mendes e Mateus do Nascimento Mendes, filhos menores
e dependentes legais do servidor público municipal, Raimundo Nonato Mendes, matrícula nº 343307-1,
aposentado por tempo de contribuição, falecido em 30 de outubro de 2013, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer n.º  1130/2023/
GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro tácito da Pensão em
epígrafe, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
GonzalezLeite (Relatora) e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Conselheiro Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 13602/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Açailândia 
Responsável: Joseane Maria Sousa Araújo
Beneficiário (a): Antonio Roque Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato Concessão de Aposentadoria por idade ao servidor municipal Antonio
Roque Neto, no cargo de Agente de Portaria Vigilância, Referencia B-7, matricula 2811-1, do quadro de
pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial.
Tese do Supremo Tribunal Federal - STF - RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445).
Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito. 

DECISÃO CP-TCE Nº 2057/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, cuida-se da apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria por idade ao servidor municipal Antonio Roque Neto, no cargo de Agente de Portaria Vigilância,
Referência B-7, matricula 2811-1, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora, que dissentiu do
Parecern.º  222/2019/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro tácito
da aposentadoria em epígrafe, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora) e os Conselheiros substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 14061/2016 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão
Responsável: Gilsinéia Ribeiro Chaves
Beneficiário (a): Josilene Pereira Sales
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria voluntária a Josilene Pereira Sales,
matrícula n.º 0131. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal - STF
- RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº
350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2090/2024
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de aposentadoria
voluntária a Josilene Pereira Sales, matrícula n.º 0131, no cargo de Professora, do quadro de pessoal do
Secretaria de Educação de Amarante do Maranhão, nos termos do art. 6.º, incisos I, II, III, IV da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, c/c o artigo 30, incisos I, II, III, § 1.º da Lei Municipal n.º 273/2009. Os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheuo Parecer n.º 6900/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
dareferida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa Relator e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 1580/2024 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário (a): Tenilde Nunes de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria integral, servidor admitido até 2003, com
proventos integrais mensais, a Tenilde Nunes de Araújo, matrícula nº. 59216-1, no cargo de Técnica
Municipal, Nível Superior,  área pedagogia, Classe I, Nível IX, Padrão I. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 2123/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, cuida-se da apreciação da legalidade do ato de concessão de
Aposentadoria Voluntária com proventos integrais mensais, a Tenilde Nunes de Araújo, matrícula nº. 59216-1,
no cargo de Técnica Municipal, Nível Superior,  área pedagogia, Classe I, Nível IX, Padrão I, com fundamento
no art. no artigo 6, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03. Os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer n.º 6306/2024/
GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro e legalidade do ato de concessão da
presente aposentadoria.
Presentes à sessão o Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas
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Processo nº 1638/2024 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira 
Beneficiário (a): Maria da Páscoa Borges Rabelo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria integral, com proventos integrais mensais, a
Maria da Páscoa Borges Rabelo, matrícula nº. 111032-1, no cargo de Agente Administrativo,
Nível VI, Classe I, Padrão J. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal - STF - RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2124/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria integral, com proventos integrais mensais, a Maria da Páscoa Borges Rabelo, matrícula nº.
111032-1, no cargo de Agente Administrativo, Nível VI, Classe I, Padrão J, publicado
no  Diário Oficial do Município de São Luís/MA, número 205, em 03 de novembro de 2017, folha 11,  os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer n.º 6300/2024/ GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do Recurso Extraordinário nº 636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 1648/2024 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama
Responsável: Samya Madureira Orsano
Beneficiário (a): Maria Teresa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade, com proventos
proporcionais mensais, a Maria Teresa da Silva, matrícula nº. 30430-1, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. Tramitação alcançada pelo prazo
decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal - RE nº 636553/RS (Repercussão Geral – Tema 445).
Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 2133/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos,  referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais mensais, a Maria Teresa da Silva, matrícula nº.
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30430-1, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, publicado
no Diário Oficial do Município de Parnarama, número 1769, em 04 de abril de 2024, folha 02, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório técnico e voto da Relatora, que acolheu o
Parecer n.º 6297/2024/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no julgamento do
Recurso Extraordinário nº 636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de agosto 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo n.º 1673/2007 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Concedente: Secretaria de Estado da Saúde, de responsabilidade de Helena Maria Duailibe Ferreira, Secretária,
CPF nº 25252194300, residente à Rua Minerva, nº 09, Ed. Imperial Residence, Renascença II, CEP: 65075-035,
São Luís/MA
Convenente: Administração Direta de Bacabal, de responsabilidade de Raimundo Nonato Lisboa, Prefeito, CPF
nº 09372857300, residente à Rua Cleomenes Falcão, nº 155, Centro, Bacabal/MA
Exercício financeiro: 2006
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Tomada de Contas Especial. Exercício Financeiro 2006. Prescrição. Arquivamento.
DECISÃO CP-TCE N.º 1782/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da instauração de Tomada de Contas Especial, exercício
financeiro 2006, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
autuação, em 15/02/2007, na forma de Auditoria, tendo sido convertida em Tomada de Contas Especial, após a
Decisão nº 18/2011. Após, não se verifica a existência de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição até a
elaboração, em 29/04/2024, do Relatório de Instrução nº 2955/2024 que concluiu pela prescrição;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Relatora
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2686/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Fundo Municipal de Assistência Social de Sítio Novo/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsável: João Carvalho dos Reis – Prefeito, CPF nº 168.460.442-72, residente na Rua 19 de Dezembro, nº
454, Centro, CEP 65925-000, Sítio Novo/MA
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Fundo Municipal de Assistência Social de Sítio Novo/MA. Exercício Financeiro 2013. Prescrição.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1804/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Fundo Municipal de Assistência Social de Sítio
Novo/MA, de responsabilidade do Senhor João Carvalho dos Reis – Prefeito, no exercício financeiro 2013, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
autuação, em 27/02/2014, e a emissão do Relatório de Instrução nº 6052/2024, em 05/08/2024, período no qual
não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4025/2013 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Câmara Municipal de Bacabal/MA
Exercício financeiro: 2012
Responsável: Manuel Lima da Silva – Presidente, CPF nº 250.235.003-49, residente na Rua Manoel Alves
Abreu, nº 711, Centro, CEP 65700-000, Bacabal/MA
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Câmara Municipal de Bacabal/MA. Exercício Financeiro 2012. Prescrição. Arquivamento.
DECISÃO CP-TCE N.º 1798/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Câmara Municipal de Bacabal/MA, de responsabilidade
do Senhor Manuel Lima da Silva – Presidente, no exercício financeiro 2012, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
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ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério
Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
autuação, em 02/04/2013, e a emissão do Relatório de Instrução nº 5857/2024, em 26/07/2024, período no qual
não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 3028/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Agência Estadual de Transporte e Mobilidade Urbana - MOB
Exercício financeiro: 2012
Responsável: José do Vale Filho, Diretor Geral, CPF n.º 128.155.433-20, residente na Rua 25, QD R, 23,
calhau, LT Alterosa, São Luís/MA, CEP 65071-405, e; José Lauro Beserra Braga, CPF: 054.844.993-72,
endereço à Rua B, Hab Cohajoly, Quadra 003, São Luís/MA, CEP: 65055-485.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Prestação de contas anual de gestor da Agência Estadual de Transporte e Mobilidade Urbana - MOB,
Exercício financeiro 2012. Prescrição. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 1207/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas anual de gestores da Agência
Estadual de Transporte e Mobilidade Urbana - MOB, de responsabilidade dos Senhores José do Vale Filho e
José Lauro Beserra Braga, relativa ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, em consonância com o Parecer nº 2325/2024/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
datada emissão de Relatório de Instrução, em 13/04/2015, e a data da Citação, ocorrida em 06/08/2020, período
no qual não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2024.
Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em Exercício da Primeira Câmara
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5933/2019
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão
Beneficiário(a): Maria dos Remédios Falcão da Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Operação da decadência administrativa. Registro tácito do ato neste TCE para
fins de direito.

DECISÃO CP-TCE N. º 2504/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, em beneficio de Maria dos Remédios Falcão da Cruz, matricula nº 677, no cargo de
Professor, Nível II, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 09, de 10 de maio
de 2017, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 2891/2024-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito do ato de aposentadoria,
com o consequente arquivamento dos autos, nos termos do art. 229, II do Regimento Interno do TCE/MA c/c o
art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (convocado para compor o quorum) e
Osmário Freire Guimarães. E o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de outubro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4488/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário (a): Oriswaldo Salazar Monteiro Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada, o Subtenente PM
Oriswaldo Salazar Monteiro Filho, matrícula nº 70052, na mesma graduação, com proventos integrais
mensais, calculados sobre seu subsídio. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal - STF - RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.
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DECISÃO CP-TCE Nº 1599/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de transferência, a pedido,
para reserva remunerada, o Subtenente PM Oriswaldo Salazar Monteiro Filho, matrícula nº 70052, na mesma
graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre seu subsídio, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão, nº 041, de 02 de março de 2018, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer nº 3102/2023/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida transferência para reserva remunerada,
vezque se amolda a tese (Repercussão Geral – Tema 445), regulamentada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão, o Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4790/2017- TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Administração Direta de Lago do Junco/MA
Responsável: Osmar Fonseca dos Santos, CPF nº 07971290306, residente à Rua Principal, SN, Centro, CEP:
65710-000, Lago do Junco/MA
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Administração Direta de Lago do Junco/MA. Exercício financeiro 2016. Prescrição. Arquivamento.
DECISÃO CP-TCE N.º 1311/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Administração Direta de Lago do Junco/MA, de
responsabilidade do Senhor Osmar Fonseca dos Santos, no exercício financeiro 2016, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados da
autuação, em 03/04/2017, e a emissão do Relatório de Instrução n°. 5503/2023 – NUFIS03, em 11/12/2023,
período no qual não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4428/2013 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Câmara Municipal de Santa Inês/MA
Exercício financeiro: 2012
Responsável: João Batista Santos de Melo – Presidente, CPFnº 268.368.663-34, residente na Rua Sabiar, nº 53,
Santa Cruz, CEP 65300-00, Santa Inês/MA
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Câmara Municipal de Santa Inês/MA. Exercício Financeiro 2012. Prescrição. Arquivamento.
DECISÃO CP-TCE N.º 1801/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Câmara Municipal de Santa Inês/MA, de
responsabilidade do Senhor João Batista Santos de Melo – Presidente, no exercício financeiro 2012, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo
o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
autuação, em 02/04/2013, e a emissão do Relatório de Instrução nº 5761/2024, em 23/07/2024, período no qual
não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 5389/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Unidade Jurisdicionada: Administração Direta de São João dos Patos/MA
Exercício financeiro: 2015
Responsável:Waldenio da Silva Souza, CPF nº 022.233.444-45, residente na Rua Padre Anchieta, nº 90, Centro,
CEP 65665-000, São João dos Patos/MA
Procurador constituído: Não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Administração Direta de São João dos Patos/MA. Exercício Financeiro 2015. Prescrição Intercorrente.
Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE N.º 2462/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Administração Direta de São João dos Patos/MA, de
responsabilidade do Senhor Waldenio da Silva Souza, no exercício financeiro 2015, os Conselheiros integrantes
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daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério
Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e na Resolução nº 406/2024, em virtude da
paralisação do processo por mais de três anos no mesmo setor.
b) Determinar o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de outubro de 2024.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 758/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro 
Beneficiário (a): Gilberto Matos Aroucha
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do Ato concessão da aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais e
com paridade a Gilberto Matos Aroucha, matrícula nº. 0858209, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 007, do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal - STF - RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE Nº 1572/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão da
aposentadoriavoluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, a Gilberto Matos Aroucha, matrícula
nº. 0858209, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão, nº 215, em 21 de novembro de 2016, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer ministerial nº
1322/2020/GPROC1/JCV, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, vez que se amolda a tese
(Repercussão Geral – Tema 445) e regulamentada pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (Relatora), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de julho de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
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Relatora
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Parecer Prévio

Processo n.º 2685/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Unidade Jurisdicionada: Secretaria Extraordinária de Governo e Relações Institucionais de Sítio Novo/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsável: João Carvalho dos Reis- Prefeito, CPF no 168.460.442-72, residente na rua 19 de dezembro, no
454, Centro, CEP 65925-000, Sitio Novo/MA
Procurador constituído: não há
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Secretaria Extraordinária de Governo e Relações Institucionais de Sítio Novo/MA. Exercício Financeiro
2013. Prescrição. Parecer Prévio.

PARECER PRÉVIO CP-TCE N.º 30/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Secretaria Extraordinária de Governo e Relações
Institucionais de Sítio Novo/MA, de responsabilidade do Senhor João Carvalho dos Reis- Prefeito, no exercício
financeiro 2013, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto da Relatora, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas proferido em banca, decidem:
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos precedentes do Supremo Tribunal Federal firmados no julgamento
do R.E 852.475 (Tema 897 da Repercussão Geral), do R.E 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral) e da
A.D.I 5509-CE, no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e no art. 5º da Ordem de Serviço nº 01/2024 –
CORREG, em virtude da inércia do presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, contados entre a
autuação, em 27/02/2014, e a emissão do Relatório de Instrução nº 6124/2024, em 07/08/2024, período no qual
não foram identificadas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;
b) Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião, conforme os arts. 8º, §3º, IV, e 10, I, da Lei nº 8.258, de 06
de junho de 2005, com posterior envio ao Poder Legislativo competente.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite (relatora), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Decisão

GCONS7 Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 2466/2025 – TCE/MA
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Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de São Luís -IPAM
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Raimunda Nonata Silva Marques
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1468/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025. 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº: 2452/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Maria Gerusa dos Santos de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Maria Gerusa dos Santos de Sousa, do Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís - MA. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 1482/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais e com paridade, de Maria Gerusa dos Santos de Sousa, matrícula nº
142260-1, no cargo de Professora, PNS-F, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São
Luís, outorgada pelo Ato nº 2721, de 10 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1207/2025 do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro
tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº
636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 2467/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Silma Farias Pinto Pestana
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Silma Farias Pinto Pestana, do Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Educação de São Luís - MA. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 1483/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais e com paridade, de Silma Farias Pinto Pestana, matrícula nº 154298-1, no
cargo de Professora, PNS-I, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís – MA,
outorgadapelo Ato nº 2709, de 02 de dezembro de 2019, expedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 9460/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2424/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Maria da Conceição Nascimento Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do  ato de concessão de aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais
mensais, a Maria da Conceição Nascimento Santos, matrícula nº. 302812, no cargo de Auxiliar Operacional
de Serviços Diversos. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1475/2025
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais mensais, a Maria da Conceição Nascimento Santos,
matrícula nº. 302812, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, publicado no Diário Oficial,
Publicação de Terceiros, número 080, em 30 de abril de 2020, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º  9380/2025/
GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado  (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº: 2391/2025-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Maria de Fátima Alencar Rios
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoriavoluntária de Maria de Fátima Alencar Rios, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual
do Maranhão. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 1481/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais e com paridade, de Maria de Fátima Alencar Rios, matrícula nº 0000005212, no cargo de Professor
Adjunto, Classe IV, Referência IV, Grupo Magistério Superior, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual
do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 769, de 05 de junho de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1159/2025/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
RE nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

GCONS7 Flávia Gonzalez Leite
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Processo nº 2387/2025  – TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís -IPAM
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Edna Maria Vieira Aguiar
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1467/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 2369/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Não há
Beneficiário (a): José Antônio Sá Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos proporcionais mensais, ao
Senhor José Antônio Sá Costa, matrícula nº. 128858-1, no cargo de Motorista de veículos leves, Nível V,
Padrão D. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1474/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos proporcionais mensais, ao Senhor José Antônio Sá Costa, matrícula nº. 128858-1,
no cargo de Motorista de veículos leves, Nível V, Padrão D, publicado no Diário Oficial do Município de São
Luís/MA, número 53, em 19 de março de 2020, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 9324/2025/GPROC3/PHAR,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado  (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
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Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 2361/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Mirian dos Santos Lameiras Freire
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais mensais, a Mirian
dos Santos Lameiras Freire, matrícula nº. 349340, no cargo de Professor de Artes Tide, Referência 025,
Grupo Ocupacional Atividades Artísticas e Culturais. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1473/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais mensais, a Mirian dos Santos Lameiras Freire, matrícula nº. 349340, no
cargo de Professor de Artes Tide, Referência 025, Grupo Ocupacional Atividades Artísticas e Culturais,
publicado no Diário Oficial, número 075, em 23 de abril de 2020, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º  9340/2025/
GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado  (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora 

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 2346/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Raimunda Lopes Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais mensais, a
Raimunda Lopes Silva, matrícula nº. 02045-1, no cargo de Professor, Classe E, Nível V. Legalidade.
Registro.
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DECISÃO CS-TCE Nº  1472/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais mensais, a Raimunda Lopes Silva, matrícula nº. 02045-1, no cargo de
Professor,Classe E, Nível V, publicado no Diário Oficial do Município de Caxias/MA, nº 4043, em 04 de março
de2020, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora,
que acolheu o Parecer Ministerial n.º 9353/2025/GPROC3/PHAR,  decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA. 
Presentes à sessão, o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado  (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 2318/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Sheila Cristina Pereira Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do  ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais mensais, a Sheila
Cristina Pereira Santos, matrícula nº. 85847-1, no cargo de Agente Administrativo, Classe III, Nível VIII,
Padrão “J”. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1470/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais mensais, a Sheila Cristina Pereira Santos, matrícula nº. 85847-1, no
cargo de Agente Administrativo, Classe III, Nível VIII, Padrão “J”, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 9343/2025/
GPROC3/PHAR, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado  (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara 

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 2325/2025– TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Maria das Vitorias de Caires
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais mensais, a Maria
das Vitorias de Caires, matrícula nº. 63360, no cargo de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão
“J”.   Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1471/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais mensais, a Maria das Vitorias de Caires, matrícula nº. 63360, no cargo
de Agente Administrativo, Classe I, Nível VI, Padrão “J”, publicado no Diário Oficial do Município de São
Luís/MA, número 28, em 10 de fevereiro de 2020, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer Ministerial n.º 9345/2025/ GPROC3/PHAR,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado  (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025. 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara 

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

GCONS7 Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 2049/2025 – TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Teresa Ferreira Chaves
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1465/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
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Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025. 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 4831/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Fundo de Previdência de Barreirinhas
Responsável: Sônia Maria Medeiros Batista
Beneficiário: Maria Nilza Rocha Neves
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 335/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2042/2025– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Maria Assunção Costa Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade do  ato de concessão de aposentadoria, com proventos integrais mensais, a Maria
Assunção Costa Martins, matrícula nº. 259851-01, no cargo de Professor III, Classe “C”, Referência 07.
Legalidade. Registro.
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DECISÃO CS-TCE Nº 1469/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, com proventos integrais mensais, a Maria Assunção Costa Martins, matrícula nº. 259851-01, no
cargo de Professor III, Classe “C”, Referência 07., publicado no Diário Oficial, número 084, em 07 de maio de
2020,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que
acolheu o Parecer Ministerial n.º 1173/2025/ GPROC4/DPS, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão, o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado  (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025. 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
Presidente em exercício da Segunda Câmara 

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 4920/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís- IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: José Claudino Lavra Ferreira
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 336/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas
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Processo nº 4934/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Lázaro Martins Araújo
Beneficiário: Sandra de Oliveira Pires Silva
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 337/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora) os Conselheiros substitutos, Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute
Costa Barbosa, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 2.019/2021–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Câmara Municipal de Esperantinópolis/MA
Responsável: Gilsomar Soares Vieira (Presidente)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Processo paralisado por mais de três anos pendente de elaboração de
relatório de instrução inicial. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 1480/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do presidente da Câmara
Municipal de Esperantinópolis/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Gilsomar
Soares Vieira, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 1°, III, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
9.474/2025/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a ocorrência da prescrição
da pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das
irregularidades detectadas nas contas em epígrafe, determinando o arquivamento dos autos.
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Presentes à Sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), o Conselheiro José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Douglas Paulo da Silva

Procurador-Geral de Contas

Processo nº 1936/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Pensões e Aposentadorias do Município de Timbiras
Responsável: André Luís Gabriel Santos da Silva
Beneficiários: Antônia Regina Freire de Sousa, Emmylle de Sousa da Silva e Isabelle Maria de Sousa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária, em benefício de Antônia Regina Freire de Sousa, companheira, Emmylle de Sousa
da Silva e Isabelle Maria de Sousa da Silva, filhas menores e dependentes legais do ex-segurado Isaias
Caldas da Silva, ex-servidor da Secretaria Municipal de Educação de Timbiras. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 164/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de pensão previdenciária, em benefício de
Antônia Regina Freire de Sousa, companheira, Emmylle de Sousa da Silva e Isabelle Maria de Sousa da Silva,
filhas menores e dependentes legais do ex-segurado Isaias Caldas da Silva, matrícula nº 209045-2, falecido em
27/10/2018, no exercício do Cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de
Timbiras, outorgada pela Portaria nº 003, de 22/01/2019, publicada pelo Instituto de Pensões e Aposentadorias
do Município de Timbiras, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, de acordo com o Parecer nº 7516/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute Barbosa Costa, e
o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

GCONS7 Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 5008/2024 – TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de São Luís -IPAM
Responsável: Não há
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Beneficiário (a):Vilma Rodrigues Falcão 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1459/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

GCONS7 Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 5036/2024 – TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Altiva Ferreira Trindade dos Santos 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1460/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

GCONS7 Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 5073/2024 – TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Maria da Natividade Carvalho Nunes Duailibe
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1462/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 4941/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Coelho Neto
Responsável: Raimunda Veras Resende
Beneficiário: Ednalva Maria Leal Aguiar
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 338/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
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Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora) os Conselheiros substitutos, Osmário Freire Guimarães e Antônio Blecaute
Costa Barbosa, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

GCONS7 Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 4954/2024 – TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadoria e Pensões de Cantanhede 
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Hilnete Cantanhede Pinto 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1456/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

GCONS7 - Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 5117/2024 – TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba
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Responsável: Não há
Beneficiário (a): Maria do Carmo Martins dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1464/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 4962/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiário: Maria Estela Galvão dos Santos
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 339/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
FláviaGonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Relatora
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

GCONS7 Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 4970/2024 – TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de São Luís -IPAM
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Maria José Cantanhede 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1457/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

GCONS7 - Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 4986/2024 – TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Duque Bacelar
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Vitorino Machado Vilar
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1458/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
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no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Processo nº 10045/2019 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Espécie: Pensão
Origem: Instituto De Previdência Dos Servidores Municipais de Parnarama
Beneficiário (a): Valdir Barbosa da Silva
Procurador Constituído: não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de Ato de Concessão de Aposentadoria Voluntária a Valdir Barbosa da Silva.
Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553 (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 312/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, cuida-se da apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão
por morte e sem paridade, à Valdir Barbosa da Silva, cônjuge da ex-servidora Maria de Jesus Barbosa da Silva,
falecida em 12.03.2019, em exercício no cargo de auxiliar de serviços gerais, matrícula 30333-1, do quadro
funcional da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art.  40, § 7º, inciso II da Constituição Federal
 c/c os arts. 13 e 37 da Lei Municipal nº 509/2014. O beneficio foi concedido através do ato nº 326/2019 datado
de 03/10/2019, publicado no D.O. nº 0603 de 08/10/2019. Os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto da Relatora, que acolheu o Parecer ministerial alterado em banca,
decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal
Federal proferida no julgamento do RE nº 636.553-RS – RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros
substitutos, Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, a Conselheira Flávia Gonzalez Leite
(Relatora), e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

GCONS7 Flávia Gonzalez Leite
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Processo nº 5080/2024 – TCE/MA
Natureza: Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de São Luís -IPAM
Responsável: Não há
Beneficiário (a): Manoel Pereira Fonseca
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Apreciação da legalidade de atos de pessoal. Tese do Supremo Tribunal Federal – RE nº 636553
(Repercussão Geral – Tema 445). Art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro
tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 1463/2025
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à apreciação da legalidade do ato de concessão de
aposentadoria, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto da
Relatora, que acolheu o Parecer ministerial, decidem reconhecer a ocorrência da decadência e determinar o
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na decisão do Supremo Tribunal Federal proferida no
julgamento do RE nº 636.553/RS (Repercussão Geral – Tema 445) e no art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), a Conselheira
Flávia Gonzalez Leite (Relatora), os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmar

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Relatora

Douglas Paulo da Silva
Procurador Geral de Contas

Gabinete dos Relatores

Decisão monocrática

GCSUB3/OFG - Gabinete do Conselheiro-Substituto III/Osmário Freire Guimarães 
Processo: Diversos (discriminados em anexo) 
Natureza: Diversas (discriminadas em anexo) 
Espécie: Diversas (discriminadas em anexo) 
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo) 
Responsável: Diversos (discriminados em anexo) 
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo) 
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo) 
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 

DECISÃO MONOCRÁTICA PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 14/2025/GCSUB 3/OFG 
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA
Nº 383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14
DE AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 410/2024. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO DOS AUTOS. 

Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relaçãoabaixo, conforme preconizam os §§ 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024. Em análise ao
Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram paralisados por mais
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de3 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos inequívocos de apuração
dos fatos ou mesmo impulsionamento processual, que pudessem justificar eventual interrupção do prazo
prescricional.
Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
intercorrente. 
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunal nos processos abaixo identificados é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução
TCEMA nº 383/2023. Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da
racionalização e da simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição
intercorrente,editou a Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da
matéria por ato monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com
seus respectivos atributos identificadores, senão vejamos: 

Art. 6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCEMA nº 383, de 26 de abril de
2023,acrescido pela Resolução TCEMA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da
prescrição intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação do
Pleno do Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005. 
§1º. Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de
cada relator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação
do Ministério Público de Contas. 
§2ºA decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com
os respectivos atributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado, para todos os efeitos legais.

Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
de controle externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para julgar
monocraticamente os processos abaixo identificados, no sentido de: 

1. Declarar a prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos
referidos autos (conforme relação abaixo), de responsabilidade dos gestores listados em anexo, nos
exercícios financeiros respectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com
fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art.
2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024 c/c a
Portaria TCE/MA nº 447/2025, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 03 (três anos),
sem julgamento ou despacho.
2. Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para
que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do
art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior
arquivamento.

Cumpra-se. 
São Luís, 2 de junho de 2025.

Conselheiro — Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

ANEXO - RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITOS
1) Processo n.º 2096/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
Responsável: Luis Fernando Pereira (Presidente da Câmara)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
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intercorrente.
2) Processo n.º 1196/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
Responsável: João Bosco Lopes (Presidente da Câmara)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
3) Processo n.º 1503/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELO
Responsáveis: Aurino Pereira Ferreira
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
4) Processo n.º 9436/2019 TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Espécie: Outros
Exercício Financeiro: 2005
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO
MARANHÃO
Responsável: Rubens Pereira e Silva Junior (Secretário de Estado)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 06/02/2020 a
25/01/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
5) Processo n.º 1827/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER
Responsável: João Luis Pereira Lima (Presidente da Câmara)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
6) Processo n.º 276/2021 TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Espécie: Outros
Exercício Financeiro: 2006
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Entidade: GABINETE DO PREFEITO DE TUTÓIA
Responsáveis: Zilmar Melo Araújo (Prefeito Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 27/05/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
7) Processo n.º 10287/2019 TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Espécie: Outros
Exercício Financeiro: 2012
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO MARANHÃO
Responsável: Anderson Flávio Lindoso Santana (Secretároa de Estado da Educação)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 27/05/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
8) Processo n.º 3828/2015 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2014
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE
Responsável: Charles Fredreick Maia Fernandes (Prefeito Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 04/02/2020 a
11/06/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
9) Processo n.º 3837/2015 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2014
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Charles Frederick Maia Fernandes
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 04/02/2020 a
11/06/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
10) Processo n.º 5353/2016 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2015
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GRAJAÚ
Responsáveis: Junior De Sousa Otsuka
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 04/02/2020 a
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05/06/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
11) Processo n.º 3566/2021 TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Espécie: Outros
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: GABINETE DO PREFEITO DE COELHO NETO
Responsáveis: Soliney de Sousa e Silva (Prefeito Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 27/05/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
12) Processo n.º 4029/2014 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE DUTRA
Responsáveis: Juran Carvalho de Souza (Prefeito Municipal), Liliana Raposo Muniz de Sousa (Secretária de
Saúde) e Ciro Evangelista de Souza Neto (Tesoureiro)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 06/06/2020 a
13/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
13) Processo n.º 4032/2014 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE DUTRA
Responsáveis: Juran Carvalho de Souza (Prefeito Municipal), Winistan Carvalho de Souza (Secretária de
Assistência Social), e Ciro Evangelista de Souza Neto (Tesoureiro)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 06/06/2020 a
13/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
14) Processo n.º 4351/2018 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: FUNDO MUNIC. PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE AMAPÁ DO MARANHÃO
Responsáveis: Ivanete Coelho Reis (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 04/02/2020 a
14/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
15) Processo n.º 5516/2019 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2018
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAIBANO
Responsáveis: Rosilene Queiroz Guerra de Sá (Gestora do Fundo) 
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 04/02/2020 a
14/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
16) Processo n.º 5517/2019 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2018
Entidade: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PARAIBANO
Responsáveis: Doralina Coelho De Sousa Santos (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 04/02/2020 a
14/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
17) Processo n.º 5639/2019 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2018
Entidade: FUNDO DE APOIO À GESTÃO ADMINIST. FINANCE. - PROCURADORIA GERAL DE
TIMON
Responsáveis: João Santos da Costa (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 04/02/2020 a
14/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
18) Processo n.º 1361/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: GABINETE DO PREFEITO DE VIANA
Responsáveis: Magrado Aroucha Barros (Prefeito Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
19) Processo n.º 1918/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAJAPIÓ
Responsáveis: Marinalda Pedrosa Cavalcante
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Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator(a): Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
20) Processo n.º 2591/2021 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2020
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO
Responsáveis: Maria Adaisa Alves Magalhães (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 26/04/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
21) Processo n.º 1719/2022 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2021
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SATUBINHA
Responsáveis: Maria Rafaela Costa da Silva (Secretária de Saúde)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 19/03/2022 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
22) Processo n.º 3353/2013 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2012
Entidade: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA LUZIA
Responsáveis: Márcio Leandro Antezana Rodrigues (Prefeito Municipal – Período: 1/1/2012 a 30/11/2012),
José dos Reis Lima (Prefeito Municipal – Período: 3/12/2012 a 31/12/2012), Maria Nely da Silva de Araújo
(Secretária de Educação), Antônio Alerimar Rodrigues de Lima (Secretário de Saúde), Ingrid Ivonne Antezana
de Rodrigues (Secretária de Ação Social)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 20/01/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
23) Processo n.º 1810/2019 TCE/MA 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2018
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BURITI
Responsáveis: Gicelia Cardoso Lages Da Silva (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
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Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 04/02/2020 a
13/03/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
24) Processo n.º 2670/2010 TCE/MA (Apensado: Processo 1695/2010)
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
Exercício Financeiro: 2009
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsáveis: Maria Helena Nunes Castro (Secretária de Estado – Período: 1/1/2009 a 17/4/2009) e Luciano
Fernandes Moreira (Secretário de Estado – Período: 08/5/2009 a 31/12/2009)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 20/02/2020 a
06/11/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
25) Processo n.º 3043/2018 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
Responsáveis: Elza Maria Santos do Nascimento (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 03/03/2020 a
27/02/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
26) Processo n.º 4150/2018 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2017
Entidade: GABINETE DO PREFEITO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
Responsáveis: Francisco Dantas Ribeiro Filho (Prefeito Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação:O processo em análise permaneceu paralisado no setor SUCEX18/ADIR, no período de 04/06/2018
a 30/07/2021, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
27) Processo n.º 5330/2019 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2018
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO
Responsável: Maria Eneide Cavalcante de Sousa (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER11, no período de 04/02/2020 a
26/11/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
28) Processo n.º 5751/2019 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Espécie: Autarquia, fundação ou consórcio público intermunicipal
Exercício Financeiro: 2018
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO
Responsáveis: Carlos Rogerio Santos Araújo (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator(a): Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 29/04/2021 a
24/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
29) Processo n.º 9698/2019 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARARI
Responsáveis: Júlio Pereira de Souza Filho (Diretor)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor SUCEX09/GCAM, no período de
29/10/2019 a 18/03/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição intercorrente.
30) Processo n.º 1364/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE VIANA
Responsáveis: Raimundo Benedito Oliveira Junior (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
10/12/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
31) Processo n.º 1530/2020 TCE/MA (Apensado: Processo n.º 2435/2019)
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPURUS
Responsáveis: Juarez Oliveira (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
14/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
32) Processo n.º 1600/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE HUMBERTO DE CAMPOS
Responsáveis: Railson Augusto Cruz Araujo Junior (Secretário Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
33) Processo nº. 1601/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE DE HUMBERTO DE CAMPOS
Responsáveis: Walmiria da Conceição Cruz Mendes (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
34) Processo n.º 1602/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HUMBERTO DE CAMPOS
Responsáveis: Francisco das Chagas Ramos dos Santos (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
35) Processo n.º 1603/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE
Responsáveis: Sephora Maria Vieira Coura (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
36) Processo n.º 1604/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
Responsáveis: Joel de Sousa (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
37) Processo n.º 1605/2020 TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
Responsável: Marcus Vinicius de Sousa Lopes (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
38) Processo n.º 1610/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
Responsáveis: Indiara Araújo Pereira (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
39) Processo n.º 1612/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
GOVERNADOR NUNES FREIRE
Responsáveis: Joel de Sousa (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
40) Processo n.º 1630/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARUTAPERA
Responsáveis: André Santos Dourado (Prefeito Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
41) Processo n.º 1632/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUTAPERA
Responsáveis: Maria Lucia Mota Rickmann (Gestora do Fundo)
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Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
42) Processo n.º 1633/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARUTAPERA
Responsáveis: Damya Anastacia Lins Marques (Secretária de Assistência Social)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
43) Processo n.º 1635/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM
Responsáveis: Nelson Silva De Almeida (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
44) Processo n.º 1708/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Francisco Martins Pereira (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
45) Processo n.º 1777/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
Responsáveis: Domingos da Costa Vale (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
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46) Processo n.º 1778/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
Responsáveis: Nesia Gomes De Moura Brito (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
47) Processo n.º 1779/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO
Responsáveis: Roberto Regis de Albuquerque (Prefeito Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
48) Processo n.º 1780/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
Responsáveis: Anely De Oliveira Silva (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
49) Processo n.º 1916/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAJAPIÓ
Responsáveis: Mosart Rogerio Soares (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
50) Processo n.º 1917/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
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Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAPIÓ
Responsáveis: Wend Jessica Moreira Souza (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
51) Processo n.º 1920/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE CAJAPIÓ
Responsáveis: Marinalda Pedrosa Cavalcante (Secretária Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
52) Processo n.º 1924/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Marcia Cristina Lemos Silva Maia (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
53) Processo n.º 1925/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Arilene Bezerra Oliveira Leitão (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
54) Processo n.º 1926/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Marcia Cristina Lemos Silva Maia (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
55) Processo n.º 1927/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Ente: Trizidela do Vale
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Rivaldo dos Santos Sousa (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
56) Processo n.º 1929/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Rai Brito de Araújo (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
57) Processo n.º 1930/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Ente: Trizidela do Vale
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Marcia Cristina Lemos Silva Maia (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
58) Processo n.º 1931/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Dina Selma Leal (Secretária de Assistência Social)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
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59) Processo n.º 1932/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Ente: Trizidela do Vale
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Ivanilson Soares de Lima (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
60) Processo n.º 1933/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Ente: Trizidela do Vale
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Arilene Bezerra Oliveira Leitao (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.

Assinado Eletronicamente Por:
Osmário Freire Guimarães

Conselheiro-Substituto
Em 02 de junho de 2025 às 12:28:23

GCSUB3/OFG - Gabinete do Conselheiro-Substituto III/Osmário Freire Guimarães 
Processo: Diversos (discriminados em anexo) 
Natureza: Diversas (discriminadas em anexo) 
Espécie: Diversas (discriminadas em anexo) 
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo) 
Responsável: Diversos (discriminados em anexo) 
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo) 
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo) 
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 

DECISÃO MONOCRÁTICA PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 15/2025/GCSUB 3/OFG 
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA
Nº 383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14
DE AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 410/2024. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO DOS AUTOS. 

Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relaçãoabaixo, conforme preconizam os §§ 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024. Em análise ao
Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram paralisados por mais
de3 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos inequívocos de apuração
dos fatos ou mesmo impulsionamento processual, que pudessem justificar eventual interrupção do prazo
prescricional.
Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
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intercorrente. 
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunal nos processos abaixo identificados é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução
TCEMA nº 383/2023. Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da
racionalização e da simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição
intercorrente,editou a Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da
matéria por ato monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com
seus respectivos atributos identificadores, senão vejamos: 

Art. 6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCEMA nº 383, de 26 de abril de
2023,acrescido pela Resolução TCEMA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da
prescrição intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação do
Pleno do Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005. 
§1º. Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de
cada relator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação
do Ministério Público de Contas. 
§2ºA decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com
os respectivos atributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado, para todos os efeitos legais.

Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
de controle externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para julgar
monocraticamente os processos abaixo identificados, no sentido de: 

1. Declarar a prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos
referidos autos (conforme relação abaixo), de responsabilidade dos gestores listados em anexo, nos
exercícios financeiros respectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com
fundamento no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art.
2º-A da Resolução TCE/MA nº 383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024 c/c a
Portaria TCE/MA nº 447/2025, em virtude do transcurso superior ao prazo prescricional de 03 (três anos),
sem julgamento ou despacho.
2. Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para
que produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do
art. 141 da Lei nº 8.258/2005;
3. Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior
arquivamento.

Cumpra-se.
São Luís, 03 de junho de 2025.

Conselheiro — Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

ANEXO - RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITOS
1) Processo n.º 1934/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE
Responsáveis: Charles Frederick Maia Fernandes (Prefeito Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
2) Processo n.º 2044/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
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Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR ARCHER
Responsáveis: Maria de Jesus Monteiro dos Santos (Prefeita Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
3) Processo n.º 2045/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR ARCHER
Responsáveis: Maria de Jesus Monteiro dos Santos (Prefeita Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
4) Processo n.º 2046/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GOVERNADOR ARCHER
Responsáveis: Maria de Jesus Monteiro dos Santos (Prefeita Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
5) Processo n.º 2077/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
Responsáveis: Manoel Rodrigues Pereira (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
6) Processo n.º 2112/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
Responsáveis: Valdemar Alves de Sousa (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
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20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
7) Processo n.º 2125/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAJEADO NOVO
Responsáveis: Vanusa Ferreira Da Silva (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
8) Processo n.º 2126/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO NOVO
Responsáveis: Moises Rocha Bandeira (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
9) Processo n.º 2127/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB DE
LAJEADO NOVO
Responsáveis: Vanusa Ferreira da Silva (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
10) Processo n.º 2138/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAJEADO NOVO
Responsáveis: Raquel da Silva Barros (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
11) Processo n.º 2141/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
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Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM
Responsáveis: Paulo Kristhiano Maciel Parente Falcao (Vice-Presidente em Exercício)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
12) Processo n.º 2165/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE
Responsáveis: Talyson De Medeiros Melo (Presidente do Instituto de Previdência)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
13) Processo n.º 2168/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO
Responsáveis: Jose Ruimar Diniz Raposo (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
14) Processo n.º 2192/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VIANA
Responsáveis: Rivalgenia Conceicao Goncalves Moraes (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente
15) Processo n.º 2387/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: GABINETE DO PREFEITO DE ANAPURUS
Responsáveis: Vanderly De Sousa Do Nascimento Monteles (Prefeita)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
16) Processo n.º 2400/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE VITÓRIA
DO MEARIM
Responsáveis: Raimundo Teixeira Franco (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
10/12/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
17) Processo n.º 2401/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VITÓRIA DO MEARIM
Responsáveis: Helena Amelia Salomao Rocha (Ordenadora de Despesa)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurado Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
18) Processo n.º 2402/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO MEARIM
Responsáveis: Thiago Martins Santos (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
19) Processo n.º 2514/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE DE PRESIDENTE JUSCELINO
Responsáveis: Izamara Cristina Silva E Silva (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
20) Processo n.º 2516/2020 TCE/MA



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2790/2025 São Luís, 03 de junho de 2025

Página 240 de 248

                                             

Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE JUSCELINO
Responsáveis: Cyrleidiane Lopes Pereira (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator(a): Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
21) Processo n.º 2582/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta 
Exercício Financeiro: 2019
Ente: Estado do Maranhão
Entidade: DECIMA SEXTA CIA INDEPENDENTE/GOVERNADOR NUNES FREIRE
Responsáveis: Kleber Da Silva Aguiar (Subcomandante)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
09/12/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
22) Processo n.º 2619/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
Responsáveis: Franciman Paiva Da Silva (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
23) Processo n.º 2631/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SITIO NOVO
Responsáveis: Joao Carvalho Dos Reis (Prefeito)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
24) Processo n.º 2634/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS DE SÍTIO NOVO
Responsáveis: Joao Carvalho Dos Reis (Prefeito)
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Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
25) Processo n.º 2704/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO
Responsáveis: Neuton Martins De Oliveira (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
26) Processo n.º 2719/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO
Responsáveis: Pollyanna Martins Castro (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
27) Processo n.º 2721/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – FMMA DE BREJO
Responsáveis: Francisco Cavalcante Torres Junior (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
28) Processo n.º 2722/2020 TCE/MA (Apensado Processo 1464/2019)
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E APOSENTADORIAS E PENSOES DO MUNICÍPIO DE
ANAPURUS
Responsáveis: Antonio Jose Silva Saraiva (Diretor do Instituto)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator(a): Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 10/11/2021 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
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intercorrente.
29) Processo n.º 2737/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BREJO
Responsáveis: Joao Sidney Riedel (Secretário Municipal)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
30) Processo n.º 2738/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO
Responsáveis: Jose Farias De Castro (Prefeito)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
11/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
31) Processo n.º 2763/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANAPURUS
Responsáveis: Ana Carine Nascimento Monteles (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
08/05/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
32) Processo n.º 2789/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO VERDE
Responsáveis: Aritana Alves De Sousa (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
33) Processo n.º 2790/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGO VERDE
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Responsáveis: Jociane Bezerra Alves Lima (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
34) Processo n.º 2791/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DE LAGO VERDE
Responsáveis: Laecio Silva Lima (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
35) Processo n.º 2821/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
Responsáveis: Jose Santana Texeira Matos (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relato: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
36) Processo n.º 2839/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CENTRAL DO MARANHÃO
Responsáveis: Maricelma Arouche Maciel Dos Santos
Procuradores Constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira
Costa OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito OAB-21959/MA 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
10/12/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
37) Processo n.º 2840/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTRAL DO MARANHÃO
Responsáveis: Paulo Roberto Bezerra De Carvalho (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira
Costa OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito OAB-21959/MA 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
38) Processo n.º 2854/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CENTRAL DO MARANHÃO
Responsáveis: Luis Jorge Coelho Bastos (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Edmundo Soares do Nascimento Neto OAB-14136/MA; Heloisa Aragão de Oliveira
Costa OAB-10045/MA; Luis Henrique de Oliveira Brito OAB-21959/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
39) Processo n.º 2873/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASSAGEM FRANCA
Responsáveis: Antonia Cristina Coelho Porto Silva (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
40) Processo n.º 2874/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PASSAGEM FRANCA
Responsáveis: Lorenna Maria Reis Porto Coelho (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 07/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
41) Processo n.º 2974/2020 TCE/MA (Apensado Processo 2310/2019)
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO
Responsáveis: Nessival Ribeiro Rocha (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 12/05/2020 a
14/04/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
42) Processo n.º 2987/2020 TCE/MA
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO
Responsáveis: Sergio Lois Oliveira Pinheiro (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 12/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
43) Processo n.º 2995/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista) 
Exercício Financeiro: 2019
Ente: Estado do Maranhão
Entidade: EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH
Responsáveis: Rodrigo Lopes Da Silva (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 12/05/2020 a
09/12/2024, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
44) Processo n.º 3160/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAXIAS - FMAS
Responsáveis: Letícia Mabel Pinheiro Da Silva (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 21/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
45) Processo n.º 3161/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO DE CAXIAS - FUNDEB
Responsáveis: Ana Celia Pereira Damasceno De Macedo (Gestora do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 21/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
46) Processo n.º 3163/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAXIAS - FMS
Responsáveis: Maria Do Socorro De Souza Coutinho De Melo (Gestora do Fundo)
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Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 21/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
47) Processo n.º 3164/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsáveis: Helaine De Pontes Ribeiro (Presidente)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 21/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
48) Processo n.º 3165/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE CAXIAS
Responsáveis: Arthur Quirino Da Silva Neto (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 21/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
49) Processo n.º 3166/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SANEAMENTO DE CAXIAS
Responsáveis: Jose Murilo Costa Novais (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 21/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
50) Processo n.º 3167/2020 TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Outros fundos públicos
Exercício Financeiro: 2019
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE DE CAXIAS
Responsáveis: Pedro Fonseca Marinho (Gestor do Fundo)
Procuradores Constituídos: Sem Procurador
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Observação: O processo em análise permaneceu paralisado no setor LIDER9, no período de 21/05/2020 a
20/03/2025, sem julgamento ou despacho que dessem causa suspensiva ou interruptiva da prescrição
intercorrente.
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Assinado Eletronicamente Por:
Osmário Freire Guimarães

Conselheiro-Substituto
Em 03 de junho de 2025 às 10:13:04

Despacho

Processo: 6526/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Procedimento licitatório
Exercício: 2024
Representante:
Representado: Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense-CONLESTE
Responsáveis: Ozenildo José Pereira Correia – Secretário-Executivo-CONLESTE

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 058/2025
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 15/06/2025,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução nº 915/24-
NUFIS2/LÍDER5,de 28/01/2025, encaminhada ao responsável através do Ofício n.º 065/2025-GCSUB1/ABCB,
de 20/032025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 6526/2024-TCE/MA à inteira disposição do Gestor para
vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 02 de junho de 2025.
Cláudia Maria Irineu Soares

Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto II

Processo: 6526/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Procedimento licitatório
Exercício: 2024
Representante:
Representado: Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense-CONLESTE
Responsáveis: Herlon Costa Lima – Prefeito do Município de Belágua -2024

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 059/2025
 De ordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até
03/07/2025, para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução
nº 915/24-NUFIS2/LÍDER5, de 28/01/2025, encaminhada ao responsável através do Ofício n.º 064/2025-
GCSUB1/ABCB, de 20/032025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 6526/2024-TCE/MA à inteira disposição do Gestor para
vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 02 de junho de 2025.
Cláudia Maria Irineu Soares

Auditora Estadual de Controle Externo
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Assessor de Conselheiro-Substituto II

Processo: 6526/2024-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Procedimento licitatório
Exercício: 2024
Representante:
Representado: Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense-CONLESTE
Responsáveis: George Daniel Melo e Silva – Pregoeiro/CONLESTE

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 057/2025
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 16/06/2025,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução nº 915/24-
NUFIS 2/LÍDER 5,de 28/01/2025, encaminhada ao responsável através do Ofício n.º 066/2025-
GCSUB1/ABCB, de 20/032025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 6526/2024-TCE/MA à inteira disposição do Gestor para
vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 02 de junho de 2025.
Cláudia Maria Irineu Soares

Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto II

Secretaria de Gestão

Extrato de Nota de Empenho

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 000350/2025; DATA DA EMISSÃO: 03/06/2025; PROCESSO Nº
24.000447/SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA – CNPJ nº 07.797.967/0001-95; OBJETO: Empenho correspondente a
contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela administração pública através de um sistema de busca de licitações, conforme primeiro
Termo Aditivo ao Contrato nº007/2024SUPEC/COLIC/TCE/MA; VALOR: 12.300,00 (Doze Mil Trezentos
Reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UG: 020101 Tribunal de Contas do Estado; ND: 33.90.39.21
Assinatura e Acesso de Sistemas Via Web: 032 Controle Externo; Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação:
023565 MANUTENÇÃO; Fonte Recurso: 1.5.00.101000 Recursos não Vinculados de Impostos - Fonte
1500.1010000. São Luís, 03 de junho de 2025. Luís Fábio Soares Santos – SUPEC-COLIC-TCE/MA.
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